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CONST1HIIR. JUNTOS 
GOVERNO D E PLANAL TINA 

Oficio nº 940/GAB-SMS/2020 

A 

MUNICÍPIO DE PLANALTINA-GO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Adm. 2017-2020 

Planai tina - GO, 20 de abril de 2020 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Senhora Secretária, 

Em razão da necessidade, solicito aquisição de medicamentos, insumos, equipamentos de 
proteção individual - EPis, para uso emergencial no Hospital Santa Rita de Cássia e na Rede Municipal 
de Saúde, para serem utilizados no combate ao COVlDE-19, conforme a Lei Federal nº 13.979, de 06 
de fevereiro de 2020 . 

. \ tenciosamente, 

j_g_ -tfc éLOc /Ja J J.o 'N= mW>i1J 
LETICIA VAZ no NASCIMENTO 

FARMACÊUTICA 
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C:ONST1Hll1t JUNTOS 

GOVERNO OE PLANAL TINA 

PROCESSO Nº 1066/2018 

1. OBJETO 

MUNICÍPIO DE PLANALTINA-GO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

TERMO DE REFERÊNCIA 

A Contratação de empresa para a aquisição de aquisição de medicamentos, insumos, equipamentos de 
proteção individual - EPis, para uso emergencial no Hospital Santa Rita de Cássia e na Rede 
Municipal de Saúde, para serem utilizados no combate ao COVIDE-19, conforme a Lei Federal nº 
13.979, de 06 de fevereiro de 2020, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM QTOE UNO DESCRIÇÃO 

1 150 PCT TOUCA DESC ex C/100 UNO 

2 1000 UNO AVENTAL DE TNT G 60 

3 700 ex LUVA DE PROCEDIMENTO "P" ex C/100 UNO 

4 400 ex LUVA DE PROCEDIMENTO "G" ex C/100 UNO 

5 1000 PR LUVA CIRURGICA ESTÉRIL 7,0 

6 1500 PR LUVA CIRURGICA ESTÉRIL 7,5 

7 1000 PR LUVA CIRURGICA ESTÉRIL 8,0 

8 1000 PR LUVA CIRURGICA ESTÉRIL 8,5 

9 50 ex COMPLEXO "B" INJ ex C/100 AMP 

10 50 ex VITAMINA "C" INJ ex C/100 UNO 

11 soo UNO ÓCULOS DE PROTEÇÃO 

12 7200 FR FISIOLÓGICO 0,9% 500 ML 

13 4500 FR FISIOLÓGICO 0,9% 250 ML 

14 4500 FR FISIOLÓGICO 0,9% 100 ML 

15 1500 FR RINGER C/ LACTATO 500 ML 

16 soo FR ÁLCOOL GEL 500 G 

17 120 GL ÁLCOOL GEL 5 KG 

18 40 UNO CAPOTE IMPERMEÁVEL 100 % ALGODÃO 

19 10 UNO AMBU REANIMADOR INFANTIL 

20 10 UNO AMBU REANIMADOR ADULTO 

21 80 ex TRAMADOL 100 MG INJ ex C/60 UNO 

22 5000 UND EQUIPO MACRO GOTAS C/INJ 

23 4000 UNO EQUIPO 2 VIAS C/CLAMP 

24 800 UNO SONDA DE FOLEY N2 14 

25 5 UNO CANULA DE GUEDEL 

26 50 UNO PROTETOR FACIAL 

27 30 UNO BORRIFADOR 500 ML 

28 100 PCT LENÇOL DESC ex C/10 UNO 
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29 150 

30 1500 

31 20 

32 250 

33 150 

34 30 

35 5 

36 30 

37 300 

38 300 

39 2000 

40 30 

41 10 

42 30 

43 30 

44 100 

2. JUSTIFICATIVA 

PCT 

UND 

ex 
ex 
ex 
ex 
ex 
ex 
FR 

FR 

AMP 

ex 
ex 
ex 
FR 

FR 

MUNICÍPIO DE PLANALTINA-GO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROPÉ DESC ex C/100 UND 

CATETER TIPO ÓCULOS 

PROPOFOL 10 MG INJ ex C/5 UNO 

MIDAZOLAN 15 M G INJ ex C/5 AMP 

ÁCIDO TRANEXÂNICO 250 MG INJ ex C/5 AMP 

FENTANIL 00,5 MG ex C/50 UND 

CETAMINA 50 MG INJ ex C/25 AMP 

EPINEFRINA 1 MG INJ ex C/50 AMP 

SUXAMETÔNIO 100 MG INJ 

SUXAMETÔNIO 500 MG INJ 

CETRIAXONA 1 G INJ 

MORFINA 10 MG INJ ex C/50 AMP 

AMIODARONA 150 MG INJ ex C/100 AMP 

FLUMAZENIL 0,1 MG INJ ex C/5 AMP 

AMPICILINA + SULBACTAN 4,5 G INJ 

LEVOFLOXACINO INJ BOLSA 100 ML 

Em razão da necessidade, solicito aquisição de medicamentos, insumos, equipamentos de 

proteção individual - EPis, para uso emergencial para proteger os funcionários que trabalham na 

linha de frente no atendimento aos pacientes no Hospital Santa Rita de Cassia, que tem contato com 

vários pacientes durante todo o dia , nos diversos setores, tais como pronto socorro, emergências, 

salas de medicações, internações, centro obstétrico, centro cirúrgico, atendimento no administrativo 

e unidades de saúde da rede municipal de saúde, bem como aos pacientes , na proteção. E 

medicamentos e insumos para os pacientes contaminados pelo COVIDE-19, conforme a Lei 

Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020. 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei nº 

10.520/2000 e o Decreto nº 5.450/205, por possuir padrões de desempenho e características gerais e 

específicas usualmente encontradas no mercado. 

4. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO 
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GOVERNO DE PLANAL TINA 

MUNICÍPIO DE PLANALTINA-GO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

O fornecimento será efetuado em quantidade unitária, conforme especificação do produto de 
propriedade do fundo Municipal de Saúde com prazo de entrega não superior a 5 (cinco dias, contados a 
partir da solicitação da Unidade de Saúde, a mesma entrega o comprovante de autorização de recebimento 

do objeto. 

Os produtos deverão ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Área Especial 04 Lote 04 

Centro Cívico, deste Município. 

S. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

Os produtos serão recebidos: 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 

especificações constantes do Termo de Referência e da proposta. 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo de 
Referência e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará imediata do recebimento provisório. 

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A Contratada obriga-se a: 

Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e locais indicados pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Termo de Referência e da proposta, 
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as ind icações do fabricante, t ipo, 

procedência; 

O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, 
reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de UM dia, o produto com 

avarias ou defeitos; 

Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 

licitação; 

Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assu 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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CONSTR.UIR. JUNTO$ 
GOVERNO DE PLANALTINA 

MUNICÍPIO DE PLANALTINA-GO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 

Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A Contratante obriga-se a: 

Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivos; 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado; 

Efetuar o pagamento no prazo previsto de trinta dias após o fornecimento. 

8. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

Consoante o artigo 45 da Lei n2 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 
manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 
pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 

impossível reparação. 

9.CONTROLEDAEXECUCÃO 

A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Admin istração, ao qual competirá 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle 

da execução do contrato. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, _ ão 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformid 

art. 70 da Lei n2 8.666, de 1993. 
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MUNICÍPIO DE PLANALTINA-GO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONSTl(Ullt JUNTOS 
GOVERNO DE PLANAL TINA 

O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das fa ltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da contratação é 

aquela prevista no Termo de Referência. 

Germano Andrade Ladeira 
Secretário Municipal de Saúde 

Decreto Nº 703/2020 

Município de Planaltina GO, 06 de maio de 2020. 

L~ ~ascimento 
Farmacêutica 

Aprovou, em 06 de maio de 2020 
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CONSTR.I.IIR. JUNTOS 

GOVERNO DE PLANALTINA 

MUNICÍPIO DE PLANALTINA-GO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Adm. 2017-2020 

DESPACHO 

INTERESSADO: REDE MUNICIPAL DE SAÚDE 

ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE INSUMOS 

DESPACHO - À vista da solicitação e em resposta, ao ofício 940/2020, quanto aquisição de 
medicamentos, insumos, equipamentos de proteção individual - EPis, para uso emergencial no Hospital 
Santa Rita de Cássia e na Rede Municipal de Saúde, para serem utilizados no combate ao COVIDE-19, 
conforme a Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020. 

RESOLVO - autorizar à instauração de processo administrativo com vias a aquisição 
pretendida. 

Planaltina - GO, 06 de maio de 2020. 

Germano Andrade Ladeira 
Secretário Municipal de Saúde 

Decreto Nº 703/2020 
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AOS CUIDADOS PLANALTINA DE GOIÁS 

FORMOSA 20 DE ABRIL DE 2020 

ORÇAMENTO 

ITEM QTDE UND DESCRIÇÃO MARCA VL UNIT VLTOTAL 

1 150 PCT TOUCA DESC ex C/100 UNO LABOR 10,00 1.500,00 

2 1000 UNO AVENTAL DE TNT G 60 DREAN 17,00 17.000,00 

3 700 ex LUVA DE PROCEDIMENTO "P" ex C/100 UNO MEDIX 34,00 23.800,00 

4 400 ex LUVA DE PROCEDIMENTO "G" ex C/ 100 UNO MEDIX 34,00 13.600,00 

5 1000 PR LUVA CIRURGICA ESTÉRIL 7,0 SANRO 2,30 2.300,00 

1500 PR LUVA CÍRURGICA ESTÉRIL 7,5 SANRO 2,30 3.450,00 

7 1000 PR LUVA CIRURGICA ESTÉRIL 8,0 SANRO 2,30 2.300,00 

8 1000 PR LUVA CIRURGICA ESTÉRIL 8,5 SANRO 2,30 2.300,00 

9 50 ex COMPLEXO "8" INJ ex C/ 100 AMP HYPOFARMA 122,00 6.100,00 

10 50 ex VITAMINA "C" INj ex C/ 100 UNO TEUTO 110,00 5.500,00 

11 500 UNO ÓCULOS DE PROTEÇÃO LABOR 12,00 6.000,00 

12 7200 FR FISIOLÓGICO 0,9% 500 ML EQUIPLEX 3,90 28.080,00 

13 4500 FR FISIOLÓGICO 0,9% 250 ML EQUIPLEX 3,18 14.310,00 

14 4500 FR FISIOLÓGICO 0,9% 100 ML EQUIPLEX 2,85 12.825,00 

15 1500 FR RINGER C/ LACTATO 500 M L EQUIPLEX 4,40 6.600,00 

16 500 FR ÁLCOOL GEL 500 G STAR 12,50 6.250,00 

START 115,0() 13.800,00 

150,00 7.SÓ0,00 

135,00 5.400,00 

20 10 UNO AM BU REANIMADOR INFANTIL MEDICAL 190,00 1.900,00 

10 UNO AMBU REANIMADOR ADULTO MEDICAL 190,00 1.900,00 

80 ex TRAMADOL 100 MG INJ ex C/60 UNO TEUTO 78,00 6.240,00 

23 5000 UNO EQUIPO M ACRO GOTAS C/INJ TKL 1,85 9.250,00 

24 4000 UNO EQUIPO 2 VIAS C/CLAMP MEDSONDA 1,20 4.800,00 

25 800 UNO SONDA DE FOLEY Nº 14 WELL 3,20 2.560,00 

26 300 UNO COLETOR SISTEMA FECHADO 2000 ML LABOR 4,30 1.290,00 

27 5 UNO CANULA DE GUEDEL WELL 5,20 26,00 

28 400 ex MASCARA DESC ex C/ 50 UNO LABOR 90,00 36.000,00 

29 50 UNO PROTETOR FACIAL LABOR 35,00 1.750,00 

30 30 UNO BORRIFADOR 500 M L LABOR 7,00 210,00 

3 1 100 PCT LENÇOL DESC ex C/ 10 UNO LABOR 55,00 5.500,00 

32 150 PCT PROPÉ DESC ex C/ 100 UNO DESCARPACK 18,50 2.775,00 

33 1500 UNO CATETER TIPO ÓCULOS FOYOMED 2,10 3.150,00 

34 20 ex PROPOFOL 10 MG INJ ex C/ 5 UNO BIOCHIMICO 69,00 1.380,00 

35 ex MIDAZOLAN 15 M G INJ ex C/ 5 AMP TEUTO 9,00 2.250,00 

36 ex ÁCIDO TRANEXÂNICO 250 MG INJ ex C/5 AMP BLAU 29,90 4.485,00 

FENTANIL 00,5 MG ex C/50 UNO 115,00 3.450,00 

CETAMI 



41 300 FR SUXAMETÔNIO 500 MG INJ 

42 500 AMP ENOXAPARINA 40 MG INJ 

43 2000 AMP eETRIAXONA 1 G INJ 

44 30 ex MORFINA 10 MG INJ ex e/50 AMP 

45 10 ex AMIODARONA 150 MG INJ ex e/ 100 AMP 

46 30 ex FLUMAZENIL 0,1 MG INJ ex e/5 AMP 

47 30 FR AMPlelUNA + SULBAeTAN 4,5 G INJ 

48 100 FR LEVOFLOXAelNO INJ BOLSA 100 ML 

Mester édico 

UNIÃO 22,50 6.750,00 

BLAU 28,50 14.250,00 

BLAU 26,50 53.000,00 

CRISTALIA 395,00 11.850,00 

HIPOLABOR 310,00 3.100,00 

CRISTALIA 58,00 1.740,00 

EUROFARMA 45,00 1.350,00 

eRISTALIA 24,60 2.460,00 

TOTAL 391.531,00 

fõS.188.208/0001-0ãJ 
MASTER MEDICO HOSPiTALAR 

LTDA. - EPP 

RUA WALDOMIRO DE MIRANDA, 170. CENTRO 
CEP 73.801-610 

U ºRMOSA -

s lar 
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L HOSPITALAR 
E-mo·/. bchosp.wla,@gma,1.cor, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DE GOIÁS 
ORÇAMENTO 

22/04/2020 

ITEM PRODUTOS MARCA QTDE UNIDADE UNITÁRIO TOTAL 
TOUCA DESC ex C/100 UNO SSPLUS 150 PCT 12,50 1.875,00 

2 AVENTAL DE TNT G 60 LABOR 1000 UNO 18,00 18.000,00 

3 LUVA DE PROCEDIMENTO "P" ex C/100 UNO UNIGLOVER 700 ex 36,50 25.550,00 

4 LUVA DE PROCEDIMENTO "G" ex C/100 UNO UNIGLOVER 400 ex 36,50 14.600,00 

5 LUVA CIRURGICA ESTÉRIL 7,0 MEDIX 1000 PR 2,80 2.800,00 

6 LUVA CIRURGICA ESTÉRIL 7,5 MEDIX 1500 PR 2,80 4.200,00 

7 LUVA CIRURGICA ESTÉRIL 8,0 MEDIX 1000 PR 2,80 2.800,00 

8 LUVA CIRURGICA ESTÉRIL 8,5 MEDIX 1000 PR 2,80 2.800,00 

9 COMPLEXO "B" INJ ex C/100 AMP HYPOFARMA 50 ex 135,00 6.750,00 

10 VITAMINA "C" INJ ex C/100 UNO FARMAGE 50 ex 125,50 6.275,00 

11 ÓCULOS DE PROTEÇÃO SS PLUS 500 UNO 14,00 7.000,00 

12 FISIOLÓGICO 0,9% 500 ML HALEX 7200 FR 4,15 29.880,00 

13 FISIOLÓGICO 0,9% 250 ML HALEX 4500 FR 3,25 14.625,00 

14 FISIOLÓGICO 0,9% 100 ML HALEX 4500 FR 2,98 13.410,00 

15 RI NGER C/ LACTATO 500 ML HALEX 1500 FR 4,50 6.750,00 

16 ÁLCOOL GEL 500 G TRIEL 500 FR 13,20 6.600,00 

17 ÁLCOOL GEL 5 KG TRIEL 120 GL 128,50 15.420,00 

18 CATETER CENTRAL LUMEN SUPORT 50 UNO 165,00 8.250,00 

19 CAPOTE IMPERMEÁVEL 100 % ALGODÃO LABOR 40 UNO 145,00 5.800,00 

20 AMBU REANIMADOR INFANTIL MD 10 UNO 220,00 2.200,00 

AMBU REANIMADOR ADULTO MD 10 UNO 220,00 2.200,00 

22 TRAMADOL 100 MG INJ ex C/60 UNO UNIÃO 80 ex 85,50 6.840,00 

23 EQUIPO MACRO GOTAS C/INJ LABOR 5000 UNO 1,98 9.900,00 

24 EQUIPO 2 VIAS C/CLAMP EMBRAMED 4000 UNO 1,25 5.000,00 

25 SONDA DE FOLEY Nº 14 SOLIDOR 800 UNO 3,45 2.760,00 

26 COLETOR SISTEMA FECHADO 2000 ML SOLIDOR 300 UNO 4,50 1.350,00 

27 CANULA DE GUEDEL MEDSONDA 5 UNO 5,60 28,00 

28 MASCARA DESC ex C/50 UNO MEDIX 400 ex 98,50 39.400,00 

29 PROTETOR FACIAL GARBO 50 UNO 39,00 1.950,00 

30 BORRIFADOR 500 ML GARBO 30 UNO 8,20 246,00 

31 LENÇOL DESC ex C/10 UNO MEDIX 100 PCT 62 ,00 6.200,00 

32 PROPÉ DESC ex C/100 UNO LABOR 150 PCT 19,00 2.850,00 

33 CATETER TIPO ÓCULOS FOYOMED 1500 UNO 2,20 3.300,00 

34 PROPOFOL 10 MG INJ ex C/5 UNO UNIÃO 20 ex 75,50 1.510,00 

MIDAZOLAN 15 MG INJ ex C/5 AMP UNIÃO ex 10,50 

ACIDO TRANEXÂNICO 250 MG INJ ex C/5 AMP ex 32,50 



(NP) 1b 717062/0001 ~9 
lf 10605 966 1 
Fone. 61 3632 1103 
E ma'l. bcl>osp1talor@gmail.com 
[nae,eçc: Rua 12 Lote 120, Sala 01.Jord,m Ol•ve1ro. Formosa - GO 
CFP 73 805 277 

• F ,, f:i1 º'8 i0/2 

39 EPINEFRINA 1 MG INJ ex e/50 AMP 

40 SUXAMETÔNIO 100 MG INJ 

41 SUXAMETÔNIO 500 MG INJ 

42 ENOXAPARINA 40 MG INJ 

43 eETRIAXONA 1 G INJ 

44 MORFINA 10 MG INJ ex e/50 AMP 

45 AMIODARONA 150 MG INJ ex e ,100 AMP 

46 FLUMAZENIL O, 1 MG INJ ex e /5 AMP 

47 AMPlelLINA + SULBAeTAN 4,5 G INJ 

48 LEVOFLOXAelNO INJ BOLSA 100 ML 

~~ sé HOSPITALAR 

Endereço: Rua·12 Lote 120, Solo 01,Jardlm Oliveira, Formosa - GO 
CEP: 73.805-277 
Fone: 61. 3718 2072 

HYPOFARMA 

UNIÃO 

UNIÃO 

MYLAN 

TEUTO 

UNIÃO 

HIPOLABOR 

TEUTO 

BLAU 

CRISTALIA 

19-
tl 1sc g 

HOSPITALAR 
E-mml: bchaspitalar@gma,l.cam 

30 ex 545,00 16.350,00 

300 FR 18,90 5.670,00 

300 FR 25,50 7.650,00 

500 AMP 32,50 16.250,00 

2000 AMP 28 ,00 56.000,00 

30 ex 415,00 12.450,00 

10 ex 322,50 3.225,00 

30 ex 62,00 1.860,00 

30 FR 52,00 1.560,00 

100 FR 26,90 2.690,00 

1 423.589,00 

CNPJ: 16.717.062/0001-59 
/E: 10.605.966-1 tJJsc 

L HOSPITALAR E-mail: bchospitalor@gmoil.com 
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Orçamento ...... : 0147058 

Cliente ............. : 4283 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
30/04/2020 

CNPJ: 04.394.880/0001-89 
Endereço ......... : PC JURANDIR CAMILO BOAVENTURA s/n 
Bairro .. ............. : CENTRO 

Transportadora: TRANSPORTADORA DO VALLE 

Vendedor ......... :00131 50 
Portador ........... : 0237 BANCO BRADESCO 

Condição ......... : 00002 30 DIAS 

Promoção ........ : 

Obs. Pedio ....... : ORÇAMENTO 

Cód. Cliente: 4283 

Telefone: (61) 3637-1273 

CNPJ: 01.329.621/0001 -86 

Valor Frete: 0,00 

Faturar em: 30/04/2020 

Ob. Nota .......... : **PREÇOS VÁLIDOS ENQUANTO DURAR O ESTOQUE** 

Codigo Produto Un Qtd. Marca Peso Total Peso Preço 

l12459 TOUCA DESC. C/ELASTICO-BRANCA C/100 PC 150 ANAPOLIS 0,00 0,00 16,9200 
2 0010436 LUVA P/ PROCEDIMENTO LATEX TAM. P C/PO C/100(UTILE) ex 700 LATEX BR 0,00 0,00 53,5800 
3 0010500 LUVA P/ PROCEDIMENTO LATEX TAM. M C/PO C/100(UTILE) ex 800 LATEX BR 0,00 0,00 53,5800 
4 0010499 LUVA P/ PROCEDIMENTO LATEX TAM. G C/PO C/100(UTILE) ex 400 LATEX BR 0,00 º·ºº 53,5800 
5 0004964 LUVA CIR. EST. N.6,5 C/PO PA 750 DESCARP 0,00 º·ºº 2,9900 
6 0003810 LUVA CIR. EST. N.7,0 C/PO + PA 1500 DESCARP 0,00 º·ºº 2,9900 
7 0002319 LUVA CIR. EST. N.7,5 C/PO PA 1500 DESCARP º·ºº 0,00 2,9900 
8 0001412 LUVA CIR. EST. N.8,0 C/PO (NEW HAND) PA 1000 LATEX BR 0,00 º·ºº 2,9900 
9 0010599 LUVA CIR. EST. N.8,5 C/PO (NEW HAND) PA 1000 LATEX BR 0,00 0,00 2,9900 
10 0000480 COMPLEXO B INJ.C/100 AMPX2ML (HYPLEX B) - ex 50 HYPOFAR º·ºº 0,00 105,750 
11 0001527 VITAMINA C INJ.SOOMG 100XSML - ex 50 FARMACE º·ºº 0,00 107,000 
12 0000273 SORO FISIOL. 0,9% OSOOML S.F. C/12 BSA - ex 1000 EUROFAR º·ºº º·ºº 36,0000 
13 0002628 SORO GLICOSADO 5% 02SOML S.F. C/30 FR ex 166 EUROFAR º·ºº º·ºº 78,0000 
14 0000552 SORO FISIOL. 0,9% 0100ML S.F. C/60 BSA - ex 83 EUROFAR 0,00 0,00 131 ,000 
15 0002377 SORO RING.C/LACT. OSOOML S.F. C/25 FR - ex 57 EUROFAR º·ºº 0,00 75,0000 
16 0012743 FILTRO BACTERIOLOGICO ADULTO C/TRAQUEIA (HMEF) UN 800 VYAIRE º·ºº 0,00 35,0000 
17 0003590 ALCOOL LIQUIDO 70% 1000ML C/12 ex 180 ITAJA 0,00 º·ºº 77,5500 
18 0010584 ALCOOL GEL 70% ANTISSEPT.500G (ALLGEL) - UN 1500 ITAJA º·ºº 0,00 7,9000 
19 0010552 >KIT CATETER DUPLO LUMEN 7FR-20CM KI 100 BALTON º·ºº º·ºº 79,0000 
20 0012301 AMBU DE SILICONE AD. COMPLETO C/RESERV. KI 10 FOYOMED 0,00 0,00 242,000 
2 11985 AMBU DE SILICONE INF. COMPLETO C/RESERV. KI 5 FOYOMED º·ºº 0,00 242,000 
2L 0003148 *TRAMADOL 100MG C/10 CPR (A2) (TRAMADON RETARO) ex 60 CRISTALIA 0,00 º·ºº 25,0000 
23 0004650 EQUIPO MACRO INJ. LAT. FLEX PGC L.S. C/25 PC 200 DESCARP 0,00 º·ºº 35,5000 
24 0001705 EQUIPO INFUSOR 2.VIAS C/CLAMP UN 5000 VITAL º·ºº º·ºº 0,8000 
25 0001523 SONDA DE FOLEY 2 VIAS N.14 BL.30ML UN 500 SOLIDOR º·ºº º·ºº 3,7000 
26 0001571 SONDA DE FOLEY 2 VIAS N.16 BL.30ML UN 500 SOLIDOR º·ºº º·ºº 3,7000 
27 0000413 SONDA DE FOLEY 2 VIAS N.18 BL.30ML UN 500 SOLIDOR 0,00 0,00 3,7000 
28 0000714 SONDA DE FOLEY 2 VIAS N.20 BL.30ML UN 500 SOLIDOR 0,00 º·ºº 3,7500 
29 0005494 SONDA DE FOLEY 2 VIAS N.22 BL.30-SOML UN soo TOP MED º·ºº 0,00 3,9000 
30 0011359 COLETOR URINA C/PONTO ADL SIST.FECHADO 2L TS ex soo DESCARP 0,00 0,00 3,6600 
31 0012412 CANULA DE GUEDEL ESTERIL N.01 PVC UN 5 FOYOMED 0,00 0,00 7,0000 
32 0000361 LENCOL DESC.C/ELAST.2MTX90CM C/10 20G PC 1000 ANADONA º·ºº º·ºº 14,9000 
33 0003597 SAPATILHA DESC.BRANCA(PRO-PE) C/100 PC 100 ANADONA º·ºº º·ºº 22,0000 
34 0001580 CATETER NASAL P/OXIG. TIPO OCULOS C/1 UN 3000 MEDSOND º·ºº º·ºº 1,3000 
35 0010356 •PROPOFOL INJ.10MG IV SX10ML (PROVIVE)(C1 ) ex 50 UNIAO 0,00 º·ºº 44,0000 
36 0004866 •MIDAZOLAM INJ.SMG 10XSML (B1) (DORMIRE) ex 40 CRISTALIA º·ºº º·ºº 56,4000 
37 0004666 BICARBONATO DE SODIO 8.4% 250 ML UN 45 HYPOFAR º·ºº º·ºº 23,9700 
38 0004361 TRANSAMIN INJ. SOMG/ML SXSML (AC. TRANEXAMICO) ex 50 ZYDUS 0,00 º·ºº 19,7400 
39 0011389 • FENTANILA INJ 78,SMCG/ML 25X5ML (A1 ) (UNIFENTAL) ex 50 UNIAO 0,00 0,00 62,0000 
40 0010347 •KETAMIN 50MG/ML FIA 2SX10ML {C1) ex 10 CRISTALIA 0,00 0,00 1974,00 
41 0002128 ADRENALINA/EPINEFRINA 1MG/ML 100X1ML (ADREN) ex 50 HIPOLABO 0,00 º·ºº 204,450 
42 0001072 SUXAMETONIO 100MG C/1 F/A (SUCCINIL COLIN) ex 600 UNIAO º·ºº º·ºº 22,0000 
43 0011819 SUXAMETONIO SOOMG C/1 F/A (SUCCINIL COLIN) ex 600 UNIAO º·ºº º·ºº 25,0000 

Emitido em: 30/04/2020 10:27:04 

Total Item 

2538,0000 

37506,0000 

42864,0000 

21432,0000 

2242,5000 

4485,0000 

4485,0000 

2990,0000 

2990,0000 

5287,5000 

5350,0000 

36000,0000 

12948,0000 

10873,0000 

4275,0000 

28000,0000 

13959,0000 

11850,0000 

7900,0000 

2420,0000 

1210,0000 

1500,0000 

7100,0000 

4000,0000 

1850,0000 

1850,0000 

1850,0000 

1875,0000 

1950,0000 

1830,0000 

35,0000 

14900,0000 

2200,0000 

3900,0000 

2200,0000 

2256,0000 

1078,6500 

987,0000 

3100,0000 

19740,0000 

10222,5000 

13200,0000 

15000,0000 



06.065.614/0001-38 SUPERMEDICA DISTRIB HOSPITALAR 

(62) 3928 - 8989 
Pagina: 2 de 2 

SUPERíilÉDICR 
RUA C-159 N 674 

JARDIM AMERICA 

74255-140 GO GOIANIA 

1Y a 

Orçamento ...... : 0147058 

Cliente ....... ...... : 4283 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 

30/04/2020 

CNPJ: 04.394.880/0001-89 

Endereço ......... : PC JURANDIR CAMILO BOAVENTURA s/n 

Bairro ............... : CENTRO 

Transportadora: TRANSPORTADORA DO VALLE 

Vendedor ......... :00131 50 
Portador ...... .. ... : 0237 BANCO BRADESCO 

Condição ......... : 00002 30 DIAS 

Promoção ... ..... : 

Obs. Pedio ....... : ORÇAMENTO 

Cód. Cliente: 4283 

Telefone: (61) 3637-1273 
CNPJ: 01 .329.621 /0001-86 

Valor Frete: 0,00 

Faturar em: 30/04/2020 

Ob. Nota .... ...... : **PREÇOS VÁLIDOS ENQUANTO DURAR O ESTOQUE** 

Codlgo Produto Un Qtd. Marca Peso Total Peso Preço Total Item 

02408 >*MORFINA 10MG CPR C/50 (A1) (DIMORF) ex 50 CRISTALIA 0,00 0,00 39,0000 1950,0000 
4~ _ 02175 AMIODARONA 150MG/3ML C/100 AMP (GEN) ex 10 HIPOLABO 0,00 0,00 236,000 2360,0000 
46 0003831 DOBUTAMINA INJ.250MG C/10X20ML (GEN) ex 10 HYPOFAR 0,00 0,00 112,800 1128,0000 
47 0001029 *FLUMAZENIL INJ. O, 1 MG/ML 5X5ML (GEN) ex 25 UNIAO 0,00 0,00 42,3000 1057,5000 
48 0006467 CATETER INTRAVENOSO C/AG. N.18G C/100 ex 1 DESCARP 0,00 0.00 70,5000 70,5000 
49 0002796 CATETER INTRAVENOSO C/AG. N.20G C/100 ex TOP MED 0,00 0,00 70,5000 70,5000 
50 0012738 CATETER INTRAVENOSO C/AG. N.22G C/100 ex LABOR 0,00 0,00 91,0000 91,0000 
51 0001070 NYLON PRETO 3-0 C/AG 2,0 CT 3/8 C/24 ENV. ex SERTIX 0,00 0,00 28,0000 28,0000 
52 0006330 ESPARADRAPO 10X4,5M C/CAPA (BRANCO) RL ADPELE 0,00 0,00 6,0500 6,0500 
53 0001846 HEPARINA SOD.5000UI F/A 25X5ML (HEMOFOL) ex 1 CRISTALIA 0,00 0,00 1069,25 1069,2500 
54 0012119 ENOXAPARINA 40MG/0,4ML C/10SER DISP. SEG. ex MYLAN 0,00 0,00 213,850 213,8500 
55 0003803 ALGODAO HIDROFILO 500G PC FAROL 0,00 0,00 10,7000 10,7000 
56 0000264 SERINGA INS DESC. 01ML C/AG.13X4,5 L.S. C/100 ex DESCARP 0,00 0,00 18,5000 18,5000 
57 0004081 SERINGA DESC. 03ML S/AG. L.S. C/500 ex 1 SR 0,00 0,00 67,6800 67,6800 
58 0004082 SERINGA DESC. 05ML S/AG. L.S C/500 ex SR 0,00 0,00 81,7800 81,7800 
59 0004085 SERINGA DESC. 10ML S/AG. L.S C/250 ex SR 0,00 0,00 72,0000 72,0000 
60 0004086 SERINGA DESC. 20ML S/AG. L.S. C/250 ex 1 SR 0,00 0,00 98,7000 98,7000 
61 0002455 AGULHA DESC. 40X12 C/100 (18G1 1/2) ex 1 SR 0,00 0,00 8,4600 8,4600 
62 0003847 AGULHA DESC. 25X7,0 C/100 (22G1) ex LABOR 0,00 0,00 7,8000 7,8000 
63 0002249 AGULHA DESC. 25X8,0 C/100 (21G1 ) ex SOLIDOR 0,00 0,00 9,5000 9,5000 
5, '00889 ELETRODO DESC. (ECG) AD/INF. C/50 C/GEL PC 60 SOLIDOR 0,00 0,00 17,5000 1050,0000 
66 ú001985 LIDOCAINA INJ. 2% SN 25X20ML (GEN) ex 1 HYPOFAR 0,00 0,00 84,6000 84,6000 
66 0012424 CEFTRIAXONA 1G IV C/50 F/A (CEFTRIONA) ex 4 NOVAFAR 0,00 0,00 1069,25 4277,0000 
67 0012449 AMPICILINA+SULBACTAM.INJ. 3G S/DIL C/20 (GEN) ex 25 AUROBIND 0,00 0,00 296,100 7402,5000 
68 0005634 CEFEPIMA INJ. 2G IM/IV C/50 F/A (GEN) ex 4 BIOCHIMIC 0,00 0,00 3525,00 14100,0000 
69 0004767 LEVOFLOXACINO 5MG/ML BOLSA 100ML C/6 (LEVOTAC) ex 16 CRISTALIA 0,00 0,00 140,000 2240,0000 
70 0002566 VANCOMlelNA 500MG PO C/20 F/A (GEN) ex 2 BLAU 0,00 0,00 95,8800 191,7600 
71 0012294 MEROPENEM INJ 1G IV e t10F/A S/DIL (GEN) ex 3 AUROBIND 0,00 0,00 282,000 846,0000 

Peso Total: 0,00 Total Item: 412.840,78 

Emitido em: 30/04/2020 10:27:04 



ITEM 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

Equipamentos 

PROPOSTA DE PREÇO 

AO 
MUNICÍPIO DE PLANALTINA-GO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
HOSPITAL SANTA RITA DE CÁSSIA 

UNO 

PCT 

PCT 

UNO 

ex 

ex 

ex 

ex 

ex 

ex 

ex 

ex 

ex 

ex 

ex 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

QTD DESCRITIVO MARCA CUSTO VALOR UNT 

150 Touca descartável san fonada C/ 1 00 DESeARPAeK R$ 10,00 R$ 16,00 

Avental descartável TNT manga longa gramatura e/ 

1500 IOUND VESTCAR R$ 32,00 R$ 51,20 

1500 Mascara PFF2 TAYCO R$ 21,50 R$ 34,40 

50 Azitromicina 500mg CPR (C/500 CP) PHARLAB R$ 225,00 R$ 360,00 

700 Luva procedimento P LEMGRUBER R$ 28,00 R$ 44,80 

800 LuvaM LEMGRUBER R$ 28,00 R$ 44,80 

400 Luva G LEMGRUBER R$ 28,00 R$ 44,80 

15 Luva estéril 6,5 (C/50 PARES) DESeARPAeK R$ 96,00 R$ 153,60 

30 Luca estéril 7,0 (C/50 PARES) DESeARPACK R$ 96,00 R$ 153,60 

30 Luva estéril 7,5 (C/50 PARES) DESCARPACK R$ 96,00 R$ 153,60 

20 Luva estéril 8,0 (C/50 PARES) DESCARPACK R$ 96,00 R$ 153,60 

20 Luva estéril 8,5 (C/50 PARES) DESCARPACK R$ 96,00 R$ 153,60 

50 Complexo B INJ CX //100 HYPOFARMA R$ 73,00 RS 116,80 

50 Vit. C 500 mg (CX C/100) FARMACE R$ 55,00 RS 88,00 

1500 Óculos de proteção NN R$ 6,00 R$ 9,60 

12000 Soro Fisiológico 0.9% 500 mi FARMACE R$ 2,63 R$ 3,95 

S000 Soro Fisiologico 0,9% 250 mi FARMACE R$ 2,11 R$ 3,17 

5000 Soro Fisiologico 0,9% 100 mi FARMACE R$ 1,94 R$ 2,91 

1440 Soro ringer simples 500ml JP R$ 2,49 R$ 3,98 

1440 Soro ringer lactato 500 mi JP R$ 2,52 R$ 4,03 

800 Filtro Bacteriano 8RAKHO R$ 20,00 R$ 32,00 

Sistema fechado aspiração traqueal e/ MDI -

100 Tamanho I OFR BIOTEK R$ 150,00 R$ 240,00 

Sistema fechado aspiração traqueal e/ MDI -

100 Tamanho l 2FR BIOTEK R$ 150,00 R$ 240,00 

Sistema fechado aspiração traqueal e/ MDI -

100 Tamanhol4FR BIOTEK R$ 150,00 R$ 240,00 

Sistema fechado aspiração traqueal e/ MDI -

100 Tamanho l 6FR BIOTEK R$ 150,00 R$ 240,00 

DOCTORMED EQUIPAMENTOS E PROD. HOSPITALARES L TOA 
CNPJ: 13.169.056/0001 -16 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 10.615.046-4 
(61 ) 3083-07-76 / 9 8211 -4871 ~ , E-mail: doctormedgo@gmail.com 

RUA 15, QUADRA 49, LOTE 34, LOJA 02. MORADA NOBRE. VALPARAÍSO DE GOIÁS, GO . CEP:72.870-374 

VALOR TOTAL 

R$ 2.400,00 

R$ 76.800,00 

R$ 51.600,00 

R$ 18.000,00 

R$ 31.360,00 

R$ 35.840,00 

R$ 17.920,00 

R$ 2.304,00 

R$ 4.608,00 

R$ 4.608,00 

R$ 3.072,00 

R$ 3.072,00 

R$ 5.840,00 

R$ 4.400,00 

R$ 14.400,00 

RS 47.340,00 

R$ 15.825,00 

R$ 14.550,00 

R$ 5.736,96 

R$ 5.806,08 

R$ 25.600,00 

R$ 24.000,00 

R$ 24.000,00 

R$ 24.000,00 

R$ 24.000,00 



26 FRS 

27 UNO 

28 UND 

29 UND 

30 UNO 

31 UNO 

32 UNO 

33 UNO 

34 UNO 

35 UNO 

36 UND 

37 ex 

38 UNO 

39 UNO 

40 UNO 

41 UND 

42 UNO 

43 UND 

44 UNO 

45 UNO 

46 UNO 

47 ex 

48 UNO 

49 UNO 

50 PCT 

51 PCT 

52 PCT 

53 ex 

54 ex 

55 ex 

56 ex 

57 ex 

58 ex 

59 ex 

60 ex 

61 ex 

@@l(f)L/i tíl 
Equipamentos A.., 
~ 

2160 Álcool 70% (FRS JOOOML) J FE RRES R$ 5,61 R$ 8,99 

1500 Álcool gel 500 ML (430G) H20 R$ 7,00 R$ 11,20 

100 Cateter central duplo Lumen BIOCOMPANY R$ 69,00 RS 110,40 

10 Ambú Reanimador Manual adul!o MO RS 121,00 RS 193,60 

5 Ambú Reanimador Manual infantil MO R$ 121,00 R$ 193,60 
Sistema para drenagem torácica (MEDIASTINAL) 

soo 2000ML Nº 20 MEDSHARP R$ 19,00 R$ 30,40 
Sistema para drenagem torácica (MEDIASTINAL) 

soo 2000ML Nº 22 MEOSHARP RS 19,00 R$ 30,40 
Sistema para drenagem torácica (MED[ASTINAL) 

500 2000MLNº26 MEDSHARP RS 19,00 R$ 30,40 
Sistema para drenagem torácica (MEDIASTINAL) 

500 2000ML Nº 32 MEOSHARP R$ 19,00 R$ 30,40 
Sistema para drenagem torácica (MEDIASTINAL) 

soo 2000MLNº36 MEDSHARP R$ 19,00 R$ 30,40 
Sistema para drenagem torácica (MEDIASTINAL) 

soo 2000ML Nº 38 MEDSHARP RS 19,00 R$ 30,40 

60 Tramado! 100mg (CX C/1 00) HALEX ISTAR R$ 120,00 R$ 192,00 

5000 Equipo macro gts com injetor lateral LAMEDID R$ 1,05 R$ 1,68 

5000 Equipo 2 vias e/ clamp SOLIDOR R$ 0,80 R$ 1,28 

500 Sonda foley 2 vias 14 SOLIDOR RS 3,20 R$ 5,12 

soo Sonda folcy 2 vias 16 SOLIDOR RS 3,20 RS 5,12 

soo Sonda foley 2 vias 18 SOLIDOR R$ 3,20 R$ 5,12 

500 Sonda foley 2 vias 20 SOLIDOR R$ 3,20 RS 5,12 

soo Sonda foley 2 vias 22 SOLIDOR RS 3,20 RS 5,12 

500 Coletor de urina sistema fechado GLOMED RS 2,40 R$ 3,84 

5 Conjunto Cânula de GUEDEL MO RS 16,80 RS 26,88 

450 Mascara descartável e/ elástico (C/50) GRANDESe RS 247,00 RS 395,20 

50 Protetor facial NN R$ 19,00 R$ 30,40 

30 Borrifador GUARANY RS 7,90 R$ 12,64 

1000 Lençol descartável C/ 10 und (70X50) DESeARBOX RS 47,00 R$ 75,20 

100 Propé descartável C/ 100 UNO N/e RS 

300 Cateter tipo óculos C/ 10 MEDSONDA RS 8,10 RS 12,96 

50 Propofol I Omg/ml (C/1 O) eRISTALIA R$ 125,00 R$ 200,00 

200 Midazolam 5mg/ml 100x3ml HIPOLABOR RS 115,00 R$ 184,00 

40 Midazolam 5mg/ML IOOX IOml HJPOLABOR RS 260,00 RS 416,00 

50 Norepinefrina 8 mg (C 50X4ML) HIPOLABOR RS 85,00 R$ 136,00 

5 Bicarbonato de sódio 8,4 250ml (CX C/35) HYPOFARMA RS 600,95 RS 961,52 

50 Ácido tranexamico 250 mg inj CX C/ 100 HIPOLABOR RS 260,00 RS 416,00 

50 Fcntanila (50MG 50X2ML) HIPOLABOR R$ 57,00 R$ 91,20 

10 Ketamin-S 50 mg 25XIOML eRISTALIA RS 1.525,00 RS 2.440,00 

10 Salbutamol 0,5 mg IOOXIML HIPOLABOR RS 118,00 RS 188,80 

DOCTORMED EQUIPAMENTOS E PROD. HOSPITALARES L TOA 
CNPJ: 13.169.056/0001-16 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 10.615.046-4 
(61 ) 3083-07-76 / 9 8211 -4871 \J/ E-mail: doctormedgo@gmall.com 

RUA 15. QUADRA 49, LOTE 34, LOJA 02, MORADA NOBRE. VALPARAÍSO DE GOIÁS. GO . eEP:72.870-374 

R$ 19.418,40 

R$ 16.800,00 

RS 11.040,00 

RS 1.936,00 

R$ 968,00 

R$ 15.200,00 

RS 15.200,00 

R$ 15.200,00 

R$ 15.200,00 

R$ 15.200,00 

R$ 15.200,00 

R$ 11.520,00 

R$ 8.400,00 

R$ 6.400,00 

R$ 2.560,00 

RS 2.560,00 

RS 2.560,00 

R$ 2.560,00 

R$ 2.S60,00 

RS 1.920,00 

RS 134,40 

RS 177.840,00 

R$ 1.520,00 

RS 379,20 

RS 75.200,00 

RS . 

RS 3.888,00 

RS 10.000,00 

R$ 36.800,00 

R$ 16.640,00 

R$ 6.800,00 

RS 4.807,60 

R$ 20.800,00 

RS 4.560,00 

R$ 24.400,00 

RS 1.888,00 



62 ex 

63 KIT 

64 ex 
65 UNO 

66 UNO 

67 ex 

68 ex 

69 ex 

70 UNO 

71 UNO 

72 ex 

73 ex 

74 ex 

75 ex 

76 ex 

77 UNO 

78 ex 

79 ex 

80 ROLO 

81 ex 

82 ex 

83 ex 

84 ex 

85 UNO 

86 UNO 

87 ex 

88 FRS 

89 UNO 

90 FRS 

91 FRS 

92 FRS 

93 FRS 

94 FRS 

95 FRS 

96 FRS 

97 FRS 

98 

o nCVí f/( tlÍ 
Equípamento:Â=i 

~ 
30 Sul fato de magnésio 50% I 0ml (C/200) ISOFARMA R$ 820,00 R$ 1.312,00 

3 Kit Laringoscópio adulto e/ lâminas curva MO RS 541,31 RS 866,10 

50 Epinefrina ( IG IOOXIML) HIPOLABOR RS 165,00 R$ 264,00 

600 Succinil 100 mg N/e R$ 

600 Succinil 500mg N/C RS -
50 Morfina I 0mg (50X I ML) eRISTALIA R$ 150,00 RS 240,00 

10 Amiodarona 150mg (IOOX3ML) HIPOLABOR R$ 158,00 RS 252,80 

10 Dobutamina 250 mg HYPOFARMA RS 870,00 RS 1.392,00 

50 Mascara de venture adulto LUMIAR R$ 6,00 R$ 14,26 

50 Mascam de venture infantil LUMIAR R$ 6,00 R$ 14,26 

25 Flumazenil 0,1 mg (5X5ML) HIPOLABOR R$ 31,00 R$ 49,60 

1 Catcter intra venoso I 8 SOLIOOR RS 25,44 RS 40,70 

1 Catctcr imravcnoso 20 (C/50) SOLIOOR RS 25,39 RS 40,62 

1 Cateter intravenoso 22 (C/50) SOLIDOR RS 25,76 RS 41,22 

1 Fio nylon 3,0 (C/24) TECHNOFIO RS 25,00 R$ 40,00 

1 Esparadrapo I 0cm x 4,5 MT MISSNER R$ 4,73 R$ 7,57 

1 Heparina Sódica 5.000UI/ML 25X5ML eRISTALIA RS 484,00 RS 774,40 

1 Clexane (40MG/0,4ML) C/10 eRISTALIA R$ 231,32 R$ 370,11 

1 Algodão hidrofilo 500g NATHY RS 8,50 R$ 13,60 

1 Seringa (DESC 10 ML S/AG SLTP) C/2000 DESCARPAeK RS 480,00 R$ 768,00 

1 Agulhas 40x 12 C/100 DESeARPAeK RS 6,57 R$ 10,51 

1 Agulhas 25x0, 7 C/100 DESeARPAeK R$ 6,30 R$ 10,08 

1 Agulhas 25x0.8 C/100 DESeARPAeK R$ 6,30 RS 10,08 

Equipo(DEDICADO PARA BOMBA D E 

1200 INFUSAO LF SMART) LIFEMED R$ 24,00 R$ 38,40 

3000 Eletrodo descanável SOLIDOR R$ 0,24 RS 0,38 

1 Lidocaina 2% si vasoconstritor (25X20M L) HIPOLABOR RS 73,00 RS 116,80 

500 Fosfato de Oseltamivir N/e R$ -
Pulverizador manual costal 20 L (CAMÂRA DE 

6 COBRE) GUARANY R$ 305,00 RS 488,00 

200 Ccfüiaxona I G BLAU RS 15,76 R$ 25,22 

soo Ampicilina Sódica+Sulbactam sódico 2G+IG N/e R$ 

200 Ccfcpima 2 G ABL RS 40,00 R$ 64,00 

100 Levofloxacino 5mg / I 00ml HALEX ISTAR RS 17,00 RS 27,20 

30 Vancomicina 500mg ABL RS 16,50 R$ 26,40 

30 M eropenem I G ABL RS 19,00 R$ 30,40 

30 Ampicilina + Tazobactan 4,5g N/e R$ -

30 Mctilprednosolona 40 mg/ml N/e R$ 

30 Hidroxido de Cloroquina 400mg N/e R$ -
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CNPJ: 13.169.056/0001 -16 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 10.615.046-4 
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RS 39.360,00 

RS 2.598,29 

RS 13.200,00 

RS -

RS -
R$ 12.000,00 

RS 2.528,00 

RS 13.920,00 

R$ 713,00 

R$ 713,00 

R$ 1.240,00 

RS 40,70 

RS 40,62 

RS 41,22 

R$ 40,00 

RS 7,57 

RS 774,40 

RS 370,11 

R$ 13,60 

R$ 768,00 

R$ 10,51 

R$ 10,08 

RS 10,08 

RS 46.080,00 

R$ 1.152,00 

RS 116,80 

R$ 

R$ 2.928,00 

RS 5.043,20 

RS -

RS 12.800,00 

RS 2.720,00 

R$ 792,00 

R$ 912,00 

RS 

R$ -

RS -



TOTAL 

Equipamentos 

R$ 1.216.084,82 

VALOR TOTAL: R$ 1.216.084,82 (UM MILHÃO E DUZENTOS E DEZESSEIS MIL E 

OITENTA E QUATRO REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS) 

Prazo de validade: 30 (TRINTA) dias. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente Declaração. 
VALPARAÍSO DE GOIÁS, 04 DE maio DE 2020 

ELIAS GOMES DA Assinado de forma digital por ELIAS 
GOMES DA SILVA:02766747826 

SI LVA:02766 7 4 7826 Dados: 2020.05.0413:54:08-03'00' 

DOCTORMED EQUIPAMENTOS E PROD. HOSPITALARES LTDA 
CNPJ/MF 13.169.056/0001-16 

ELIAS GOMES DA SILVA 
PROPRIETARJO 

R.G.17.495.378 SSP/SP 
CPF: 027.667.478-26 
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27/04/2020 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 05.188.208/0001-08 

MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

MASTER MEDICO HOSPITALAR LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

DROGAMASTER 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 

46.44-3-01 • Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 

206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
R WALDOMIRO DE MIRANDA 

1 CEP 
73.801-610 

1 ENDEREÇO ELETRÔNICO 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

NÚMERO 

170 

1 MUNICIPIO 
FORMOSA 

1 TELEFONE 

1 COMPLEMENTO 

******** 

DATA DE ABERTURA 

25/07/2002 

1 PORTE 
EPP 

~ 
~ 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

30/04/2005 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL ......... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 27/04/2020 às 13:55:1 O {data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL . ......... ,. 

Página: 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MASTER MEDICO HOSPITALAR LTDA 
CNPJ: 05.188.208/0001-08 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:13:59 do dia 16/12/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/06/2020. 
Código de controle da certidão: 86F3.E119.E909.BFEB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



27/04/2020 Consulta Regularidade do Empregador 

...________,, ..___, -

CAI A 
C"-IXA ECON ÓFl,1 CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: os.188. 208/0001-08 

Razão Social:MASTER MEDICO HOSPITALAR LTDA-ME 

Endereço: PCA IMACULADA CONCEICAO 262 SALAS 02/ 03 / CENTRO / FORMOSA / 
GO / 73801-300 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 14/03/ 2020 a 11/07/ 2020 

Certificação Número: 2020031402055802827740 

Informação obtida em 27/ 04/2020 13: 50: 06 

A utilização deste Certificado para os fi ns previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1 /1 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : MASTER MEDICO HOSPITALAR LTDA (MATRIZ E FI LIAIS) 
CNPJ : 05 . 188 . 208/0001 - 08 
Certidão nº : 9978750/2020 
Expedição : 27/04/2020 , às 13 : 50 : 44 
Validade : 23/10/2020 - 180 (cento e oitenta) dias , con tados da data 
de sua expedição . 

Cert i fica - se que MASTER MEDICO HOSPITALAR LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) n o CNPJ sob o nº 05.188.208/0001-08, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas . 
Certidão emitida com base no art . 642 - A da Consolidação das Leis d o 
Trabalho , acrescentado pela Lei nº 12 . 440 , de 7 de julho de 2011 , e 
na Resolução Administrativa n º 1470/2011 do Tribunal Supe r ior do 
Trabalho , de 24 de agosto de 2011 . 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) d ias 
anteriores à data da sua expedição . 
No caso de pessoa jurídica , a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais . 
A ace i tação desta certidão condiciona- se à verificaçã o de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Traba l ho na 
Inte r net (http : //www . tst . jus . br) 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transi t ada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas , inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorários , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei ; ou 
de execução de acordos firmados perante o Ministério 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia . 

custas , a 
decorrentes 
Público do 



ESTADO DE GOIAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA 
SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DA RECEITA 
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITOS 

CERTIDAO DE DEBITO lNSCRlTO EM DIVIDA ATIVA-NEGATIVA 

NR. CERTIDÃO: Nº 24394155 

IDENTIFICAÇÃO: 

NOME: 

MASTER MEDICO HOSPrTALAR LTDA- ME 

D ESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais): 

NAO CONSTA DEBITO 

. *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· * ...... .......................................... 

FUNDAMENTO LEGAL: 

CNPJ 

05.188.208/0001-08 

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alínea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da 

TN nr. 405/ 1999-GSF, de 16 de de dezembro de 1999, alterada pela TN nr. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e 

constitui documento habi l para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III 

do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993. 

SEGURANÇA: 

Certidao VAUDA POR 60 DIAS. 

A autenticidade pode ser verificada pela INTERNET, no endereco: 

http://www.sefaz.go.gov.br. 

Fica ressa lvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida 

ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VlEREM A SER APURADOS. 

V A LIDADOR: 5.555.478.632.149 

SGTI-SEFAZ: LOCAL E DATA: GOIANlA, 27 ABRlL DE 2020 

EMITIDA VIA INTERNET 

HORA: 13:51:2:8 



~ . 
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ESTADO DE GOIÁS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANAL TINA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

NÚMERO 5908 / 2020 

CERTIFICAMOS que, até a presente data, NÃO CONSTA(M), nas bases informatizadas e integradas do sistema 

de arrecadação da Secretaria de Fazenda do Município, débito(s) ou pendência(s) fiscal(is), em nome do(a) 

Contribuinte abaixo indicado(a): 

1 • Identificação do Contribuinte 

Nome: MASTER MEDICO HOSPITALAR LTDA-ME 

CNPJ: 05.188.208/0001 -08 

Matrícula: 

Inscrição Municipal: 15363950 

Atividade Econômica: 2228 

Endereço: L TNº170, ASA SUL 

Cidade: PLANAL TINA· GO 

Ficam ressalvadas os direitos da PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANAL TINA, por quaisquer omissões ou 

irregularidades verificadas posteriormente. 

Setor de cadastro e informações fiscais da Secretaria da Fazenda do Município. 

Chave eletrônica de identificação: $h0U$Z58teX 

Data Validade: 27/05/2020 

Número Via: 1 

Data Emissão: 27/04/2020 

Usuário: Emitido pela Internet 

Centi ® e-Assinatura: $g0USZ58teX Emitido em 27/04/2020 13:50 Página 1 de 1 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: MASTER MEDICO HOSPITALAR L TOA 

CPF /CNP J: 05.188.208/0001-08 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
noti ficados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 13 :55: 14 do dia 27/04/2020, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqu i prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas. tcu. gov .br/ords/f?p=INIDON EO: VERIFICA 

Código de controle da certidão: X5ZA270420 135514 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



08/04/2020 LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 

Tamanho do Texto+ 1 Tamanho do texto -

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 

DOU DE 7.2.2020 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decotTente do coronavírus responsável pelo sm1o de 2019. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019. 

§ l O As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade. 

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de emergência de saúde pública 
de que trata esta Lei. 

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado pela Organização Mundial de 
Saúde. 

Art. 2° Para fins do disposto nesta Lei, considera-se: 

J - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, meios de transporte, 
mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar a contaminação ou a propagação do 
coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de contaminação das pessoas que não 
estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, meios de transporte ou mercadorias suspeitos de 
contaminação, de maneira a evitar a possível contaminação ou a propagação do coronavims. 

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento Sanitário Internacional, constante 
do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber. 

Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus, as autoridades poderão adotar, no âmbito de suas competências, dentre outras, as seguintes 
medidas: (Redação dada pela Medida Provisória 926/2020)_ 

Art. 3º Para enfrenlamento da emergência de saúde pública de importância internaéional decorrente do 
coronavirus, poderão ser adotadas, entre outras, as seguintes medidas: 

r - isolamento; 

II - quarentena; 

m - determinação de realização compulsória de: 

a) exames médicos; 

b) testes laboratoriais; 

www.normaslegais.eom.br/le9islacao/lel13979_2020.htm 1/7 



08/04/2020 LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 

c) coleta de amostras clínicas; 

d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou 

e) tratamentos médicos específicos; 

IV - estudo ou investigação epidemiológica; 

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver; 

VI - restrição excepcional e temporária, conforme recomendação técnica e fundamentada da Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária, por rodovias, portos ou aeroportos de: (Redação dada pela Medida Provisória 926/2020) 

a) entrada e saída do País; e (Redação dada pela Medida Provisória 926/2020) 

b) locomoção interestadual e intermunicipal; (Redação dada pela Medida Provisória 926/2020) 

VI - restrição excepcional e temporária de entrada e saída do País, conforme recomendação técnica e 
fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), por rodovias, portos ou aeroportos; 

VII - requ isição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que será garantido o pagamento 
posterior de indenização justa; e 

VIII - autorização excepcional e temporária para a importação de produtos sujeitos à vigilância sanitária sem 
registro na Anvisa, desde que: 

a) registrados por autoridade sanitária estrangeira; e 

b) previstos em ato do Ministério da Saúde. 

§ 1 ° As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com base em evidências científicas e 
em análises sobre as informações estratégicas em saúde e deverão ser limitadas no tempo e n·o espaço ao 
mínimo indispensável à promoção e à preservação da saúde pública. 

§ 2° Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo: 

I - o direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde e a assistência à fai:nília 
conforme regulamento; 

II - o direito de receberem tratamento gratuito; 

II1 - o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fundamentais das pessoas, conforme 
preconiza o Artigo 3 do Regulamento Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 
de janeiro de 2020. 

§ 3º Será considerado falta justificada ao serviço público ou à atividade laboral privada o período de ausência 
decorrente das medidas previstas neste artigo. 

§ 4º As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste artigo, e o descumprimento 
delas acarretará responsabilização, nos termos previstos em lei . 

§ 5° Ato do M inistro de Estado da Saúde: 

I - disporá sobre as condições e os prazos aplicáveis às medidas previstas nos incisos I e II do caput deste 
artigo; e 

II - concederá a autorização a que se refere o inciso VIII do caput deste artigo . 

§ 6° Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde, da Justiça e Segurança Pública e da Infraestrutura disporá 
sobre a medida prevista no inciso VI do caput. (Redação dada pela Medida Provisória nº 927, de 2020t 

www.normaslegais.eom.br/legislacao/lei13979_2020.hlm 217 



08/0:/2020 LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 <J:l 
§ 6º Ato conjunto dos lvfinistros de Estado da Saúde e da Justiça e Segurança Pública disporá sob.fti a 
medida prevista no inciso VI do caput deste artigo. 

§ 6°-A O ato conjunto a que se refere o § 6° poderá estabelecer delegação de competência para a resolução dos 
casos nele omissos. (Incluído pela Medida Provisó1ia 927/2020) 

§ 7° As medidas previstas neste artigo poderão ser adotadas : 

I - pelo M inistério da Saúde; 

TI - pelos gestores locais de saúde, desde que autorizados pelo Ministério da Saúde, nas hipóteses dos incisos I, 
II, V, VI e VIIT do caput deste artigo; ou 

III - pelos gestores locais de saúde, nas hipóteses dos incisos III, IV e VIl do caput deste artigo. 

§ 8º As medidas previstas neste artigo, quando adotadas, deverão resguardar o exercício e o funcionàmento de 
serviços públicos e atividades essenciais. (Incluído pela Medida Prov isória 926/2020) 

§ 9º O Presidente da República disporá, mediante decreto, sobre os serviços públicos e atividades essenciais a 
que se referem o § 8º. (Incluído pela Medida Provisória 926/2020) 

§ l O. As medidas a que se referem os incisos I, II e VI do caput, quando afetarem a execução de serviços 
públicos e atividades essenciais, inclusive as reguladas, concedidas ou autorizadas, somente poderão ser 
adotadas em ato específico e desde que em articulação prévia com o órgão regulador ou o Poder concedente ou 
autorizador. (Incluído pela Medida Provisória 926/2020) 

§ 11. É vedada a restrição à circulação de trabalhadores que possa afetar o funcionamento de serviços públicos 
e atividades essenciais, definidas nos termos do disposto no § 9°, e cargas de qualquer espécie que possam 
acarretar desabastecimento de gêneros necessários à população. (Incluído pela Medida Provisória 926/2020) 

Art. 4° É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e inswnos 
destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus de que trata esta Lei. (Redação dada pela Medjda Provisória 926/2020) 

Art. 4º Fica dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e insumos de saúde destinados ao 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus 
de que trata esta Lei. 

§ 1 º A dispensa de licitação a que se refere o _caput deste artigo é temporária e aplic'a-se apenas enquanto 
perdurar a emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus. 

§ 2° Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão imediatamente disponibilizadas 
em sítio oficial específico na rede mundial de computadores (internet), contendo, no que couber, além das 
informações previstas no § 3° do art. 8° da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o 
número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de 
contratação ou aquis ição. 

§ 3° Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de bens, serviços e insumos de empresas 
que estejam com inidoneidade declarada ou com o direito de participar de licitação ou contratar com o Poder 
Públ ico suspenso, quando se tratar, comprovadamente, de única fornecedora do bem ou serviço a ser 
adquirido. (Incluído pela Medida Provisória 926/2020) 

Art. 4°-A A aquisição de bens e a contratação de serviços a que se refere o caput do art. 4° não se restringe a 
equ ipamentos novos, desde que o fornecedor se responsabilize pelas plenas condições de uso e funcionamento 
do bem adquirido. (Incluído pela Medida Provisória 926/2020) 

Art. 4°-B Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei, presumem-se atendidas as condições de: 
(Inclu ído pela Medida Provisória 926/2020) 

I - ocorrência de s ituação de emergência; (Incluído pela Medida Provisória 926/2020) 
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II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência; (Incluído pela Medida Provisória 926/w!O) 

III - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, equipamentos e outros bens, 
públicos ou particulares; e (Incluído pela Medida Provisória 926/2020) 

IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de emergência. (Incluído 
pela Medida Provisória 926/2020) 

Art. 4°-C Para as contratações de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da emergência de que 
trata esta Lei, não será exigida a elaboração de estudos preliminares quando se tratar de bens e serviços 
comuns. (Incluído pela Medida Provisó1ia 926/2020) 

Art. 4º-D O Gerenciamento de Riscos da contratação somente será exigível durante a gestão do 
contrato. (Incluído pela Medida Provisória 926/2020) 

Art. 4º-E Nas contratações para aquisição de bens, serviços e insumos necessanos ao enfrentamentb da 
emergência que trata esta Lei, será admitida a apresentação de termo de referência simplificado ou de projeto 
básico simplificado. (Incluído pela Medida Provisória 926/2020) 

§ 1 ° O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado a que se refere 
o caput conterá: (fncluído pela Medida Provisória 926/2020) 

1- declaração do objeto; (Incluído pela Medida Provisória 926/2020) 

II - fundamentação simplificada da contratação; (Incluído pela Medida Provisória 926/2020) 

IIl - descrição resumida da solução apresentada; (Incluído pela Medjçja Provisória 926/2020) 

IV - requisitos da contratação; (Incluído pela Medida Provisória 926/2020) 

V - critérios de medição e pagamento; (Incluído pela Med ida Provisória 926/2020) 

VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos seguintes parâmetros·: (Incluído 
pela Medida Provisória 926/2020) 

a) Portal de Compras do Governo Federal; (Incluído pela Medida Provisória 926/2020) 

b) pesquisa publ icada em midia especializada; (Incluído pela Medida Provisória 926/2020) 

c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo; (Incluído pela Medida Provisória 926/2020) 

d) contratações similares de outros entes públicos; ou (Incluído pela Medida Provisória 926/2020) 

e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e (Incluído pela Med ida Provisória 926/2020) 

Vll - adequação orçamentária. (Incluído pela Medida Provisória 926/2020) 

§ 2° Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será dispensada a estimativa de 
preços de que trata o inciso VI do caput. (Incluído pela Medida Provisória 926/2020) 

§ 3° Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso VI do caput não impedem a contratação pelo 
Poder Público por valores superiores decorrentes de oscilações ocasionadas pela variação de preços, hipótese 
em que deverá haver justificativa nos autos. (Incluído pela Medida Provisória 926/2020) 

Art. 4°-F Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviço, a autoridade competente, 
excepcionalmente e mediante justificativa, poderá dispensar a apresentação de documentação relativa à 
regularidade fisca l e trabalhista ou, ainda, o cumprimento de um ou mais requisitos de habilitação, ressalvados a 
exigência de apresentação de prova de regularidade relativa à Seguridade Social e o cumprimento do disposto 
no inciso XXXIII do caput do art. 7° da Constituição. (Incluído pela Medida Provisória 926/2020) 
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Art. 4°-G Nos casos de licitação na modalidade pregão, eletrônico ou presencial, cujo objeto seja a aquisi~ de 
bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da emergência de que trata esta Lei, os prai;8sl dos 
procedimentos licitatórios serão reduzidos pela metade. (Incluído pela Medida Provisória 926/2020) 

§ 1 ° Quando o prazo original de que trata o caput for número ímpar, este será arredondado para o número 
inteiro antecedente. (Incluído pela Medida Provisória 926/2020) 

§ 2º Os recursos dos procedimentos licitatórios somente terão efeito devolutivo. (Incluído pela Medida 
Provisória 926/2020) 

§ 3º Fica dispensada a realização de audiência pública a que se refere o art. 39 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, para as licitações de que trata o caput. (Incluído pela Medida Provisória 926/2020) 

Art. 4°-H Os contratos regidos por esta Lei terão prazo de duração de até seis meses e poderão ser prorrogados 
por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de 
emergência de saúde pública. Oncluído pela Medida Provisória 926/2020) 

Art. 4°-1 Para os contratos decorrentes dos procedimentos previstos nesta Lei, a administração pública poderá 
prever que os contratados fiquem obrigados a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões ao objeto contratado, em até cinquenta por cento do valor inicial atualizado do contrato. (Incluído 
pela Medida Provisória 926/2020)_ 

Art. 5° Toda pessoa colaborará com as autoridades sanitárias na comunicação imediata de: 

I - possíveis contatos com agentes infecciosos do coronavírus; 

II - circulação em áreas consideradas como regiões de contaminação pelo coronavírus. 

Art. 6° É obrigatório o compartilhamento entre órgãos e entidades da administração pública federal, estadual, 
distrital e municipal de dados essenciais à identificação de pessoas infectadas ou com suspeita de infecção pelo 
coronavírus, com a finalidade exclusiva de evitar a sua propagação. 

§ 1 º A obrigação a que se refere o caput deste artigo estende-se às pessoas jurídicas de direito privado quando 
os dados forem solicitados por autoridade sanitária. 

§ 2° O Ministério da Saúde manterá dados públicos e atualizados sobre os casos confirmados, suspeitos e em 
investigação, relativos à situação de emergência pública sanitária, resguardando o direito ao sigilo das 
informações pessoais. 

Art. 6º-A Ficam estabelecidos os seguintes limites para a concessão de suprimento de fundos e por item de 
despesa, para as aquisições e contratações a que se refere o caput do art. 4º, qua·ndo a movimentação for 
realizada por meio de Cartão de Pagamento do Governo: (Incluído pela Medida Provisória 926/2020) 

I - na execução de serviços de engenharia, o valor estabelecido na alínea "a" do inciso I do caput do art. 23 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e (Incluído pela Medida Provisória 926/2020) 

II - nas compras em geral e outros serviços, o valor estabelecido na alínea "a" do inciso II do caput do art. 23 da 
Lei nº 8.666, de 1993. (Incluído pela Medida Provisória 926/2020) 

Art. 6º-B Serão atendidos prioritariamente os pedidos de acesso à informação, de que trata a Lei nº 12.527, de 
2011, relacionados com medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública de que trata esta 
Lei . (Incluído pela Medida Provisória 928/2020) 

§ 1 ° Ficarão suspensos os prazos de resposta a pedidos de acesso à info1mação nos órgãos ou nas entidades da 
administração pública cujos servidores estejam sujeitos a regime de quarentena, teletrabalho ou equivalentes e 
que, necessariamente, dependam de: (Incluído pela Medjda Provisória 928/2020) 

l - acesso presencial de agentes públicos encarregados da resposta; ou (Incluído pela Medida Provisótia 
9?8/2020) 
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II - agente público ou setor prioritariamente envolvido com as medidas de 
emergência de que trata esta Lei. (Incluído pela Medida Provisória 928/2020) 

11 
enfrentamento da sirJ1lção de 

§ 2º Os pedidos de acesso à informação pendentes de resposta com fundamento no disposto no § 1 º deverão ser 
reiterados no prazo de dez dias, contado da data em que for encerrado o prazo de reconhecimento de 
calamidade pública a que se refere o Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020. (Incluído pela Medida 
Provisória 928/2020) 

§ 3º Não serão conhecidos os recursos interpostos contra negativa de resposta a pedido de informação negados 
com fundamento no disposto no § 1 º. (Incluído pela Medida Provisória 928/2020) 

§ 4 º Durante a vigência desta Lei, o meio legitimo de apresentação de pedido de acesso a informações de que 
trata o art. 1 O da Lei nº 12.527, de 2011, será exclusivamente o sistema disponível na internet.( (Incluído 
pela Medida Provisória 928/2020) 

§ 5º Fica suspenso o atendimento presencial a requerentes relativos aos pedidos de acesso à informação de que 
trata a Lei nº 12.527, de 2011 . (Incluído pela Medida Provisória 928/2020) 

A1t. 6°-C Não correrão os prazos processuais em desfavor dos acusados e entes privados processados em 
processos administrativos enquanto perdgrar o estado de calamidade de que trata o Decreto Legislativo nº 6, de 
2020. (Incluído pela Medida Provisória 928/2020) 

Parágrafo único. Fica suspenso o transcurso dos prazos prescnc1onais para aplicação de sanções 
administrativas previstas na Lei nº 8.ll2, de 1990, na Lei nº 9.873, de 1999, na Lei nº 12.846, de 2013, e nas 
demais normas aplicáveis a empregados públicos. (Incluído pela Medida Provisória 928/2020) . 

Att. 7º O Ministério da Saúde editará os atos necessários à regulamentação e operacionalização do disposto 
nesta Lei. 

Art. 8° Esta Lei vigorará enquanto perdurar o estado de emergência de saúde internacional decorrente do 
coronavírus responsável pelo surto de 2019, exceto quanto aos contratos de que trata o art. 4°-H, que 
obedecerão ao prazo de vigência neles estabelecidos. (Redação dada pela Medida Provisória 926/2020) 

Art. 8 º Esta Lei vigorará enquanto perdurar o estado de en1ergência internacional pelo coronavírus 
responsável pelo surto de 2019. 

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 6 de fevereiro de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 

JAJR MESSIAS BOLSONARO 
Sérgio Moro 
Luiz Henrique Mandetta 

Veja Também no Guia Tributaria Onlme: 

Tratamento Fiscal das Exportações 

Micro Empreendedor Individual - M EI 

S.i.1nples Naciona l - Obrigfl.ções Acessórias 

,6.genda Tributária Permanente 
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CONSTR.tllR. JUNTOS 
GOVERNO DE PLANAL TINA 

MUNICÍPIO DE PLANALTINA-GO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Adm. 2017-2020 

JUSTIFICATIVA 

Foi escolhido a empresa MASTER MÉDICO HOSPITALAR, quanto à aquisição de medicamentos, 
insumos, equipamentos de proteção individual - EPis, para uso emergencial no Hospital Santa Rita de 
Cássia e na Rede Municipal de Saúde, para serem utilizados no combate ao COVIDE-19, conforme a 
Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020. CNPJ 05.188.208/000 1-08, que tem o menor preço 
dos produtos para fornecer, totalizando o valor de R$ 332.491 ,00. 

Atenciosamente, 

Planaltina-GO, 06 de maio de 2020 

1.u. te~ &o~ d.A ~ )•1-wv··d-er 
LETICIA VAZ ~O NASCIMENTO 

FARMACÊUTICA 

ÁREA ESPECIAL 04 LOTE 04 Centro Cívico- Planalt ina - GO-CEP - 73.750-005 • saudeplanalitna.go@gmail.com • (61) 3637 -1247 
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CONSTTHUR. JUNros 

GOVERNO DE PLANAL TINA 

MUNICÍPIO DE PLANALTINA-GO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Adm. 2017-2020 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que o Fundo Municipal de Saúde não realizou e nem pretende 
realizar, neste exercício financeiro, contratação do mesmo objeto, ou objeto de natureza similar que 
somados ultrapassem o limite máximo legal. 

Planaltina-GO, 06 de maio de 2020 

Secretário Mun· ipal de Saúde 

Germano Andrade Ladeira 
Secretário Municipal de Saúde 

Decreto Nº 703/2020 

ÁREA ESPECIAL 04 LOTE 04 Centro Cívico - Planaltina - GO- CEP - 73. 750-005 - saudeplanalitna.go@gmail.com - (61) 3637 - 1247 
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CONSTR.I.UR. JI.INTOS 

GOVERNO DE PLANAL TINA 

Oficio nº 94 l /GAB-SMS/2020 

À 

MUNICÍPIO DE PLANALTINA-GO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Adm. 2017-2020 

Planaltina - GO, 06 de maio de 2020. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
NESTA 

Senhor Secretário 

Em razão da necessidade, solicito aquisição de medicamentos, insumos, equipamentos de 
proteção individual - EPis, para uso emergencial no Hospital Santa Rita de Cássia e na Rede 
Municipal de Saúde, para serem uti lizados no combate ao COVIDE-1 9, conforme a Lei Federal nº 
13.979, de 06 de fevereiro de 2020. 

Atenciosamente, 

Germano Andrade Ladeira 
Secretário Municipal de Saúde 

Decreto Nº 703/2020 

ÁREA ESPECIAL 04 LOTE 04 Centro Cívico- Planaltina - GO - CEP - 73.750-005 - saudeplanalitna.go@gmail.com - (61) 3637 -1247 



ESTADO DE GOIÁS 

MUNICIPIO DE PLANAL TINA 

4-FMS 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Declar.o para fins de atendimento ao disposto do Art 16, inciso 11, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000; Art. 
98, incisq li da Lei nº 10.524, de 25 de julho de 2002 e incisos I e li do Art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Dotação 

Ficha 0796 

ó_rgao Gestor: 4 - FMS 

Unidade Orçamentária: 32 - F.M.S. 

Função: 1 O - SAUDE 

Sub Função: 302 - Assistencia Hospitalar e Ambulator. 

Programa: 1310 - ASSISTÊNCIA A SAÚDE 

Ação: 2066 • REALIZAÇÃO DE AÇÃO COORDENADA DE ENFRENTAMENTO AO CORONAVIRUS NO ÂMBITO DO MUNICIPIO 

mente: 3.3.90.30.00 • MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte de Fj:eCliJrso: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS 

Saldo de D<:4tação Orçamentária Inicial (LOA) (A) 

Suplementação Orçamentária (B) 

Redução Orçamentária (C) 

Valores j~ e1iílpenhados na referida classificação (D) 

Valores j$ a,~ulados na referida classificação (E) 

Saldo Oryarnentário (F =A+B-C-D+E) 

Valores o:>rr~prometidos com reservas orçamentária em andamento (G) 

Saldo Orçarnentário Disponível (H = E-G): 

PLANAL TINA, 24 DE ABRIL DE 2020 

Centi ® 0;1-A!isinatura: 986U$Z58teX Emitido em 24/04/2020 10:53 por helen 

0,00 

100.000,00 

0,00 

36.525,00 

0,00 

63.475,00 

0,00 

63.475,00 
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ESTADO DE GOIÁS 

MUNICIPIO DE PLANAL TINA 

4-FMS 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Declaro para fins de atendimento ao disposto do Art 16, inciso 11, da Lei Complementar nº 101 , de 04 de maio de 2000; Art. 
98, inciso li da Lei nº 10.524, de 25 de julho de 2002 e incisos I e li do Art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Dotação 

Ficha 0471 

Órgão G.ai,tor. 4 • FMS 

Unidade Orçamentária: 32 • F .M.S. 

Função: 10 • SAUDE 

Sub Função: 301 • Atencao Basica 

Programa: 1310 • ASSISTÊNCIA A SAÚDE 

Ação: 

r. to: 

2035 - M.BLOCO ATENÇÃO BÁSICA(PAB.PSF,PACS,PMAQ,NASF,PSB E OUTROS) 

3.3.90.30.00 • MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte de Fi:ecurso: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE· SUS 

Saldo de Dotação Orçamentária Inicial (LOA) (A) 

Suplementação Orçamentária (B) 

Redução Orçamentária (C) 

Valores j~1 empenhados na referida classificação (D) 

Valores j~1 anulados na referida classificação (E) 

Saldo Orc;amentário (F =A+B-C-D+E) 

Valores comprometidos com reservas orçamentária em andamento (G) 

Saldo Or\;amentário Disponível (H = E-G): 

PLANAL TINA, 7 DE MAIO DE 2020 

Cenll ® ti-Assinatura: A4hb$Z58teX Emitido em 07/05/2020 10:10 por har1ene.llliane 

200.000,00 

300.000,00 

0,00 

37.161 ,80 

0,00 

462.838,20 

0,00 

462.838,20 
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CON$rR,UIR. JUNTO$ 
GOVERNO DE PLANAL TINA 

MUNICÍPIO DE PLANALTINA-GO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Adm. 2017-2020 

AUTORIZAÇÃO PARA PROCEDER À CONTRATAÇÃO VIA DISPENSA 

Autori zo o início da contratação via dispensa de licitação, conforme solicitação do Gestor de Contratos. 

Em anexo decreto da minha nomeação como Secretária Municipal de Saúde. 

Conforme Declaração de Adequação Orçamentária a despesa correrá à conta da Dotação Orçamentária 
n.0 0796.4 32. 10. 302. 1310. 2066. 3.3.90.30.00 e 0471 4 32 10 301 1310 2035 3.3 .90.30.00, da qual 
sou a ordenador de despesas. 

Atenciosamente, 

PlanaJtina-GO, 06 de maio de 2020 

ermano Andrade Ladeirá 
S cretário Municipal de Saúde 

Decreto N° 703/2020 

ÁREA ESPECIAL 04 LOTE 04 Centro Cívico - Planalt ina - GO - CEP - 73 .750-005 - saudeplanalitna.go@gmail.com - (61) 3637 - 1247 
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GONSrR.I.UR. J~NTOS 

GOVERNO DE PLANAL TINA 

OF Nº 942/2020 

Ilmo. Sr. 
Procurador Municipal 

MUNICÍPIO DE PLANALTINA-GO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Adm. 2017-2020 

Planaltina-GO, 06 de maio de 2020 

Senhor Procurador, 

Em razão da necessidade, solicito parecer jurídico quanto à aquisição 
constante no oficio 940/2020, Em razão da necessidade, solicito aquisição de medicamentos, 
insumos, equipamentos de proteção individual - EPis, para uso emergencial no Hospital Santa Rita de 
Cássia e na Rede Municipal de Saúde, para serem utilizados no combate ao COVIDE-19, conforme a 
Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020. 

Contado com a costumeira atenção, aguardo o parecer jurídico e coloco-me a 
disposição para quaisquer esclarecimentos. 

Atenciosamente, 
Germano Andrade Ladeira 
Secretário Municipal de Saúde 

Decreto Nº 703/2020 

ÁREA ESPECIAL 04 LOTE 04 Centro Cívico- Planaltina -GO- CEP - 73.7S0-005 - saudeplanalitna.go@gmail.com - (61) 3637 -1247 
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CONSTR.UIR. JUNTO$ 

GOVERNO DE PLANAL TINA 

PROCESSO Nº XXXXXX 

1 PREÂMBULO: 

MUNICÍPIO DE PLANALTINA-GO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N.0 XXXXX 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO PARA 

FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS, INSUMOS E 

EPls, PARA ATENDER A REDE MUNICIPAL DE 

SAÚDE, QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Pelo presente instrumento particular para fornecimento de medicamentos, insumos e EPls para 

atender a rede municipal de saúde de um lado o FMS - Fundo Municipal de Saúde, Estado de Goiás, 

pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Jurandir Camilo Boa ventura S/N -

Centro, nesta cidade de Planaltina, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 04.394.880/0001-89 neste ato 

representado pelo seu Gestor(a}, o Sr(a). XXXXXXXXXXXXXXXXX, ao final assinado doravante 

denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXX 

pessoa jurídica, devidamente inscrita no CNPJ sob nº XXXXXXXXXXXXXX estabelecida 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, por seu(s) representante(s) legal(is) 

XXXXXXXXXXXXXXXXX, portador do CPF XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX ao final nomeados e 

assinados, doravante simplesmente CONTRATADO(A), têm entre si justo e acertado o que segue: 

FUNDAMENTO: Este contrato decorre de dispensa de licitação processo n.º 1044/2020, estando as 

partes sujeitas aos preceitos da Lei Federal nº. 10.520 de 17 de julho de 2002, e pela Lei Federal 

8.666 de 21 de junho de 1993, conforme a Lei Feral n.0 13.979 de 06 de fevereiro de 2020, Medida 

Provisória n.º 926 de 20 de março de 2020, Art. 4°-1, Art.6°-A e seus incisos e Medida Provisória n.º 

961 de 06 de maio de 2020, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

O objeto do presente Termo de Contrato de contratação de empresa para 
fornecimento de medicamentos, insumos, equipamentos de proteção individual - EPis, 

para uso emergencial para proteger os funcionários que trabalham na linha de frente no 
atendimento aos pacientes no Hospital Santa Rita de Cassia, que tem contato com vários 
pacientes durante todo o dia , nos diversos setores, tais como pronto socorro, emergências, 
salas de medicações, internações, centro obstétrico, centro cirúrgico, atendimento no 
administrativo e unidades de saúde da rede municipal de saúde, bem como aos pacientes , na 
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CONSTR,1.1/R. JUNTOS 

GOV[RNO 0( PLANALTINA 

MUNICÍPIO DE PLANALTINA-GO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE i(f 
.-A 

proteção. E medicamentos e insumos para os pacientes contaminados pelo COVIDE-19, 
conforme a Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020. 

ITEM QTDE UND DESCRIÇÃO MARCA VL UNIT VL TOTAL 

1 150 PCT TOUCA DESC ex C/100 UND LABOR 10,00 1.500,00 

2 1000 UND AVENTAL DE TNT G 60 DREAN 17,00 17.000,00 

3 700 ex LUVA DE PROCEDIMENTO "P" ex C/ 100 UND MEDIX 34,00 23.800,00 

4 400 ex LUVA DE PROCEDIMENTO "G" ex C/100 UND MEDIX 34,00 13.600,00 

5 1000 PR LUVA CIRURGICA ESTÉRIL 7,0 SANRO 2,30 2.300,00 

6 1500 PR LUVA CIRURGICA ESTÉRIL 7,5 SANRO 2,30 3.450,00 

7 1000 PR LUVA CIRURGICA ESTÉRIL 8,0 SANRO 2,30 2.300,00 

8 1000 PR LUVA CIRURGICA ESTÉRIL 8,5 SANRO 2,30 2.300,00 

9 50 ex COMPLEXO "8" INJ ex C/100 AMP HYPOFARMA 122,00 6.100,00 

10 50 ex VITAMINA "C" INJ ex C/100 UND TEUTO 110,00 5.500,00 

11 soo UND ÓCULOS DE PROTEÇÃO LABOR 12,00 6.000,00 

12 7200 FR FISIOLÓGICO 0,9% SOO ML EQUIPLEX 3,90 28.080,00 

13 4500 FR FISIOLÓGICO 0,9% 250 ML EQUIPLEX 3,18 14.310,00 

14 4500 FR FISIOLÓGICO 0,9% 100 ML EQUIPLEX 2,85 12.825,00 

15 1500 FR RINGER C/ LACTATO SOO ML EQUIPLEX 4,40 6.600,00 

16 soo FR ÁLCOOL GEL SOO G START 12,50 6.250,00 

17 120 GL ÁLCOOL GEL 5 KG START 115,00 13.800,00 

18 40 UND CAPOTE IMPERMEÁVEL 100 % ALGODÃO DREAN 135,00 5.400,00 

19 10 UND AMBU REANIMADOR INFANTIL MEDICAL 190,00 1.900,00 

20 10 UND AMBU REANIMADOR ADULTO MEDICAL 190,00 1.900,00 

21 80 ex TRAMADOL 100 MG INJ ex C/60 UND TEUTO 78,00 6.240,00 

22 5000 UND EQUIPO MACRO GOTAS C/INJ TKL 1,85 9.250,00 

23 4000 UND EQUIPO 2 VIAS C/ CLAMP MEDSONDA 1,20 4.800,00 

24 800 UND SONDA DE FOLEY N2 14 WELL 3,20 2.560,00 

25 5 UND CANULA DE GUEDEL WELL 5,20 26,00 

26 50 UND PROTETOR FACIAL LABOR 35,00 1.750,00 

27 30 UND BORRIFADOR 500 ML LABOR 7,00 210,00 

28 100 PCT LENÇOL DESC ex C/10 UND LABOR 55,00 5.500,00 

29 150 PCT PROPÉ DESC ex C/100 UND DESCARPACK 18,50 2.775,00 

30 1500 UND CATETER TIPO ÓCULOS FOYOMED 2,10 3.150,00 

31 20 ex PROPOFOL 10 MG INJ ex C/5 UNO BIOCHIMICO 69,00 1.380,00 

32 250 ex MIDAZOLAN 15 MG INJ ex C/5 AMP TEUTO 9,00 2.250,00 

33 150 ex ÁCIDO TRANEXÂNICO 250 MG INJ ex C/5 AMP BLAU 29,90 4.485,00 

34 30 ex FENTANIL 00,5 MG ex C/50 UND CRISTALIA 115,00 3.4SO,OO 

35 5 ex CETAMINA 50 MG INJ ex C/25 AMP CRISTALIA 1850,00 9.250,00 

36 30 ex EPINEFRINA 1 MG INJ ex C/50 AMP HIPOLABOR 510,00 15.300,00 

37 300 FR SUXAMETÔNIO 100 MG INJ UNIÃO 16,50 4.950,00 
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CONSTRUIR JUNTOS 
GOVERNO DE PLANALT INA 

38 300 FR 

39 2000 AMP 

40 30 ex 

41 10 ex 

42 30 ex 

43 30 FR 

44 100 FR 

MUNICÍPIO DE PLANALTINA-GO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SUXAMETÔNIO 500 MG INJ UNIÃO 

eETRIAXONA 1 G INJ BLAU 

MORFINA 10 MG INJ ex e/50 AMP eRISTALIA 

AMIODARONA 150 MG INJ ex e/100 AMP HIPOLABOR 

FLUMAZENIL 0,1 MG INJ ex e;s AMP eRISTALIA 

AMPICILINA + SULBACTAN 4,5 G INJ EUROFARMA 

LEVOFLOXAelNO INJ BOLSA 100 ML eRISTALIA 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

22,50 

26,50 

395,00 

310,00 

58,00 

45,00 

24,60 

TOTAL 

l!fJ--
fd. 

6.750,00 

53.000,00 

11.850,00 

3.100,00 

1.740,00 

1.350,00 

2.460,00 

332.491,00 

1.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato, com início a partir da data de assinatura e 

encerramento XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

O valor do presente Contrato é de R$ 332.491 ,00 (trezentos e trinta e dois mil e quatrocentos e 

noventa e um reais). 

1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1.3. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista para o exercício de 2020, na classificação abaixo: 

048143210 302 1310 2036 3.3.90.30.00 (CONTRA PARTIDA) R$ 90.000,00 

0796 4 3210 3021310 2066 3.3.90.30.00 R$ 242.491 ,00 

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

1.4. O prazo para pagamento trinta dias após o fornecimento. 
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CONSH.IJIR. JUNTOS 

GOVERNO DE PLANALI INA 

MUNICÍPIO DE PLANALTINA-GO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CLÁUSULA SEXTA - FORMA DE EXECUÇÃO: 

A CONTRATADA obriga-se ao fornecimento do objeto conforme, as necessidades Do Fundo 

Municipal de Saúde, objetos deste contrato de acordo com as quantidades, prescrições e critérios 

estabelecidos no contrato: 

a) Manter durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no contrato; 

b) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os objetos do presente contrato, sem prévia 

e expressa anuência da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SETIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

1.5. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no contrato 

CLAÚSULA OITAVA· FISCALIZAÇÃO 

1.6. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 

pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Contrato. 

CLÁUSULA NONA-OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

1.7. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1.8. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 

1.9. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

1.9.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 

XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da 

mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Contrato 

1.9.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11 , da Lei nº 8.666, de 1993. 

1.1 O. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

1.11 . A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

1.12. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 
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CONSTR.UIR. JUNTOS 
GOV[RNO O[ PLANAL TINA 

MUNICÍPIO DE PLANALTINA-GO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

1.12.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

1.12.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

1.12.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES 

1.13. É vedado à CONTRATADA: 

41 

1.13.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

1.13.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-ALTERAÇÕES 

1.14. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

1.15. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

1.16. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS. 

1.17. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e 

contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 

de 1990- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO 

1.18. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- FORO 

1.19. É eleito o Foro da Comarca de Planaltina de Goiás - Goiás para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei nº 8.666/93. 



CONSH,UIR. JUNTOS 
GOVERNO DE PLANAL TINA 

MUNICÍPIO DE PLANALTINA-GO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

TESTEMUNHAS: 

PLANAL T INA - GO, XXXXXXXXXXXXXX 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Gestor{a) do FMS 

Contratante 

xxxxxxxxxxxxxxxxx 
CNPJsobnº XXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

1ª _ _ _ _ _ ___________ CPF nº _________ _ _ _ 

2ª CPF nº _ __________ _ 
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CONST1tl,IIR. JUNros 
GOV(RNO D[ PLANAUINA 

MUNICÍPIO DE PLANALTINA-GO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

MINUTA DE EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 

PROCESSO Nº: XXXXXXXXXXX CONTRATO N.º XXXXXXXX 

CONTRANTE: Fundo Municipal de Saúde, Estado de Goiás , pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede na Praça Jurandir Camilo Boa ventura S/N - Centro, nesta cidade de Planaltina, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 04.394.880/0001-89 neste ato representado pelo seu Gestor, o Sr(a). 

xxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXXX , pessoa jurídica, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 

xxxxxxxxx. 

OBJETO: O objeto do presente Termo de Contrato de contratação de empresa para fornecimento 
de medicamentos, insumos, equipamentos de proteção individual - EPis, para uso 
emergencial para proteger os funcionários que trabalham na linha de frente no atendimento 
aos pacientes no Hospital Santa Rita de Cassia, que tem contato com vários pacientes durante 
todo o dia , nos diversos setores, tais como pronto socorro, emergências, salas de medicações, 
internações, centro obstétrico, centro cirúrgico, atendimento no administrativo e unidades de 
saúde da rede municipal de saúde, bem como aos pacientes , na proteção. E medicamentos e 
insumos para os pacientes contaminados pelo COVIDE-19, conforme a Lei Federal nº 
13.979, de 06 de fevereiro de 2020. 

VIGENCIA: XXXXXXXXXXXXX 

Valor do Contrato R$ 332.491 ,00 (trezentos e trinta e dois mil e quatrocentos e noventa e um 

reais). 

DATA DE ASSINATURA: XXXXXXXXXXXXX 

CERTIDÃO 

Certifico para os fins previstos na Lei Federal nº 8.666/93, que o presente extrato de contrato para 

contratação de empresa para fornecimento para de medicamentos, insumos, equipamentos de 

proteção individual - EPis, para uso emergencial para proteger os funcionários que 

trabalham na linha de frente no atendimento aos pacientes no Hospital Santa Rita de Cassia e 

na rede municipal de saúde, foi publicado no placar destinado à divulgação de atos do Poder 

Executivo Municipal. 

Planaltina, XXXXXXXXXXX 

xxxxxxxxxxxx 
Secretário Municipal de Administração & Planejamento 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Publicado em 07/05/2020 1 Edição: 86 I Seção: 11 Página: 6 

Órgão: Atos do Poder Executivo 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 961, DE 6 DE MAIO DE 2020 

Autoriza pagamentos antecipados nas licitações e nos 

contratos, adequa os limites de dispensa de licitação e amplia o 

uso do Regime Diferenciado de Contratações Públicas - RDC 

durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo 

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020 . 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA . no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituiç.ãQ, 
adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1 ° Ficam autorizados à administração pública de todos os entes federativos. de todos os 

Poderes e órgãos constitucionalmente autônomos: 

1 - a dispensa de licitação de que tratam os incisos I e li do caP-ut do art. 24 da Lei nº 8.666, de 

21 de j unho de 1993. até o limite de: 

a) para obras e serviços de engenharia até R$ 100 .000.00 (cem mil reais). desde que não se 

refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou. ainda. para obras e serviços da mesma natureza e 

no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente: e 

b) para outros serviços e compras no valor de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e para 

alienações, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 

vulto que possa ser realizada de uma só vez: 

li - o pagamento antecipado nas licitações e nos contratos pela Administração, desde que: 

a) represente condição indispensável para obter o bem ou assegurar a prestação do serviço: ou 

b) propicie significativa economia de recursos: e 

Ili - a aplicação do Regime Diferenciado de Contratações Públicas - RDC. de que trata a Lei nº 

12.462. de 4 de agosto de 2011, para licitações e contratações de quaisquer obras, serviços, compras, 

alienações e locações. 

§ 1° Na hipótese de que trata o inciso li do caput , a Administração deverá: 

1 - prever a antecipação de pagamento em edital ou em instrumento formal de adjudicação 

direta: e 

li - exigir a devolução integral do valor antecipado na hipótese de inexecução do objeto. 

§ 2º Sem prejuízo do disposto no § 1°, a Administração poderá prever cautelas aptas a reduzir o 

risco de inadimplemento contratual. tais como: 

1 - a comprovação da execução de parte ou de etapa inicial do objeto pelo contratado, para a 

antecipação do valor remanescente: 

li - a prestação d e garantia nas modalidades de que trata o art. 56 da Lei nº 8.666. de 1993, de 

até trinta por cento do valor do objeto: 

Ili - a emissão de titulo de crédito pelo contratado: 

IV - o acompanhamento da mercadoria, em qualquer momento do transporte. por 

representante da Administração: e 

V - a exigência de certificação do produto ou do fornecedor. 



' § 3° É vedado o pagamento antecipado pela Administração na hipótese de prestação• ~n 
serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra. 1 .~ 

Art. 2° O disposto nesta Medida Provisória aplica-se aos atos realizados durante o estado ~ 
calamidade reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6. de 20 de março de 2020. 

Parágrafo único. O disposto nesta Medida Provisória aplica-se aos contratos firmados no período 

de que trata o caput independentemente do seu prazo ou do prazo de suas prorrogações. 

Art. 3° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília. 6 de maio de 2020; 199º da Independência e 132° da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Paulo Guedes 

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada. 



ESTADO DE GOIÀS 
MUNICÍPIO DE PLANALTINA- GO 

Procuradoria Jurídica 

PARECER JURÍD ICO Nº 256/2020 

Processo:0000001044/2020 

Interessado: Secretário Municipal de Saúde 

1 - BREVE RELA TO 

Trata-se de procedimento de Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 
24, inciso li da Lei n.º 8.666/ 93 com vistas à aquisição de medicamentos, insumos, 
equipamentos de proteção individual-EPis, para uso emergencial no Hospital Santa Rita de 
Cássia e na Rede Municipal de Saúde, para serem utilizados no combate ao COVIDE-19, 
conforme a Lei Federal nº 13.979, de 06 de Fevereiro de 2020, Medida Provisória nº 
926, de 20 de Março de 2020 e Medida Provisória nº 961 de 06 de Maio de 2020. 

Os autos foram regularmente formalizados e encontram-se instruídos com os 
seguintes documentos, no que importa a presente análise: 

a) Solicitação de abertura do processo administrativo; 

b) Solicitação da Despesa, com a Manifestação Técnica, a Justificativa da 
necessidade da contratação, objetivos e distinção finalística/administrativa; 

e) Autorização da autoridade competente para a abertura do procedimento; 

d) Despacho, mencionando a existência de recursos orçamentários; 

e) Declaração de que o gasto decorrente da contratação pretendida é 
compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

f) Designação dos agentes competentes para o presente fe ito; 

g) Autuação do processo 

h) Justificativas legais exigidas; 

i) Termo de Contrato; 

j) Documentos do contratado, incluído a sua proposta de preço pelos serviços 
ofertados; 

É o relatório. 

Praça J urandir Camilo Boaventura, s/ n - Centro - CEP: 73. 750-005 - Planaltina-GO 



ESTADO DE GOIÀS 
MUNICÍPIO DE PLANALTINA- GO 

Procuradoria Jurídica 

li- FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

Sabe-se que o Parecer Jurídico em Processos Licitatórios cumpre a função de 
análise à legalidade do procedimento, bem como os pressupostos formais da contratação, ou 
seja, avaliar a compatibilidade dos atos administrativos produzidos no processo de 
contratação pública com o sistema jurídico vigente. 

Desta forma, a conveniência da realização de determinada contratação fica a 
cargo do Gestor Público, ordenador das despesas. 

A Constituição da República, em seu artigo 37, XXI, prevê a obrigatoriedade 
de licitação para as contratações realizadas pela Administração Pública: "XXI -ressalvados os 
casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual Somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações" 

A Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, a chamada "Lei das Licitações", foi 
publicada com o objetivo de regulamentar o citado dispositivo constitucional, e criar padrões 
e procedimentos para reger a contratação pela Administração. 

A obrigatoriedade da realização do procedimento licitatório é um corolário do princ1p10 
constitucional da isonomia, previsto na Constituição Federal de 1988 (art. Sº, I), pelo qual, 
todos devem receber tratamento igual pelo Estado. Evita-se, desse modo que os parceiros 
sejam escolhidos por critérios de amizade pessoal e outros interesses que não o da 
consecução da finalidade pública. 

Assim, o objeto imediato e próprio da licitação é evitar a ocorrência do 
arbítrio e do favoritismo. Segundo o constitucionalista Alexandre de Morais, "a licitação 
representa, portanto, a oportunidade de atendimento ao interesse público, pelos particulares, 
numa situação de igualdade." 

Sempre que haja possibilidade de concorrência, sem prejuízo ao interesse 
público, deverá haver licitação. A contratação direta, sem realização do prévio certame 
licitatório, somente é admitida excepcionalmente, nas hipóteses trazidas na própria lei. Tais 
situações, contudo, configuram-se em exceções à regra geral. 

Em que pese à obrigatoriedade de realização de procedimento licitatório, o 
próprio dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a 
ressalva dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de 
licitação. 

Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem 
casos em que a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração Pública 
a celebrar, de forma discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame 

licitat_ó_r_iº- ·- - ------------------ -----------~ 
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Procuradoria Jurídica 

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta. O 
artigo 24, da Lei 8.666/93 elenca os possíveis casos de dispensa. 

Tendo em vista o valor da contratação, o responsável pelas Licitações, 
Compras e Contratos sugere que a aquisição se dê por dispensa de licitação, com fulcro no art. 
24, inciso 11, da Lei 8.666/93, in verbis: 

"Art.24. É dispensável a licitação: li- para outros serviços e compras de 
valor até 10% {dez por cento) do limite previsto na alínea "a': do inciso li 
do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde 
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação 
de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez" 

A licitação dispensada ensina Hely Lopes Meirelles, "é aquela que a própria lei 
declarou-a como tal". José Santos Carvalho Filho acrescenta que esta se caracteriza pela 
circunstância de que, em tese, poderia o procedimento ser realizado, mas que, pela 
particularidade do caso, decidiu o legislador não torná-lo obrigatório. Cabe aqui certa 
discricionariedade do agente administrativo, já que a licitação não é proibida. Entretanto, este 
deve levar em conta que a realização do certame deve também ser vantajosa para a 
Administração e respeitar o princípio da economicidade. 

A Lei nº 8.666/93, ao instituir as normas para licitações e contratos da 
Administração Pública, autorizou a dispensa de licitação em várias hipóteses, ainda que 
possível a competição. São circunstâncias peculiares que aconselham a contratação direta, 
desde que preenchidos os requisitos previstos em lei. Nesse caso, portanto, o legislador 
entendeu que, em função do pequeno valor fina nceiro envolvido, não se justificaria a 
realização de um procedimento licitatório pela Administração. 

Depreende-se, pois, que, nessa hipótese, em razão do pequeno valor 
envolvido, a legislação autoriza que se reduzam as formalidades prévias às contratações pela 
Administração Pública. 

Diante de todo o exposto, o dispositivo legal citado excepciona a regra de 
exigência de licitação para serviços de até 10% do limite previsto na alínea "a", do inciso II do 
artigo 23 da Lei 8.666/93, desde que se refiram a parcelas de uma mesma compra de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez. 

Conforme demonstrado, o valor a ser pago pelo total das compras (menor 
orçamento) é compatível com o limite previsto na alínea "a", do inciso fl do artigo 23 da Lei 
8.666/93 (limite fixado pelo artigo 24, II, da mesma lei). 

Praça Jurandir Camilo Boaventura, s/n - Centro - CEP: 73.750-005 - Planaltina-GO 
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Procurado ria Jurídica 

Deve-se, todavia, esclarecer que para ser possível a contratação di reta por 
dispensa de licitação no presente caso, substancial restar comprovado que a proposta 
ofertada é a mais vantajosa para a administração. E, a demonstração de que o va lor 
contratado é equivalente ao praticado no mercado. 

Como em qualq uer contratação direta, o preço ajustado deve ser coerente com o mercado, 
devendo essa adequação restar comprovada nos autos, eis que a validade da contratação 
depende da razoabil idade do preço a ser desembolsado pela Administração Pública. 

Com efeito, o gestor demonstrou o cumprimento dos princípios atinentes à 
licitação, principalmente os da impessoalidade, moralidade, probidade e julgamento objetivo, 
além das exigências gerais previstas na Lei nº 8.666/93, tais como a comprovação da 
regula ridade da pessoa jurídica a ser contratada, demonstração de que o valor contratado é 
equiva lente ao praticado no mercado e a motivação da decisão da Administração Pública. 

No mais, o processo administrativo está formalmente em ordem; há 
requisição com descrição do objeto, bem como dotação orçamentária prevista. 

Ili- CONCLUSÃO 

Assim, conclui-se, quanto à instrução processua l, que os requisitos inerentes 
foram devidamente cumpridos no presente fe ito, observando a Medida Provisória Nº 926 
de 20 de março de 2020, Art.42 -1, Art.62 -A e seus incisos, Lei Federal nº 13.979, de 06 de 
Fevereiro de 2020e Medida Provisória nº 961 de 06 de Maio de 2020. Pelo que somos de 
parecer favorável a contratação 

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às q uestões 
jurídicas observadas na instrução processual e na Lei nº 8.666/93. 

Sendo assim não se incluem no âmbito de análise da Assessoria Jurídica os 
elementos técn icos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou 
orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade 
competente do Município de Planaltina-GO. 

Este é o entendimento, S.M.J. 

Planaltina-GO, 07 de maio de 2020. 

Ade/ e etano 
N.C_LI.......-u_: 59.452-A 
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PROCESSO Nº 1044/2020 

1 PREÂMBULO: 

MUNICÍPIO DE PLANALTINA-GO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATO 

CONTRATO N.0 27/2020 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO PARA 

FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS, INSUMOS E 

EPls, PARA ATENDER A REDE MUNICIPAL DE 

SAÚDE, QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA MASTER 

MEDICO HOSPITALAR LTDA. 

Pelo presente instrumento particular para fornecimento de medicamentos, insumos e EPls para 

atender a rede municipal de saúde de um lado o FMS - Fundo Municipal de Saúde, Estado de Goiás, 

pessoa juridica de direito público interno, com sede na Praça Jurandir Camilo Boa ventura S/N -

Centro, nesta cidade de Planaltina, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 04.394.880/0001 -89 neste ato 

representado pelo seu Gestor(a), o Sr(a). GERMANO ANDRADE LADEIRA, ao final assinado 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa MASTER 

MEDICO HOSPITALAR pessoa jurídica, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 05.188.208/0001-08 

estabelecida na Rua Waldomiro de Miranda n.0 170 Centro Formosa-GO, por seu(s) representante(s) 

legal(is) LEANDRO LIMA CALAZANS DA SILVA, portador do CPF 949.438.691-49 ao final 

nomeados e assinados, doravante simplesmente CONTRAT ADO(A), têm entre si justo e acertado o 

que segue: 

FUNDAMENTO: Este contrato decorre de dispensa de licitação processo n.0 1044/2020, estando as 

partes sujeitas aos preceitos da Lei Federal nº. 10.520 de 17 de julho de 2002, e pela Lei Federal 

8.666 de 21 de junho de 1993, conforme a Lei Feral n.0 13.979 de 06 de fevereiro de 2020, Medida 

Provisória n.º 926 de 20 de março de 2020, Art. 4°-1 , Art.6°-A e seus incisos e Medida Provisória n.º 

961 de 06 de maio de 2020, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

O objeto do presente Termo de Contrato de contratação de empresa para 
fornecimento de medicamentos, insumos, equipamentos de proteção indiv idual - EPis, 

para uso emergencial para proteger os funcionários que trabalham na li nha de frente no 
atendimento aos pacientes no Hospital Santa Rita de Cassia, que tem contato com vários 
pacientes durante todo o dia , nos diversos setores, tais como pronto socorro, emergências, 
salas de medicações, internações, centro obstétrico, centro cirúrgico, atendimento no 
administrativo e unidades de saúde da rede municipal de saúde, bem como aos pacientes , na 

~ 
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proteção. E medicamentos e insumos para os pacientes contaminados pelo COVIDE-1 9, 
conforme a Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020. 

ITEM QTDE UND DESCRIÇÃO MARCA VL UNIT VL TOTAL 

1 150 PCT TOUCA DESC ex C/100 UNO LABOR 10,00 1.500,00 

2 1000 UNO AVENTAL DE TNT G 60 DREAN 17,00 17.000,00 

3 700 ex LUVA DE PROCEDIMENTO "P" ex C/100 UNO MEDIX 34,00 23.800,00 

4 400 ex LUVA DE PROCEDIMENTO "G" ex C/100 UNO MEDIX 34,00 13.600,00 

5 1000 PR LUVA CIRURGICA ESTÉRIL 7,0 SANRO 2,30 2.300,00 

6 1500 PR LUVA CIRURGICA ESTÉRIL 7,5 SANRO 2,30 3.450,00 

7 1000 PR LUVA CIRURGICA ESTÉRIL 8,0 SANRO 2,30 2.300,00 

8 1000 PR LUVA CIRURGICA ESTÉRIL 8,5 SANRO 2,30 2.300,00 

9 50 ex COMPLEXO "B" INJ ex C/100 AMP HYPOFARMA 122,00 6.100,00 

10 50 ex VITAMINA "C" INJ ex C/100 UNO TEUTO 110,00 5.500,00 

11 soo UNO ÓCULOS DE PROTEÇÃO LABOR 12,00 6.000,00 

12 7200 FR FISIOLÓGICO 0,9% SOO ML EQUIPLEX 3,90 28.080,00 

13 4500 FR FISIOLÓGICO 0,9% 250 ML EQUIPLEX 3,18 14.310,00 

14 4500 FR FISIOLÓGICO 0,9% 100 ML EQUIPLEX 2,85 12.825,00 

15 1500 FR RINGER C/ LACTATO 500 ML EQUIPLEX 4,40 6.600,00 

16 500 FR ÁLCOOL GEL 500 G START 12,50 6.250,00 

17 120 GL ÁLCOOL GEL 5 KG START 115,00 13.800,00 

18 40 UNO CAPOTE IMPERMEÁVEL 100 % ALGODÃO DREAN 135,00 5.400,00 

19 10 UNO AMBU REANIMADOR INFANTIL MEDICAL 190,00 1.900,00 

20 10 UNO AMBU REANIMADOR ADULTO MEDICAL 190,00 1.900,00 

21 80 ex TRAMADOL 100 MG INJ ex C/60 UNO TEUTO 78,00 6.240,00 

22 5000 UNO EQUIPO MACRO GOTAS C/INJ TKL 1,85 9 .250,00 

23 4000 UNO EQUIPO 2 VIAS C/CLAMP MEDSONDA 1,20 4 .800,00 

24 800 UNO SONDA DE FOLEY N2 14 WELL 3,20 2.560,00 

25 5 UNO CANULA DE GUEDEL WELL 5,20 26,00 

26 50 UND PROTETOR FACIAL LABOR 35,00 1.750,00 

27 30 UNO BORRIFADOR 500 ML LABOR 7,00 210,00 

28 100 PCT LENÇOL DESC ex C/10 UNO LABOR 55,00 5.500,00 

29 150 PCT PROPÉ DESC ex C/100 UNO DESCARPACK 18,50 2.775,00 

30 1500 UNO CATETER TIPO ÓCULOS FOYOMED 2,10 3.150,00 

31 20 ex PROPOFOL 10 MG INJ ex C/5 UNO BIOCHIMICO 69,00 1.380,00 

32 250 ex MIDAZOLAN 15 MG INJ ex C/5 AMP TEUTO 9,00 2.250,00 

33 150 ex ÁCIDO TRANEXÂNICO 250 MG INJ ex C/5 AMP BLAU 29,90 4.485,00 

34 30 ex FENTANIL 00,5 MG ex C/50 UNO CRISTALIA 115,00 3.450,00 

35 5 ex CETAMINA 50 MG INJ ex C/25 AMP CRISTALIA 1850,00 9.250,00 

36 30 ex EPINEFRINA 1 MG INJ ex C/50 AMP HIPOLABOR 510,00 15.300,00 

37 300 FR SUXAMETÔNIO 100 MG INJ UNIÃO 16,50 4.950,00 
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38 300 FR 

39 2000 AMP 

40 30 ex 

41 10 ex 

42 30 ex 

43 30 FR 

44 100 FR 

MUNICÍPIO DE PLANALTINA-GO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SUXAMETÔNIO SOO M G INJ UNIÃO 

eETRIAXONA 1 G INJ BLAU 

MORFINA 10 MG INJ ex e/50 AMP eRISTALIA 

AMIODARONA 150 MG INJ ex e/100 AMP HIPOLABOR 

FLUMAZENIL 0,1 MG INJ ex e;s AMP CRISTALIA 

AMPICILINA + SULBACTAN 4,5 G INJ EUROFARMA 

LEVOFLOXACINO INJ BOLSA 100 ML eRISTALIA 

CLÁUSULA SEGUNDA- VIGÊNCIA 

22,50 6.750,00 

26,50 53.000,00 

395,00 11.850,00 

310,00 3.100,00 

58,00 1.740,00 

45,00 1.350,00 

24,60 2.460,00 

TOTAL 332.491,00 

1.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato, com início a partir da data de assinatura e 

encerramento 11 de julho de 2020. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

O valor do presente Contrato é de R$ 332.491,00 (trezentos e trinta e dois mil e quatrocentos e 

noventa e um reais). 

1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1.3. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista para o exercício de 2020, na classificação abaixo: 

0481432 10 302 1310 2036 3.3.90.30.00 (CONTRA PARTIDA) R$ 90.000,00 

0796 4 32 10 302 1310 2066 3.3.90.30.00 R$ 242.491 ,00 

CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO 

1.4. O prazo para pagamento trinta dias após o fornecimento. 
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CLÁUSULA SEXTA- FORMA DE EXECUÇÃO: 

A CONTRATADA obriga-se ao fornecimento do objeto conforme, as necessidades Do Fundo 

Municipal de Saúde, objetos deste contrato de acordo com as quantidades, prescrições e critérios 

estabelecidos no contrato: 

a) Manter durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no contrato; 

b) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os objetos do presente contrato, sem prévia 

e expressa anuência da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SETIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

1.5. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no contrato 

CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

1.6. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 

pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Contrato. 

CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

1. 7. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1.8. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 

1.9. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

1.9.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 

XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da 

mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Contrato 

1.9.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso li, da Lei nº 8.666, de 1993. 

1.1 O. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

1.1 1. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

1.12. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 
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1.12.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

1.12.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

1.12.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES 

1.13. É vedado à CONTRATADA: 

1.13.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

1.13.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-ALTERAÇÕES 

1.14. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

1.15. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

1.16. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS. 

1.17. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e 

contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 

de 1990- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO 

1.18. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- FORO 

1.19. É eleito o Foro da Comarca de Planaltina de Goiás - Goiás para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

TESTEMUNHAS: 

CNPJ sob nº 05.188.208/0001-08 

CONTRATADA 

ermano Andrade Ladeira 
ecretário Municipal de Saúde 

Decreto Nº 703/2020 

1 a 'D: bJ\tYV ~Yl !}-( ?feviy ,,[J,;,_ e PF nº --+1 ..... º--J-OJ ........ ~...........,) º---.-' , ........ ,~'----
2ª ~0:F::c-e:-, ,~& CPF nº ~ :f'.~lf~8~ "? ~J=~~ C. ...... 1~5_'1.._ _ _ 



~ 
CONSH,UIR. JUNTOS 

GOVERNO DE PLANALTINA 

MUNICÍPIO DE PLANALTINA-GO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 

PROCESSO Nº: 1044/2020 C O N T RATO N.0 27/2020 

CONTRANTE: Fundo Municipal de Saúde, Estado de Goiás, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede na Praça Jurandir Camilo Boa ventura S/N - Centro, nesta cidade de Planaltina, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 04.394.880/0001-89 neste ato representado pelo seu Gestor, o Sr(a). 

GERMANO ANDRADE LADEIRA. 

CONTRATADA: MASTER MEDICO HOSPITALAR, pessoa juridica, devidamente inscrita no CNPJ 

sob nº 05.188.208/0001-08. 

OBJETO: O objeto do presente Termo de Contrato de contratação de empresa para fornecimento 
de medicamentos, insumos, equipamentos de proteção individual - EPis, para uso 
emergencial para proteger os funcionários que trabalham na linha de frente no atendimento 
aos pacientes no Hospital Santa Rita de Cassia, que tem contato com vários pacientes durante 
todo o dia , nos diversos setores, tais como pronto socorro, emergências, salas de medicações, 
internações, centro obstétrico, centro cirúrgico, atendimento no administrativo e unidades de 
saúde da rede municipal de saúde, bem como aos pacientes , na proteção. E medicamentos e 
insumos para os pacientes contaminados pelo COVIDE-19, conforme a Lei Federal nº 
13.979, de 06 de fevereiro de 2020. 

VIGENCIA: 11 de agosto de 2020 

Valor do Contrato R$ 332.491 ,00 (trezentos e trinta e dois mil e quatrocentos e noventa e um 

reais). 

DATA DE ASSINATURA: 11 de maio de 2020 

CERTIDÃO 

Certifico para os fins previstos na Lei Federal nº 8.666/93, que o presente extrato de contrato para 

contratação de empresa para fornecimento para de medicamentos, insumos, equipamentos de 

proteção individual - EPis, para uso emergencia1 para proteger os funcionários que 

trabalham na linha de frente no atendimento aos pacientes no Hospital Santa Rita de Cassia e 

na rede municipal de saúde, foi publicado no placar destinado à divulgação de atos do Poder 

Executivo Municipal. 

Planaltina, 11 de maio de 2020 

ALESSANDR0 ALVES LEITE 

Secretário Municipal de Administração & Planejamento 



FMS 

RUA JURANDIR CAMILO BOA VENTURA, N': SN, SETOR OESTE, CEP: 73.752-970 

04.394.880/0001-89 

ORDEM FORNECIMENTO/SERVIÇOS 17016 

Data O.F. 
11/05/2020 

Data entreaa 
11 /05/2020 

Nota Empenho 
o 

Nº Processo de Compras 
11775 

Protocolo Compras Protocolo O.F. 

Data da Compra Natureza da Compra 
11/05/2020 AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS 

Tipo de Processo 
COMPRA DIRETA 

Contrato Licitação 

Função 
SAUDE 

Ação 

2032 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUN. DE SAÜDE 

Fornecedor 
2228 - MASTER MEDICO HOSPITALAR L TOA-ME 

Endereço 
LTN' 170, ASA SUL 

Observação 

Sub Funcão 
Administracao Geral 

Unidade 
F.M.S. 

CPF/CNPJ Pagamento 
05.188.208/0001-08 

Dados Bancarios Telefone 
BANCO DO BRASIL SA AG: 377 C/C: 
15632 - 9 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, INSUMOS, EPIS PARA USO NO HOSPITAL SANTA RITA DE CÁSSIA E NA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE PARA SEREM 
UTILIZADOS NO COMBATE AO COVID-19, CONFORME A LEI Nº 13.979, DE 60 DE FEVEREIRO DE 2020. 1 COMPRAS AGRUPADAS DOS PEDIDOS: 2860 

Ficha 
0796 

Elemento 
3.3.90.30.00 

Dotação Orçamentária 

Esoecificação 
REALIZAÇAO DE AÇÃO COORDENADA DE ENFRENTAMENTO AO CORONAVIRUS NO ÂMBITO DO MUNICIPIO - MATERIAL 
DE CONSUMO 

Sub-elemento 
9 Material Farmacologlco 

Fonte 
114 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE 

,.. ... ,•,,-,,~ ,.., li" 

Modalidade llcltacão 
Não se Aplica(EK. Despesas com Pessoal 

Destinação de recurso 
O RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM NOS DETALHAMENTOS 

ANTERIORES 

Produtos por Centro de Custo 

Centre de Custo: 001.000.000 - FMS 

Codlgo Nome Produto Marca Unidade Qtd. Qtd. Anulada Valor Unitário 

40 900 
0001 • TOUCA DESCARTÁVEL BRANCA C/ELÁSTICO 

. C/100 UNID QUILO 150,0000 0,0000 10,0000 

89.238 0002 -AVENTAL UNID. 1.000,0000 0,0000 17,0000 

89.730 0003 - LUVA PROCEDIMENTO PC/ 100 UNO ex 700,0000 0,0000 34,0000 

89.728 0004 - LUVA PROCEDIMENTO G C/ 100 UNO ex 400,0000 0,0000 34,0000 

53.287 0005 - LUVA CIRURGICA ESTERIL 7,0 PAR 1.000,0000 0,0000 2.3000 

63.662 0006 • LUVA CIRURGICA ESTERIL 7,5 PAR 1.500,0000 0,0000 2,3000 

76.394 0007 - LUVA CIRURGICA ESTERIL 8,0 PAR 1.000,0000 0,0000 2,3000 

87.208 0008 - LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL 8,5 PAR 1.000,0000 0,0000 2,3000 

25.340 0009 - COMPLEXO B INJ 100X2ML ex 50,0000 0,0000 122,0000 

97.162 0010-VITAMINA C INJ ex C/100 UNO ex. 50,0000 0,0000 110,0000 

83.118 0011 - ÓCULOS DE PROTEÇÃO UNID 500,0000 0,0000 12,0000 

87.499 0012 - FISIOLÓGICO 0,9% SOOML S/F FR 7.200,0000 0,0000 3,9000 

87.498 0013 - FISIOLÓGICO 0,9% 250ML S/F FR 4.500,0000 0,0000 3, 1800 

83.758 0014 - FISIOLOGICO 0,9% 100ML S/F FR 4.500,0000 0,0000 2,8500 

88.840 0015 - RINGER C/ LACTADO 500 ML FR 1.500,0000 0,0000 4,4000 

96.289 0016 - ÁLCOOL GEL 500 G UNIDADE 500,0000 0,0000 12,5000 

74.927 0017 - ALCOOL GEL UNO 120.0000 0,0000 115,0000 

74.733 0018- CAPOTES UNO 40,0000 0,0000 135,0000 

79.225 0019 - REANIMADOR INF (AMBU) C/RESERVA UNO 10,0000 0,0000 190,0000 

77.786 0020 - REANIMADOR ADUL (AMBU) C/RESERVA UNO 10,0000 0,0000 190,0000 

54.526 0021 - TRAMADOL 100 MG/2ML C/ 60 ex 80,0000 0,0000 78,0000 

87.268 0022 - EQUIPO MACRO GOTAS C INJ LATERAL 
UNIDADE 

5.000,0000 0,0000 1,8500 
MEDIDA 

88. 728 0023 - EQUIPO 2 VIAS C/CLAMP MUL TIVIA UNO 4.000,0000 0,0000 1,2000 

80.464 0024 - SONDA FOLEY 2 VIAS N.14 UNO 800,0000 0,0000 3,2000 

75.711 0025 - CANULA DE GUEDEL N 2 70MM UNO 5,0000 0,0000 5,2000 

97.076 0026 - PROTETOR FACIAL COMPLETO UNO 50,0000 0,0000 35,0000 

97.153 0027 - BORRIFADOR 500ML UNO 30,0000 0,0000 7.0000 

86 0 16 
0028 - LENÇOL DESCARTÁVEL TNT C/ELASTICO PCT 

. 10UND 
PCT 100,0000 0,0000 55,0000 

97.154 0029- PROPÉ DESCARTÁVEL ex C/100 UNO PCT 150,0000 0,0000 18,5000 

Cenli ® e-Assinatura: ncSh$Z58teX Emitido em 11/05/2020 00:00:00 

Valor Total 

1.500,0000 

17 .000,0000 

23.800,0000 

13.600,0000 

2.300,0000 

3.450,0000 

2.300,0000 

2.300,0000 

6.100,0000 

5.500,0000 

6.000,0000 

28.080,0000 

14.310,0000 

12.825,0000 

6.600,0000 

6.250,0000 

13.800,0000 

5.400,0000 

1.900,0000 

1.900,0000 

6.240,0000 

9.250,0000 

4.800,0000 

2.560,0000 

26,0000 

1.750,0000 

210,0000 

5.500,0000 

2.775,0000 
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Centro da Custo: 001 .000.000 - FMS 

FMS 

RUAJURANDIR CAMILO BOAVENTURA N": SN, SETOR OESTE, CEP: 73.752-970 

04.394.880/0001-89 

Codigo Nome Produto Marca Unidade Qtd. Qtd. Anulada 

46.387 0030 - CATETER DE OXIGÊNIO TIPO OCULOS 
CONJUNT 1.500,0000 0,0000 o 

54.803 0031 - PROPOFOL 10MG/ML C/ 05 AMPOLAS ex 20,0000 º·ºººº 
51.288 0032 - MIDAZOLAN 5MG/ML C/5 ex 250,0000 0,0000 

97.156 0033 - ÁCIDO TRANEXÁNleO 250MG INJ ex e/5 AMP CAIXA 150,0000 0,0000 

80.580 0034 -FENTANILA0,05MG/ML 50X2ML (FENTAN UNO 30,0000 0,0000 

97.157 0035 - eETAMINA 50MG INJ ex e /25 AMP ex. 5,0000 0,0000 

97.158 0036- EPINEFRINA 1MG INJ ex C/50 AMP ex. 30,0000 0.0000 

87.534 0037 - SUXAMETONIO 100MG INJ (SUeCINIL) FR 300,0000 0,0000 

88.786 0038 - SUXAMETONIO 500MG INJ (SUCCITRAT) FR 300,0000 0,0000 

97.160 0039 - CETRIAXONA 1G INJ AMP 2.000,0000 0,0000 

87.847 0040 - MORFINA 10MG 50X1ML ex 30,0000 0,0000 

85.781 0041 -AMIODARONA 150MG 100X3ML ex 10.0000 º·ºººº 
85.937 0042 - FLUMAZENIL 0, 1 MG/ML 5X5ML ex 30,0000 0,0000 

97.161 0043-AMPICILINA+SULBAeTAN 4,5G INJ FR 30,0000 0,0000 

73 352 
0044 - LEVOFLOXAelNO (GEN) IV 500MG BOLSA 100ML 

. (5MG/ML) 
UNO 100,0000 0,0000 

Produtos Acréscimos 
332.491 ,0000 0,0000 

A mercadoria deverá ser acompanh,-el,._C::~!!.,l,IOF,;"-'Sq,-
Documento valido apenas com Car 

Gerado por ELISMAR DE 

eenti ® e-Assinatura: ncSh$Z58leX Emitido em 11 /05/2020 00:00:00 

Valor Unitário Valor Total 

2,1000 3.150,0000 

69,0000 1.380,0000 

9,0000 2.250,0000 

29,9000 4.485,0000 

115,0000 3.450,0000 

1.850,0000 9.250,0000 

510,0000 15.300,0000 

16,5000 4.950,0000 

22,5000 6.750,0000 

26,5000 53.000,0000 

395,0000 11.850,0000 

310,0000 3.100,0000 

58,0000 1.740,0000 

45,0000 1.350,0000 

24,6000 2.460,0000 

Desconto Valor Total 
0,0000 332.491 ,0000 
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FS r.Al)f'l nr GOIÁS 

(.)OÇ MIHIK/f'ms t')(l fSMOO o, G!M~ 

TRIBlJIIIAL DE CONTAS DOS MI INICÍPIOS DO ESTAl'O DE GOi 

PECIBO [)[ FNVIO EI FTRÔNICO DE OAOOS 

RECIBO VALIDADO COM SUCESSO 

1 ~ \ ( t, \lf l 

REPRESENTANTE OOANNE K/\R[M Of: OI !Vl:IRA ('Ili IZ 

--
MUNICÍPIO rn M 1I\LTINA 

-----
UG / UO / CONSÓRCIO SFC'RETN 1IA í'E SA'.l[V: 

---
IDENTlrlCADOR DO ENVIO ELETRÔNICO DE CONTAS 378197. 

RECIBO b628c7bl-57d9-1c l 5-8a29 2398c7d l '195b 

REFERÊNCIA 5/2020 

STATUS NÍ\O HOMOLC\GADO 

( " ' 

EXERCÍCIO DO PROCESSO DE DISPENSA 2020 

NÚMERO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 10'14 
·-

TIPO DO PROCESSO DE DISPENSA DISPENSA- INCISO IV DO ART. 7'1, LFI flf,(,F-/9:l 

---- - ------
CÓDIGO DA NATUREZA DO OBJETO DEMAIS AQUISIÇÕES (FXCI UÍOAS AS or rNGrNI IARIA) 

- -- . 
10 DA UNIDADE GESTORA CONFORME CADASTRO NO 661 

SISTEMA PASSAPORTE -- ----- - -- -
MENSAGENS DE ADVEíll ÊNCIA 

RF.GRA103- Favorverificar se as inform ações constantes do valor de referência (R$10,00) e q11,.ntidi1<IP (15().0) rh ile111 ( 1) P~liir, <:nrr;,tr,s n 

r.ampo valor de referência deve ser preenchido com o valor unitário de c11da item! 

REGRA 103 - Favor verificar se as inform,.ções constantes do valor de referência (RS 12.sn) e q, 111ntirl11de 1500 O) dn item ( 1 ó) est , , · , 11 rPlt •s. 

O campo valor de referência deve ser preenchido com o valor unitário ele cada item! 

RE<;RA 103 - Favor verificar se as informações constantes do valor de referência (RS 3,20) e qmmtidarlP (800.0) rio itpr, (7'1 \ e~lii" rr,rr"tM. o 

campo valor de referência deve ser preenchido com o valor unitário de cada it<?m! --------------------------------------- ---- -

1------------------- M_ E_N_sA_G_E_N_s_1_N_F_o_RM_ A_r __ ,v_A_s _ __ ~~-------~~=~- 1 
REGRA 106 · Após o envio do ato de dispensa devem ser enviados os dados da contratação util~ l:iyoul ele C~nlr;,to ln'.'.:"' ' _______ _ 

http://virtual.'cm.go.gov.br / recepcao/ valirlar-recibn/bú28c 7h1 -,7rl~ l\r.1 5-8;i?9-?:ioor. 7rl 1 ~osI, 



Einpenho: Data: 

67404/20 11/05/2020 

Órgão Gestor: 13 - FMS 

Unidade Orçamentária: 55 - F.M.S. 

Fllnçâo: 10 - SAUDE 

Valor: 

332.491 ,00 

ESTADO DE GOIÁS 

MUNICIPIO DE PLANALTINA 

FMS 

NOTA DE EMPENHO 

Tipo: Protocolo: 

ORDINÁRIO 

Incorporação da Despesa: 

0001044/20 

Sub Função: 302 -ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATOR. 

Programa: 1310 -ASSISTÊNCIA A SAÚDE 

Ordem 
Fornecimento: 

Ficha: 

0796 

Al:ão: 2066 - REALIZAÇÀO DE AÇÃO COORDENADA DE ENFRENTAMENTO AO CORONAVIRUS NO ÂMBITO DO MUNICIPIO -ATIVIDA 

El~mento: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 

Sub-Elemento: 09 - MATERIAL FARMACOLOGICO 

Fqnte de Recurso: 114 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS 

Dustinação de Recurso: 000 • RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM NOS DETALHAMENTOS ANTERIORES 

Saldo Anterior: 

C1edor: 

CI-JPJ: 

Endereço: 

Conta: 

Movimentação do Crédito Orçamentário: 

Valor Comprometido: 

4.425,00 

MASTER MEDICO HOSPITALAR LTDA-ME 

05.188.208/0001-08 

L TNº170, ASA SUL, PLANAL TINA - GO 

332.491 ,00 

Dados do Credor: 

Banco: 1 - BANCO DO BRASIL SA Ag: 377-8 C/C: 15632-9 

Contrato/licitação: 

Saldo Atual: 

Tipo: Conta Corrente 

- 328.066,00 

Status: ATIVA 

Contrato: 272020/2020 

Dispensa de Licitação 

Data Inicial: 11/05/2020 Data Final· 11/07/2020 Publicação: 11/05/2020 

M,;,dalidade: licitação: 1044/2020 Aditivo de Prazo: Data Final: 

Fqndamentação: Casos de Emergência ou Calamidade Pública Edital: Aditivo de Valor: Valor: 

Especificação 

~,ESPESA COM FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS, EPIS DESTINADOS AS REDE MUNICIPAL DE SAÚDE E HOSPITAL SANTA 
~:ITA DE CÁSSIA, PARA SEREM UTILIZADOS NO COMBATE AO COVID-19, CONFORME A LEI Nº 13.979/2020. 

Fiica empenhada a importância de 332.491 ,00 ( Trezentos e Trinta e Dois Mil e Quatrocentos e Noventa e Um Reais ) 

êunti ,~ e-Assinatura: 3tGh$Z58teX Emitido em 15/05/2020 15:30 por eder.correia Página 1 de 1 
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TRIBU L 

!'ST/lf10 DE G01A<l 

r DE CONT. -
f]O'Ç MflW<lrio~ '"', \I•' (Jr)/lf /,n•.(~ 

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO EST/ID D 

RECIBO D!' FNVIO ELEl ílÔNICO DE DA00S 

RECIBO VA IDADO COM SUCESSO 

1 1 • 1 ' 

REPRESENTANTE DOANNE KAREM DF OLIVEIRA cm IZ 

-
MUNICÍPIO í'I A AlTIN/1 

---
UG / UO / CONSÓRCIO SITílF I/IRl/1 l>t S/IIJllF 

-- - -
IDENl IFIC/IDOR DO ENVIO ELFTRÔNICO DE CONTAS 1/81911 

RECIBO hhfOl,fr,IJ 08h3-"6d7-8baf-f 1Q lRl hl biirei 

-
REFERÊNCIA 5/2070 

STATUS HOMOLOGADO 

1 

EXERCÍCIO DO PROCESSO DE DISPENSA 2070 

NÚMERO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 1231 
-

TIPO DO PROCESSO DE DISPENSA DISPENSA - INCISO IV DO ART. 211, LEI 8M(,/Q3 
- ------

CÓDIGO DA NATUREZA DO OBJETO DEMAIS AQUISIÇÕES (EXCLIJÍD/IS /IS 11[ 1 NGI NI I/IRl/1) -
I[) DA l lNID/IDE GESTORA CONFORME CADASTRO NO 

ú 61 
SISTEM A P/ISS/IPORTE - ----- -

r MENSAGENS INFOHMAílVAS 

j íl"GR/1~ - Apôs o envio úo alo rle dispe~ devf'm _:'r_:nviarlos 0~~10~ da ~ ;içiin 11tili1:ind" o layo11t df' r.nnlr:it11 lni,..ir>I 

, ._,. ... _ ~ [!] 
1.
. ,:.-::.,r,-+. ■ 

■ . .:1 ,. 1 , r,J.Li.cJ . .. • 
:,,r-,.: ~- ........ .... ~ • :-r"'-• r -.-:-_..,,_h 
~..J: :,'!"-• ~:.:-:',~ ~ 
• :. ■ ":=t,' r:;f":';9."'. -·~p{ .. --:t _,t ~-:~~r:fb·:.--
L:J 1-: 'i:!';-..:. " ' ,.j 

ht tp·//virtual.tcm .go.gov.br/recP.pcao/validar-recibo/bbfObf6b-08b3-4f\cl7-ílhaf f'1º3fl l 1,1 bf\cd 

. 

--

--· 



. . . 
a t' fl 

Contraio 

Ano 

202< 

Orgio 
F'.tS 

Chl'J 
o~ 1as 208 00v1-."t8 

Ob1tto 

Prtsudor 

Oltil llnl 

1• ')~ -·-

Assunto 

F~.>~(CS 

f,i.i\Z- ER t.1EOtCO ttOSPI-~ ~ í tl,A-',E 

"''EOICA"JE', r0s 1t1;3t..:',tô3 E EP s P.).Ro\ .. s r.c úl.te.:.. ... e "'º ro e •. 

Vl,or 

O.cresc,mos ftHC:lSOH 

nc 

+ o 



Remessa: 

Para: 

00067871 

LICITACAO 

FMS 

Sistema de Controle de Protocolo 

Remessa de Protocolo 

Data: 18/05/2020 

Usuário: maria.nogueira 

Observação: DEVOLVENDO, FALTA PUBLICAR NO PORTAL DO MUNICIPIO. 

ORIGEM: CONTROLE INTERNO 

ld Processo Interessado Natureza 

784339 1044 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - 04.394.880/0001-S9 AUTORIZAÇAO DE PAGAMENTO 

Quantidade de processos: 

Assinatura Envio Assinatura Recebimento 

Data: \~ /o5 /:;)o.J.. V 

Centl ® e-Assinatura : mg0h$Z58teX Emitido em 18/05/2020 11 :14 por maria.nogueira 

Data 

20/04/2020 

Valor 

0,00 

0,00 
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r---~-~~:.:_-------------,----------
- ESTADO OF GOIÁS 

TíllílUNAL D[ CONTAS DOS MIJNlr.ÍPIOS DO ESTADO DE G01ÁS 

RECIBO DE [ NVIO FI r I HÔNICO DE DADO', 

RECIBO VALIDADO COM SUCESSO 

------
Fff PRESENTANTE ílOANNE KAR[M DE OLIVEIRA CHlJ7 

MUNICÍPIO f'LANALTINA 

UG / UO / CONSÓRCIO SECRETARIA DE SA'JDE 

IDFNTIFICADOR DO ENVIO ELETRÔNICO DE CONTAS 38388:, 
. 

RECIBO a'1c0:10ab-5a86· '16cf-Qe29-9b'18488e9Q2a 

REFERtNCIA 5/2070 

STATUS HOMOLOGADO 

NÚMEílO DO CONTRATO 272020 

- --
ANO DO CONTRATO 2020 

---- - - - -
CÓDIGO DA NATURE7.A DO nRJETO ílFMAIS AQUISIÇÜFS (rXCI UÍDAS AS 01- rnnt MHAíll/\) 

- -- - - --
IDENTIFICADOR DO ENVIO DO(A) DISPENSA E 378197. 

INEXIGIBILIDADE 

EXERCÍCIO DO PROCESSO DE DISPENSA 2020 

NÚMERO DO PílOCESSO ADMINISTRATIVO 10'1'1 

- - --
TIPO DO PROCESSO DE DISPENSA DISPENSA · INCISO IV DO ART 7'1, LE:1 Rní,í,/Q'l 

-- - ---
CÓDIGO DA NATUREZA DO OBJETO DEMAIS AQUISIÇÕES ([XCLUÍDAS AS Dr E.NGFNI fAl!IA) ----

ID DA UNIDADE GESTORA CONFORME CADASTRO NO 
661 

SISTEMA PASSAPORTE 

L ~~~~~_1_~_1 ... ~-. ~.::,· ... ~: 
"""~-• il".r • .,,. ... ·~ 

~-,■- · ~~~~~~ 
r=i ~ -fb:r 
~ ~....:., 1 ..::1 

http://virtuattcm.go.gov.br/recPpcao/validar-reclbo/a'1c030ab·5a86· '16cf-Qp7Q Qli'1Rl\88PªQ7a 



FMS 

Seção de Protocolo 

Processo:000000144~2020 

Interessado : 2228 - MASTER MEDICO HOSPITALAR LTDA-ME 

Solicitante: 53672 - SIDNEY VILELA 

Assunto: AUTORIZAÇAO DE PAGAMENTO 

Observação: PAGAMENTO DE FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS PARA 
A REDE MUNICIPAL DE SAÚDE E HOSPITAL SANTA RITA DE CÀSSIA PARA 
SEREM UTILIZADOS NO COMBATE AO COVID-19, CONFORME A LEI Nº 
13.979/2020, REFERENTE AO EMPENHO Nº 67404/20. 

Valor: R$ 12.958,00 Data Doe: 03/06/2020 

Documento: Autuação: 03/06/2020 13:15 

Autuado por: MAICON.LOBATO ld: 787109 

• 1 , 't 



DANFE CONTROLE DO FISCO 

Venda de mercadoria 

Documenlo Aux1loar da Nota 1 11 Fiscal Elel rôn1ca 

Nº 000.012.897 [2]0-Entrada 

1111 111111111111 lllll li li Ili Fo1~~~ª~1/~1 CHAVE or Af,~SSO DA NFo PI CONSULTA DE AUTENTICIDADE NO SITE WWW. ~~~~~ · ~ ~~; " 1 

SÉRIE 001 ~220 050; 18e2 0800 0108 5500 1000 0128 9711 9170 2270 

INSCRIÇÃO ESl AOUAL 10.353.314-1 INSCRICAO ESTADUAL 00 SUBSTITUTO TRIBUTARIO CNPJ PROTC'COLO DC AUTO~IZAÇÃO DE USO 

05 188.208/0001-06 152203135892454 19/0 512020 17:02 

DESTINATÁRIO I REMETENTE 

NOME/ RAZÃO SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE/PLANAL TINA 

PREFEITURA PLANAL TIN!ÍC.NPJI CPF 
230 1 04,394.880/0001-89 

MUNICIPIO 

PLANALTINA DE GOIÁS 

ENDEREÇO 

P JURANDIR CAMILO BOA VENTURA S/N 
1 BAIRRO J DISTRITO I CEP 
CENTRO 73750-000 

FONF I FAX INSCRIÇ O ESTADUAL 

(61)3637-2754 ISENTO 

FATURA 

po12a971 (P1i 19/05/2020 12 958.õO" 
CÁLCU LO 00 IMPOSTO -··----- -- . ... --· -
BASE OE CALCULO DO ICIJIS JI V.ALOR 00 ICMS BASE OE CALCULO DO ICMS SUBSTITUIÇAO 1 VALOR 00 ICMS SUBSTITUIÇÃO 

1.62:;. ,s 1 295.94 0.00 

VALOR DO fRrlE 1 VALOR 00 SEGURO 1 I OESCONTO VALOR 00 RCPASSE DE ICMS · 1 OUTRAS DESPESAS ACESSORIAS I VALOR 00 IPI 

º·ºº º·ºº º·ºº o~ ~ao 
TRANSPO RTADOR t VOLU"4ES TRANSPORTADOS . ·---·· -- ··-·· · - · -
1~0SOCIAL iektfON!I FRETE POR CONTA 

1 • Emitente 2 • Oest1natâr10 
Q] 1 CuuiGO ANTT 1 PlACA uu VE1ClA.O 

I C N VC"CW w ,..,NI 1..-lv 

OUANTIOAOE IESi'~Clt: IMARCA 1 NUJ.~EAAÇAO 1 PESO BRUTO 

Caixa(s) 

DA DOS DOS PRODU TOS/ SERVIÇOS 

Coo P :od O[SCRIÇÃO 00S PRODUTOS I SERVIÇOS _010 \.31-da<'it NC'M / SH ICST CfOP Unod Quantidade PMC. VaklrUn1l6tlO 

1773•2 • ACIDO TRANEXAMICO INJ 5APX5ML(TRANSAMIM) BLAU 19090544 !30/09/2021 30039099 020 5102 ex 10 O.OI 29.900001 

009792 AMIODARONA SOMG/ML INJ 3ML GEN HIPOLABOR AD-016/19 128/0212021 30049076 020 5T02 AP 30( O.OI 3,10000 
135411) AMPICILINA+SULBACTAM 4,5GR GEN(UNASYN) NOVAFARMA 78NK3368 10/21 17/õ0/2021 30041011 020 5102 FR 8 0,0( 45,00000 
171620 1 CA TETER TIPO OCULOS MARK MED 50341 30/03/2023 90 183929 020 5102 UN 30( O.OI 2,10000 
033391 CEFTRIAXONA 1GR INJ IV(TRIAXTON) BLAUSIEGEL 20010702 12121 17/12/2021 30042059 020 5102 FR 20( O.OI 26,50000 
001821 [PINEFRINA INJ TML(ADREN) HIPOLABOR D-001/19 12120 30/1212020 30049021 020 5102 /IP 25( O.OI 10.20000, 
075370 1 LENCOL DESC C/E BCO 0,90X2.10M 30G C/10U NEWDESC 0058 !01105/2022 ~ 2101000 020 5102 PC 1( O.OI 55,00000 
114618 RINGER C/LACTATO 500ML S/F EUROFARMA 664753 2122 2110212022 30049099 020 5102 FR 16( 0,0( 4,40000 

110442 1 SAPATILHA PROPE DESC BRANCO C/100PARES ANADONA 302-20 128/02/2022 62101000 020 5102 PC 30 O.OI 18,50000 
119539 SUXAMETONIO 100MG INJ(SUCCITRAT) BLAUSIEGEL 19020046 130/11/2020 30049099 020 5 102 FR 20 O.OI 16.50000 
081639 • SUXAMETONIO 500MG INJ(SUCCINIL) UNIAO OUIMICA 1905863 2/21 128/0212021 130049099 020 5102 FR 20 0,0( 22,50000 
182087 1 TOUCA DESC BRANCA C/ELASTICO Cl100UN ANAPOLIS A29420A 105/05/2023 63079090 020 5102 PC 30 O.OI 10,00000 

OAOOS ADICIONAIS 

Red Conf An-8º lnc V III li 111 Parag 2" Anexo IX Rele •- - _, {i 

TuF 
IGO 

UF 

UF 

%Desoon10 

o.ao 

º·ºº 

DATA DA EMISSÁO 

19/05/2020 
1 OAT A OA SA.IOA / ENTRADA 

HORA DA $AIDA I ENTRADA 

Bolclo IBANCO DO BRASIL}/\ V1 ► 1 

VALOR TOTAL DOS PROOUTOS 

12.958.00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

12 958,00 

CNPJ/ CPF 

IN.::,\.,ri.11.,,'"'V e.;,, 1 MUV"'L 

1 PESO llOUIOO 

\lato, Tou-11 BCICMS Valor lCMS ~ alO! tPI 
. ~ 

CM!: .. , 
299.~ 175_9( 29,9( 17 
930.0 547 1 93,0 17 
360.0 211 .7! 36,0( 17 
630,0 370.6 63.0 17 

53000 3117,9! 530,0 17 
2550.0 1500,U 255.0 17 
550.0 323.5! 55.0 17 
704 O 414 1E 70,4 17 
555,0 326.5 55,5 17 
3300 194.1' 33,0( 17 
450 O 264 7 45,0i 17 
300.0 176 4! 30.0i 17 

iRlSt:HVADO AO HSCO 

l

tNrORMAÇÓCS COMPLEMt NTARE$ -_.r 

PROCESSO Nº 1044/2020 CONTRA TO Nº 2712020 l MEDICAMENTOS [ INSUMOS PARA OS PACIENTES CONTAMINADCS PELO COVIDE-19) BANCO DQ ~iJteG-~77-81 

.. ,e,_ .. ; 1as ei 
t: • Pd nº 0012847/01 

, .,..,au1 ., rne . ,., . t-,,,. 
çN; cor .;tantr . ' f\l( 

. G , .J.-...., _. -,~,an !'tina- - ' ~r' 
• 1 

'· r--ssina;.ura:.Sio 

\

Nome·~~~ 
H1nc30: portaria 

. -,e 1111111111111 111 li l Ili 

-\ 
000019-MMH ~ 

lmpreuo por ~os-NF~ vo, s.to: 1'0220b. - www.dlg,t.alslsromu.com.bf • Modelo PI 
~ 

RECEBE\10S OE MASTER MEDICO HOSPITALAR LTDA, ME OS PRODUTOS CO~STANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO NF-e Nº. 000.012.897 SÉRIE 001 
DAlA O t; RFClUlt.1ENTO I IOLN IIFICAÇAO E ASSINATURA 00 H[CCBCDOR 

1111 111111111111111 Ili Ili 19/05/2020 Valor 12 958.00 FI.JNDO MUNICIPAL DE SAUDE/PLANAL TINA 230 PREFEITURA PLANAL TINA 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MASTER MEDICO HOSPITALAR L TDA 
CNPJ: 05.188.208/0001-08 

Ressa lvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibil idade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5. 172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN ), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http :/ /rfb .gov. br> ou <http://www. pgfn .gov .br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1. 751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 1 O: 13:59 do dia 16/12/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/06/2020. 
Código de controle da certidão: 86F3.E119.E9D9.BFEB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



03/06/2020 Consulta Regularidade do Empregador 

~ - '-/_r _lta_r_~l 1~--' rn_r_r_ir_n_-r_~ 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 0S.188.208/ 0001-08 
Razão Social:MASTER MEDICO HOSPITALAR LTDA-ME 
Endereço: PCA I MACULADA CONCEICAO 262 SALAS 02/03 /CENTRO / FORMOSA/ 

GO / 73801-300 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contr ibuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 14/03/2020 a 11/07/ 2020 

Certificação Número: 2020031402055802827740 

Informação obtida em 03/ 06/ 2020 10: 53: 23 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de aut enticidade no site da Caixa : 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1 



PODEP .JllnT''I ARI(\ 
JUSTIÇA ~O THABALHO 

p.\qina. l 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : MASTER MEDICO HOSPITALAR LTDA (MATRIZ E FILIAIS ) 
CNPJ : 05 . 188 . 208/0001 - 08 
Certidão nº : 12902367/2020 
Expedição : 03/06/2020 , às 10 : 53 : 35 
Validade : 29/11/2020 - 180 (cento e oitenta) dias , contados da data 
de sua expedição . 

Certifica - se que MASTER MEDICO HOSPITALAR LTDA (MATRIZ E FILIAIS) , 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 05 . 188 . 208/ 0001- 0 8 , NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas . 
Certidão emitida com base no art . 642 -A da Consolidação das Leis do 
Trabalho , acrescentado pela Lei nº 12 . 440 , de 7 de julho de 2011 , e 
na Reso l ução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho , de 24 de agosto de 2011 . 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição . 
No caso de pessoa jurídica , a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos , agênc i as ou filiais . 
A aceitação desta certidão condiciona - se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http : //www . tst . jus . br ) 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessá r ios à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
es t abelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas , inclus i ve no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorários , a custas , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei ; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia . 



• 
ESTADO DE GOIAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA 
SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DA RECEITA 
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITOS 

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA 

NR. CERTIDÃO: Nº 24657591 

IDENTIFICAÇÃO: 

NOME: 

MASTERMEDICOHOSPITALAR LTDA - ME 

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais): 

NAO CONSTA DEB ITO 

FUNDAMENTO LEGAL: 

CNPJ 

05.188.208/0001-08 

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alí nea 'b' do inciso TI do artigo 2, ambos da 

IN nr. 405/J 999-GSF, de 16 de de dezembro de 1999, alterada pela lN nr. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e 

constitui documento habil para comprovar a regularidade fisca l perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso Ili 

do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993. 

SEGURANÇA: 

Certidao VALI DA POR 60 DI AS. 

A autenticidade pode ser verificada pela INTERNET, no endereco: 

http://www.sefaz.go.gov.br. 

Fica ressalvado o d ireito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida 

ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS. 

VALIDADOR: 5.555.518.787.555 

SGTI-S EFAZ: LOCAL E DATA: GO IAN IA, 3 J UNHO DE 2020 

EMITIDA VIA INTERNET 

HORA: 10:53 :54:0 



ESTADO DE GOIÁS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

NÚMERO 8087 / 2020 

CERTIFICAMOS que, até a presente data, NÃO CONSTA(M), nas bases informatizadas e integradas do sistema 

de arrecadação da Secretaria de Fazenda do Município, débito(s) ou pendência(s) fiscal(is), em nome do(a) 

Contribuinte abaixo indicado(a): 

1 - Identificação do Contribuinte 

Nome: MASTER MEDICO HOSPITALAR LTDA-ME 

CNPJ: 05.1 88.208/0001-08 

Matrícula: 

Inscrição Municipal: 15363950 

Atividade Econômica: 2228 

Endereço: L TNº170, ASA SUL 

Cidade: PLANAL TINA - GO 

Ficam ressalvadas os direitos da PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANAL TINA, por quaisquer omissões ou 

irregularidades verificadas posteriormente. 

Setor de cadastro e informações fiscais da Secretaria da Fazenda do Município. 

Chave eletrônica de identificação: Edsi$Z58teX 

Data Validade: 03/07/2020 

Número Via: 1 

Data Emissão: 03/06/2020 

Usuário: Emitido pela Internet 

Centi ® e-Assinatura: Ersi$Z58teX Emitido ern 03/06/2020 10:53 Página 1 de 1 



Empenho: 1 Data: Valor: 

67404/20 11/05/2020 332.491 ,00 --~--~-
Órgão Gestor: 

ESTADO DE GOIÁS 

MUNICÍPIO DE PLANAL TINA 

FMS 

NOTA DE EMPENHO 

Tipo: 

1 ORDINÁRIO 

Protocolo: Ordem ~ Ficha: 
1 Fornecimento: 

0001044/20_J_ 0796 

Incorporação da Despesa: 

Unidade Orçamentária: 

13 • FMS 

55 • F.M.S. 

10 -SAUDE Função: 

Sub Função: 

Programa: 

Ação: 

Elemento: 

Sub-Elemento: 

Fonte de Recurso: 

302 • ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATOR. 1 

1310 -ASSISTÊNCIA À SAÚDE j 
2066 • REALIZAÇÃO DE AÇÃO COORDENADA DE ENFRENTAMENTO AO CORONAVIRUS NO ÂMBITO DO MUNICIPIO • ATIVID 

1 

3.3.90.30 • MATERIAL DE CONSUMO 

09 • MATERIAL FARMACOLOGICO 

114 • TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. SUS 

Destinação de Recurso: 000 • RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM NOS DETALHAMENTOS ANTERIORES 

Saldo Anterior: 

fêredor: 

l cNPJ: 

Endereço: 

Conta: 

Movimentação do Crédito Orçamentário: 

Valor Comprometido: 

4.425,00 

MASTER MEDICO HOSPITALAR LTDA-ME 

05.188.208/0001-08 

LTNº170, ASA SUL. PLANALTINA • GO 

332.491 ,00 

Dados do Credor: 

Saldo Atual: 

• 328.066,00 

Banco: 1 • BANCO DO BRASIL SA Ag: 377-8 C/C: 15632-9 Tipo: Conta Corrente Status: ATIVA ------ -------------'------~~~--~---
Contrato: 

1 Modalidade: 

272020/2020 

Dispensa de Lici tação 

Contrato/Licitação: 

Data Inicial: 11/05/2020 Data Final: 11/07/2020 Publicação: 11/05/2020 

Licitação: 1044/2020 Aditivo de Prazo: Data Final: 

Casos de Emergência ou Calamidade Pública Edital: Aditivo de Valor: Valor: 

Especificação 

DESPESA COM FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS, EPIS DESTINADOS AS REDE MUNICIPAL DE SAÚDE E HOSPITAL SANTA 
RITA DE CÁSSIA, PARA SEREM UTILIZADOS NO COMBATE AO COVID-19, CONFORME A LEI Nº 13.979/2020. 

Fica empenhada a importância de 332.491 ,00 ( Trezentos e Trinta e Dois M i l e Quatro c entos e Noventa e Um Reais 

l -
G E LADEIRA 

R 
.3 6-72 

Centi ® e-Assinatura: X7qi$258teX - Emitido em 03/06/2020 10:36 por el-is_m_a_r ----------------Pá-gin- a i de 1 



---
~~ 1 
~~ 

CON$T~UI~ JUNTOS 
GOVERNO 01 PI.ANAL TINA 

MUNICÍPIO DE PLANALTINA-GO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Ofício nº J 198/ SMS /2020. Planaltina - GO, 03 de junho de 2020. 

À 
Tesouraria 
Nesta 

Assunto: Autorização de Pagamento 

J. Atesto para os devidos fins que, conforme recebido, autorizo o pagamento 
de fornecimento de medicamentos e insumos para a Rede Municipal de Saúde e Hospital Santa 
Rita de Cássia para serem util izados no combate ao Covid-19, conforme a Lei nº 13.979/2020, 
referente ao Empenho nº 67404/20. 

Informamos ainda que fica por tanto autorizado o pagamento das despesas 
na conta Fonte de Recursos / 1 14 .000 - CC nº 364401. 

Data 

l9/05/2020 

Nº Nota Fornecedor 
Fiscal 
12.897 MASTER MEDICO HOSPITALAR LTDA-ME 

Total 

Atenciosamente, 

< 

e Saúde 

A drade Ladeira 
Garma~o n nicipal de Saú<.lR 
secretàno Mu .. ,. 7()3/2020 

oecre\o '" 

AREA ESPECIAL 04 LOTE 04 Centro Cívico- Planaltina - GO- CEP - 73.750-005 
saudeplanalitna.go@gmail.com - (61) 3637 - 1344 

Valor 

12.958,00 
12.958,00 



Liquidaç\to 

142993 

Data: 

19/05/2020 

Órgão G13stor: 13 • FMS 

Unidade Orçamentária: 55 - F.M.S. 

Valor: 

12.958,00 

ESTADO DE GOIÁS 

MUNICIPIO DE PLANALTINA 

FMS 

NOTA DE LIQUIDAÇÃO 

Tipo: 

ORDINÁRIO 

Incorporação da Despesa: 

Protocolo: Empenho: Seq: Ficha: 

67404/20 o 0796 

Prograll1i3: 10.302.1310 -ASSISTÊNCIA À SAÚDE 

Ação: 2066 - REALIZAÇÃO DE AÇÃO COORDENADA DE ENFRENTAMENTO AO CORONAVIRUS NO ÂMBITO DO MUNICIPIO - ATIVIDA 

Element1> 3.3.90.30 • MATERIAL DE CONSUMO 

Sub-Eler.1ento: 9 • MATERIAL FARMACOLOGICO 

Fonte de 1~ecurso: 114 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE· SUS 

Destinaç~p de Recurso: 000 - RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM NOS DETALHAMENTOS ANTERIORES 

Saldos: 

Saldo lni~ial: Valor Acumulado: Valor Liquidação: 

12.958,00 
Dados do Credor: 

Saldo Atual: 

Credor: 

CNPJ: 

Endereço: ' 

Conta: 

332.491 ,00 0,00 

MASTER MEDICO HOSPITALAR LTDA-ME 

05.188.208/0001-08 

L TNº170, ASA SUL, PLANAL TINA - GO 

Banco: 1 - BANCO DO BRASIL SA Ag: 377-8 C/C : 15632-9 Tipo: Conta Corrente 

Contrato/Licitação: 

319.533,00 

Status: A TIVA 

Contrato 

Modalidq1le: 

272020/2020 

Dispensa de Licitação 

Data Inicial: 11/05/2020 Data Final: 11/07/2020 Publicação: 11/05/2020 

Licitação: 1044/2020 Aditivo de Prazo: Data Final: 

Fundamo
1
~tação: Casos de Emergência ou Calamidade Pública Edital: Aditivo de Valor: Valor: 

Especificação 

DESPEf.A COM FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS, EPIS DESTINADOS AS REDE MUNICIPAL DE SAÚDE E HOSPITAL SANTA 
RITA DE CÀSSIA, PARA SEREM UTILIZADOS NO COMBATE AO COVID-19, CONFORME A LEI Nº 13.979/2020. 

Data Tipo Documento 

19/05/20,20 Nota Fiscal Eletronica Estadual 

GE:RMANO ANDRA E LA EI 
GESTOR 

CPF: 946.932.346-

C0320 - Cer,,ti ® e-Assinatura: Grpi$258teX 

Documento Fiscal 

Número Serie Chave Acesso 

12897 001 52200505186208000108550010000128971191702270 

Valores Liquidação 

Emitido em 03/06/2020 16:48 por elisangela 

Valor Doe Valor 
Fiscal Liquidação 

12.958,00 12.958,00 

12.958,00 

Página 1 de 1 



FMS 

Seção de Protocolo 

Processo: 0000001443/2020 

Interessado: 2228 - MASTER MEDICO HOSPITALAR L TDA-ME 

Solicitante: 53672 - SIDNEY VILELA 

Assunto: AUTORIZAÇAO DE PAGAMENTO 

Observação: PAGAMENTO DE FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS PARA 
A REDE MUNICIPAL DE SAÚDE E HOSPITAL SANTA RITA DE CÁSSIA PARA 
SEREM UTILIZADOS NO COMBATE AO COVID-19, CONFORME A LEI Nº 
13.979/2020, REFERENTE AO EMPENHO Nº 67404120. 

Valor: R$ 10.339,80 Data Doe: 03/06/2020 

Documento: Autuação : 03/06/2020 11: 13 

Autuado por: MAICON.LOBATO ld: 787103 



CONTROLE 00 FISCO 

Fiscal Eletrônica 

NA TU REZA DA OPERAÇÃO 

Venda de mercadoria 

Docume~t~ A~;,1,;, da Nota 1 11 1 
Nº 000.012.896 [2]0-Entrada 

111 1111111111111 1111 li Ili Ili Fol~;;:ª~~/~1 CHAVE DE ACESSO DA NFo PI CONSULTA DE AUTENTICIDADE NO SITE WWW FAZENDA ~~·~=" 
1 

SÉRIE 001 5220 0505 1882 0800 0108 5500 1000 0128 961 1 91702192 

ltlSCRIÇÂO ESTADUAL 10,3S3.314-1 l'JSCRIÇÃO ESTADUAL 00 SUBSTITUTO TRIBUTARIO CN PJ PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO OE USO 

05 188 208/0001-08 

DESTINA 1 ÀRIO I REMETENTE 

NOME RAZÀO SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE/PLANAL TINA 

PREFEITURA PLANALTINij CNPJ I CPF 
230 1 04.394,880/0001-89 

MUNICIPIO 

PLANAL TINA OE GOIÁS 

152203135892453 19l0S/2020 17:02 

I
UF 

GO 
DATA DA EMISSÁO 

19/05/2020 
1 DATA DA SAIOA I ENTHAOA 

ENDEREÇO 

P JURANDIR CAMILO BOA VENTURA SIN J8AIRROIOISTRITO 

CENTRO JCEP 

73750-000 
1 FONE / FAX l'NSCRIÇÃO ESTADUAL 

(61)3637-2754 ISENTO 
HORA DA SAIOA / ENTRADA 

F.t. TURA 
flllT2~A9~6~J~[mP~1rj1~9mlo~~~2fflD~2D~ 1D,,..,,.33~9~8~D.----- ---- --------------- -------- ----- ----------- --- ----------- -------,B~o~le~t-o~la~~~N~C~O~D~O=-=B~R~A~S~IL~JA~V""t,t 

CÁLCULO 00 IMPOSTO - · -~ -
BASE OE t:ALCULO 00 ICIJIS. ti VALOR DO IC~-1S BASE DE CÁLCU~O 00 1c1.1s SUBSTITUIÇAO 1 VAt.OR 00 ICMS SUBSTITUIÇÂO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

6.082,90 1.034,07 0,00 º·ºº 10 339,80 
VALOR DO rRnc 1 VALOR 00 SEGURO 1 DESCONlO VALOR DO REPASSE OE ICMS 1 OUTRAS DESPESAS ACESSORIA.S I VALOR 00 IP! VALOR TOTAL OA NOTA 

º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 10 339,SC 

TRANSPO RTADOR t VOLUMES TRANSPORT A OCS 

I~osoc1Al TMe!orMt fRETE POR CONlA ~ 1 CuOIGO ANTT 1 PLACA 00 Vt1CULO UF CNPJ /CPF 
1 - Em1IenIe 2 - Destinatàrjo 

i t N.., .... ..,,._..,,.., MUNlc.;1.-,v 1 u, ó'l.)1,,,,nh,,MV C.) · ,o.\:JVML 

OUA..,TIOAUE 1 ESl-'ECIE ! MARCA 1 NUflERAÇAO 1 PESO BRUTO 1 PESOLioulOO 
Ca,xa(s) 

CACOS DOS PRODl.:TOS I SER VIÇOS 

Coo Proo DCSCRIÇÃO DOS PRODUTOS I SFRVIÇOS ltott- V•bddde NC'"1 I St-i lcsr lcroPI Un.o l ouan1t0arte P ,.1 C. 1 Valof un,tlliho I Y.Descontc Valor Tolal BC 1CMS l va1<11 1Cf.1S t,oiv, IPI 

1819-13 1 ALCOOL GEL ANTI-SEPTICO 5000ML SEVENGEI 
050474 1 EQUIPO MACRO GOTAS CIINJ LATERAL LABOR IMPORT 
173924 1 EQUIPO 2VIAS CICLAMP MUL TIVlA W ILTEX 

11•820 FlSlOLOGlCO 0.9% 100ML SIF EUROFARMA 
114839 • r!StOLOGtCO 0,9'1, 250ML SIF EUROFARMA 
1185tb FISIOLOGICO 0.9~, 500ML SIF EUROFARMA 
178778 1 LUVA CIRURGICA ESTERIL 7.0 OESCARPACK 
178786 1 LUVA CIRURGtCA ESTERIL 7,5 OESCARPACK 
178 760 1 LUVA CIRURGtCA ESTERIL 8,0 DESCARPACK 

1078794 1 LUVA CIRURGIC/1. ESTERIL 8.5 OESCARPACK 
125830 • TRAMAOOL IOOMGINJ2ML A2 TEUTO 

DADOS AOICK>NAIS 

SEMAAA0245 

043 13 2121 
-55550 3122 
·53599 12/21 
SACCAA038C 

ACCAA043D 
SACCAA032E 

LCCAA030E 
069301 9/21 

1105/2024 

1121021202 1 
9103/2022 
6112/202 1 r 1/1112024 
1111/2024 

28/02/2022 
7/0912021 

.22011000! 

01890101 
0189010 

00490991 
30049099 

00490991 
0151 100 
0151900 
0151900 
015 1100 

30049039 

020 

020 
020 
020 
020 
020 

I INFORMAÇtJE~ r;QMPLEMENTARES _'"' 

I
Rcd Conf Art-8" lnc VIII li Ili Parag 2° A110,co IX Reto . •• ~ ' 
PROCESSO Nº 1044/2020 CONTRATO N' 2712020 ( MEDICAMENTOS E INSUMOS PARA OS PACIENTES CONTAMINADOS PELO COVIDE~:2.~.~N_,Ç9~~~IL Â~ 0371;~/C\' 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MASTER MEDICO HOSPITALAR LTDA 
CNPJ: 05.188.208/0001-08 

Ressalvado o di reito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer d ív idas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5. 172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 10:13:59 do dia 16/12/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/06/2020. 
Código de controle da certidão: 86F3.E119.E9D9.BFEB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CA 
CAIXA ECONÔ M ICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: os.188.208/0001-08 
Razão Social:MASTER MEDICO HOSPITALAR LTDA-ME 
Endereço: PCA IMACULADA CONCEICAO 262 SALAS 02/03 / CENTRO/ FORMOSA / 

GO / 73801-300 

A Caixa Econômica Federal , no uso da atribu ição que lhe confere o Art . 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regu lar perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 14/03/2020 a 11/07/2020 

Certificação Número : 2020031402055802827740 

Informação obtida em 03/06/2020 10 : 53: 23 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa .gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1 /1 



PODER JU~TrJARIO 
JUSTIÇA DO TkABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : MASTER MEDICO HOSPITALAR LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ : 05 . 188 . 208/0001-08 
Certidão nº : 12902367/2020 
Expedição : 03/06/2020 , às 10 : 53 : 35 
Validade : 29/11/2020 - 180 (cento e oitenta) dias , contados da data 
de sua expedição . 

Certifica- se que MASTER MEDICO HOSPITALAR LTDA (MATRIZ E FI LIAIS ), 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 05 . 188.208 / 0001-08 , NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas . 
Certidão emitida com base no art . 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho , acrescentado pela Lei nº 12 . 440 , de 7 de julho de 2011 , e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho , de 24 de agosto de 2011 . 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição . 
No caso de pessoa jurídica , a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais . 
A aceitação desta certidão condiciona - se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http : //www . tst . jus . br) 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas , inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorários , a custas , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei ; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia . 



• 
ESTADO DE GOIAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMJA 
SUPERlNTENDENCJA EXECUTIVA DA RECEITA 
SUPERINTENDENCJA DE RECUPERACAO DE CREDITOS 

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA- NEGATIVA 

R. CERTlDÃO: Nº 24657591 

IDENTIFICAÇÃO: 

NOME: 

MASTERMEDICO HOSPITALAR LTDA - ME 

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais): 

NAO CONSTA DEBITO 

FUNDAMENTO LEGAL: 

CNPJ 

05.188.208/0001-08 

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alínea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da 

TN nr. 405/1999-GSF, de 16 de de dezembro de 1999, alterada pela 1N nr. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e 

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso IJl 

do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 2 1 de junho de 1993. 

SEGURANÇA: 

Certidao VA LIDA POR 60 DI AS. 

A autenticidade pode ser verificada pela INT ERNET, no endereco: 

http://www.sefaz.go.gov.br. 

Fica ressalvado o d ireito de a Fazenda Pu blica Estadual inscrever na div ida 

ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBrTOS QUE VI EREM A SER APURADOS. 

VALIDADOR: 5.555.518.787.555 

SGTI-SEF AZ: LOCAL E DATA: GOIAN IA, 3 JUNHO DE 2020 

EMITIDA VIA INTERNET 

HORA: 10:53:54:0 



ESTADO DE GOIÁS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANAL TINA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA OE DÉBITOS 

NÚMERO 8087 / 2020 

CERTIFICAMOS que, até a presente data, NÃO CONSTA(M), nas bases informatizadas e integradas do sistema 

de arrecadação da Secretaria de Fazenda do Município, débito(s) ou pendência(s) fisca l(is), em nome do(a) 

Contribuinte abaixo indicado(a ): 

1 - Identificação do Contribuinte 

Nome: MASTER MEDICO HOSPITALAR L TOA-ME 

CNPJ: 05.188.208/0001-08 

Matricula : 

Inscrição Municipal: 15363950 

Atividade Econômica: 2228 

Endereço: L TNº170, ASA SUL 

Cidade: PLANAL TINA - GO 

Ficam ressalvadas os direitos da PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANAL TINA, por quaisquer omissões ou 

irregularidades verificadas posteriormente. 

Setor de cadastro e informações fiscais da Secretaria da Fazenda do Município. 

Chave eletrônica de identificação: Edsi$Z58teX 

Data Validade: 03/07/2020 

Número Via: 1 

Data Emissão: 03/06/2020 

Usuário: Emitido pela Internet 

Centi ® e-Assinatura: Ersi$Z58teX Emitido em 03/06/2020 10:53 Página 1 de 1 



ESTADO DE GOIÁS 

MUNICÍPIO DE PLANAL TINA 

FMS 

NOTA DE EMPENHO 

Empenho: Data: Valor: 1 Tipo: Protocolo: 

67404/20 11/05/2020 _;..33;,,;;2..;,..4;,,;;9..;,.1 :.;;.•0;;.0 _.1...-_ ORDINÁRIO 0001044/20 

~--------Incorporação da Despesa: 

Órgão Gestor: 13 • FMS 

Unidade Orçamentária: 55 • F.M.S. 

Função: 1 O • SAUDE 

Sub Função: 302 • ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATOR. 

Ordem 
Fornecimento: 

1 Ficha: 

0796 

Programa: 1310 • ASSISTÊNCIA Â SAÚDE 1 

Ação: 2066 • REALIZAÇÃO DE AÇÃO COORDENADA DE ENFRENTAMENTO AO CORONAVÍRUS NO ÂMBITO DO MUNICIPIO • ATIVID1 

Elemento: 3.3.90.30 • MATERIAL DE CONSUMO 

Sub-Elemento: 09 · MATERIAL FARMACOLOGICO 

Fonte de Recurso: 114 • TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE· SUS 

Destinação de Recurso: 000 • RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM NOS DETALHAMENTOS ANTERIORES 

Saldo Anterior: 

Credor: 

CNPJ: 

1 Endereço: 

Movimentação do Crédito Orçamentário: 

Valor Comprometido: 

4.425,00 

MASTER MEDICO HOSPITALAR LTDA-ME 

05.188.208/0001-08 

LTNº170, ASA SUL, PLANALTINA- GO 

332.491,00 

Dados do Credor: 

Saldo Atual: 

• 328.066,00 

bta: Banco: 1 • BANCO DO BRASIL SA Ag: 377-8 C/C: 15632-9 

Contrato/Licitação: 

Tipo: Conla Corrente Status: ATIVA 

1 Contrato: 272020/2020 

Dispensa de Licitação 

Data Inicial: 11/05/2020 Data Final: 11 /07/2020 Publicação: 11/0512020 

1 Modalidade: Licitação: 1044/2020 Aditivo de Prazo: Dala Final: 

Fundamentação: Casos de Emergência ou Calamidade Pública Edital: Aditivo de Valor: Valor: 

Especificação 7 
DESPESA COM FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS, EPIS DESTINADOS AS REDE MUNICIPAL DE SAÚDE E HOSPITAL SANTA 
RITA DE CÂSSIA, PARA SEREM UTILIZADOS NO COMBATE AO COVID-19, CONFORME A LEI Nº 13.979/2020. 

l ,;,, ,mp,"had, a ;mportã"o;, •• 332.491 ,00 ( T '"""'º' e r,;"ta , oo;, MH , ª"'''º""'º' , "º"""" 0 Um R.,;, 

Centi ® e-Assinatura: X7qi$Z581eX Emitido em 03/06/20201Õ::Í6 por elismar Página 1 de 1 
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CON$TR,1Wl JUNTOS 
GOVERNO DE PLANAl.TINA 

MUNICÍPIO DE PLANALTINA-GO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Ofício nº L197/ SMS /2020. Plana ltina - GO, 03 de junho de 2020. 

À 
Tesouraria 
Nesta 

Assunto: Autorização de Pagamento 

1. Atesto para os devidos fins que, conforme recebido, autorizo o pagamento 
de fornecimento de medicamentos e insumos para a Rede Municipal de Saúde e Hospital Santa 
Rüa de Cássia para serem uti lizados no combate ao Covid-19, conforme a Lei nº 13.979/2020, 
referente ao Empenho nº 67404/20. 

Informamos ainda que fica por tanto autorizado o pagamento das despesas 
na conta Fonte de Recursos / 114.000 - CC nº 364401. 

Data 

19/05/2020 

Nº Nota Fornecedor 
Fiscal 
12.896 MASTER MEDICO HOSPITALAR LTDA-ME 

Total 

Atenciosamente, 

A drade Ladeira 
Germano n .• ·,na\ de saúde 

tàr\O Mum( . ., 
secre .. ,. 7()3/2020 

oecreto ,, 

AREA ESPECIAL 04 LOTE 04 Centro Cívico- Planaltina -GO- CEP - 73.750-005 
saudeplanalitna.go@gmail.com - (61) 3637 -1344 

Valor 

10.339,80 
10.339,80 

ºº A. 



Liquidaçi10 Data: Valor: 

142994 19/05/2020 

Órgão G,ãstor: 13 - FMS 

Unidade Orçamentária: 55 - F.M.S. 

10.339,80 

ESTADO DE GOIÁS 

MUNICiPIO DE PLANAL TINA 

FMS 

NOTA DE LIQUIDAÇÃO 

Tipo: Protocolo: 

ORD INÁRIO 

Incorporação da Despesa: 

Program,.i: 10.302.1310 -ASSISTÊNCIA À SAÚDE 

Empenho: 

67404/20 

Seq: 

o 

Ficha: 

0796 

Ação: 2066 - REALIZAÇÃO DE AÇÃO COORDENADA DE ENFRENTAMENTO AO CORONAVIRUS NO ÂMBITO DO MUNICIPIO -ATIVIDA 

Elemento 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 

Sub-Eler,1ento: 9 - MATERIAL FARMACOLOGICO 

Fonte de 1~ecurso: 114 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS 

Destinaç~p de Recurso: 000 - RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM NOS DETALHAMENTOS ANTERIORES 

Saldo lni: ial. 

Credor: 

CNPJ: 

Endereço; 

Conta: 

Valor Acumulado: 

332.491 ,00 12.958,00 

MASTER MEDICO HOSPITALAR LTDA-ME 

05.188.208/0001-08 

L TNº170, ASA SUL, PLANAL TINA - GO 

Saldos: 

Valor Liquidação: 

10.339,80 
Dados do Credor: 

Banco: 1 - BANCO DO BRASIL SA Ag: 377-8 C/C: 15632-9 Tipo: Conta Corrente 

Contrato/Licitação: 

Saldo Atual: 

309. 193,20 

Status: ATIVA 

Contrato 

Modalid9<1e: 

272020/2020 

Dispensa de Licitação 

Data Inicial: 11/05/2020 Data Final: 11/07/2020 Publicação: 11/05/2020 

Licitação: 1044/2020 Aditivo de Prazo: Data Final: 

Fundam•~~tação: Casos de Emergência ou Calamidade Pública Edital: Aditivo de Valor: Valor: 

Especlflcação 

DESPEj~A COM FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS, EPIS DESTINADOS AS REDE MUNICIPAL DE SAÚDE E HOSPITAL SANTA 
RITA DE: CÁSSIA, PARA SEREM UTILIZADOS NO COMBATE AO COVID-19, CONFORME A LEI Nº 13.979/2020. 

Data Tipo Documento 

19/05/20;20 Nota Fiscal Eletronica Estadual 

)/ALOR LIQUIDAÇÃO 

Vencimeri:o em: 03/07/2020 

G('RMANO ANDRADE LADEIRA 
GESTOR 

CPF: 946.932.346-72 

CO320 - Ce.G~i ® e-Assinatura: H7piSZ5BteX 

Documento Fiscal 

Número Serie Chave Acesso Valor Doe Valor 
Fiscal Liquidação 

12896 001 52200505188208000108550010000128961191702192 10.339,80 10.339,80 

Valores Liquidação 

10.339,80 

Emitido em 03/06/2020 16:49 por elisangela Página 1 de 1 



FMS 

Seção de Protocolo 

Processo:0000001442no20 

lriteressado: 2228 - MASTER MEDICO HOSPITALAR L TOA-ME 

Solícitante: 53672 - SIDNEY VILELA 

Assunto: AUTORIZAÇAO DE PAGAMENTO 

Observação: PAGAMENTO DE FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS PARA 
A REDE MUNICIPAL DE SAÚDE E HOSPITAL SANTA RITA DE CÁSSIA PARA 
SEREM UTILIZADOS NO COMBATE AO COVID-19, CONFORME A LEI Nº 
13.979/2020, REFERENTE AO EMPENHO Nº 67404/20. 

Valor: R$ 12.030,00 Data Doe: 03/06/2020 

Documento: Autuação: 03/06/2020 10:55 

Autuado por: MAICON.LOBATO ld: 787101 



Vênda de mercadoria 

Docume~t~ A~~'~' da Nota 1 11 1 F"lscal Eletrônica 

Nº 000.012.895 Q:J°-Entrada 

1111 1111111 1111111111 li li Ili Fol~;;:ª~~/~1 CHAVE OE ACESSO DA ,<Fe Pi CONSULTA DE AUTENrlCIDAOE NO SITE VMW FAZENDA GO;~;" 

SÉRIE 001 5220 0505 1882 0800 0108 5500 1000 0128 9511 9170 2055 

CONTROLE DO FISCO 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 10.353.314-1 INSCRIÇÃO ESTADUAL 00 SUBSTITUTO TRIBUTA.RIO CNPJ PROTOCOLO OE AUTORIZAÇÃO DE USO 

OESTINATÁRIO I REMETENTE 

NOME I RAZAO ~OC\AL 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE/PLANAL TINA 

ENDERFÇO 
P JURANDIR CAMILO BOA VENTURA S/N 

FATURA 

po12S95) ; [P1) 19/õ5í202o 12.030.00 

CALCULO DO IMPOSTO - - - - - - - -- -
BASE OE CALCULO 00 ICMS >I VALOR 00 ICMS 

7 077,25 

VALOR DO FRETE 1 VALOR DO SEGURO ' I OESCONTO 

º·ºº 0,00 

TRANS PORTADOR f VOLUMES TRANSPORTADOS 

~O SOCIAL 

.... ~., ... ,~ .. . ..., 
OUAl,ll l(JAOE 1 ESPECIE 

Ca,xa(s) 

OAOOS 00S PRODUTOS f S ERVIÇOS 

coe Proo OESCR!ÇAO DOS Pl~OOUlOS I SERVIÇOS 

183130 1 AVENTAL ::JE TNT GRAMADURA 60 
K}369íl3 ➔ COMPLEXO B INJ 2ML(HYPLEX B) 
~ 79111 I LUVA PROCEDIMENTO G Ci100UN 
144401 1 LUVA PROCEOIMENTO M C/IOOUN 

K)e9230 1 OCULOS DE PROTECAO 
130664 • VITAMINA C SOOMG INJ SML(A.ASCORBICO) 

DADOS ADICIONAIS 

tNFORMAÇ0(5 CQMPLE.MLNTARES 

Red Conf Art-8' lnç VIII II Ili Parag 2' Anexo IX Rele 

05. t 88.20b/OOO 1-08 152203135892451 19/05/2020 17;02 

PREFEITURA PLANAL TIN CNPJ / CPí 
230 04.394.680/0001-89 

._1UNICIPIO 

PLANALTINA DE GOIÁS 

BAIRRO I DISTRITO CEP FONE / FAX l~JSCRIÇ O ESTADUAL 

CENTRO 73750-000 (61)3637-2754 ISENTO 

BASE OE CALCULO DO IClvlS SU3STI TUIÇÃO 1 VALOR 00 ICMS SUBSTITUIÇÃO 
1.203, 12 0,00 

VALOR DO REPASSE OC ICMS 1 OUTRAS DESPESAS ACESSORJAS I VALOR 00 IPI 

º·ºº o.ao o.ao 

Tftiefone FRETE POR CONTA ~ 1 CODIGO ANTT 1 PLACA 00 VEICULO 
1 • Emitente 2 • Destmatâno 

1,.,..,,~,-..1..,,v 

! MARCA 1 NUMERAÇAO 1 PESO BRUTO 

Lo1e Vah<Sa<kl NCM/SH ~ Sl CFOP l1nld Ovanlldadc PMC Vak>r Unitâno 

HNDESC A0110441 63079010 020 5 102 UN 350 O.OI 17,00000 
HYPOFARMA 20020353 !<18102/2022 30045090 020 5 102 AP 100( O.OI 1.22000 
LEMGRUBER PR001K r,?7101/2023 140151900 020 5 102 ex 50 O.OI 34,00000 
MEDIX 18120103 p o11212023 140151900 020 5 102 ex 50 O.OI 34.000001 
SS PLUS ~ 0049020 020 5 102 UN 30 0,01 12.00000 
HYPOFARMA 19070708 30/07/2021 130049099 020 5102 :<IP 1001 O.OI 1.10000 

Tue 
~ 

UF 

u• 

%Desconto 

0,00 

º·ºº 

DATA DA EMISSÃO DATA DA SAIOA / ENTRADA 

19105/2020 
HORA DA SAIOA / ENTRADA 

Boleto IBANCO DO BRASIL]A Vt~I 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

12.030.0C 
VALOR TOTAL DA NOTA 

12.030.0C 

CNPJ 1 CPF 

"'º"~"v"V c o ,avvac 

1 PESO LIOUIOO 

Valor TNal BC ICMS Va/Or ICM~ !V.-,1~ IPI 
.. ... 

t(..1..1~ '" 
5950.0 3500,3 595,01 17 
1220,0 717,7 122.0 17 
1700.0 1000,1 170,0 17 
1700,0 1000.1 170,0 17 
360.0 211 ,71 36,01 17 

1100,Ô 647,1 " 110,0 17 

IHESERVADO AO FISCO 

PROCESSO N' 1044/202G CONTRATO N' 2712020 ( MEDICAMENTOS E INSUMOS PARA OS PACIENTES CONTAMINADOS PELO COVIDE-19) BANCO DO BRASIL AG 0377-8 C/C 15632-9 Pd nº 0012645/01 

imp,csso p or ~os-NFe Vcrs.io: 140220b~ • www,digi1alsisl1Jtttas.com./J, • M(Jdclo P1 

-------------·-·, l Atesto para cs d5ividos fms que ! 

lt recebi as mercadorias e/ou servi-{ 

ÇOS COnstantesr •t~ ~ ~ a! . i 
/ Planaltina-GO ~ J 

/ Assinatura: \. O - · 
l..M,-.m~-

.,._.,_,,,,e,a - / 
_,G~e-s·t .-or d'e Contratos - f --- -".P--0ifã,4a~~"'""~·- . 

1111 11111111111 I Ili Ili 

000019-MMH 

RECEBEMOS DEMASTER "1EDICO HOSPITALAR LTOA-ME OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO NF-e Nº. 000.012.895 SÉRIE 001 
O/\ TA !Ji RECEBIMENTO tDEN11F1CACAO E ASSINA 1 URA 00 RE:.CEBEOOR 

FUNDO MUNIC!i'Ac :)S $AUDEIPLANAL TINA 230 PREFEITURA PLANAL TINA Valor· 12.030,00 Ili l 111111111111111111111 1910~/2020 

~~ 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MASTER MEDICO HOSPITALAR L TOA 
CNPJ: 05.188.208/0001 -08 

Ressa lvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5. 172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicia l que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1. 751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:13:59 do dia 16/12/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/06/2020. 
Código de controle da certidão: 86F3.E119.E9D9.BFEB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



03/06/2020 Consulta Regularidade do Empregador 

.___v_o_lta_,_· __,l .... l __ irn_p_n_m_ir _ _, 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: OS.188.208/ 000l-08 

Razão Social :MASTER MEDICO HOSPITALAR LTDA-ME 

Endereço: PCA IMACULADA CONCEICAO 262 SALAS 02/03 / CENTRO/ FORMOSA/ 
GO / 73801-300 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8 .036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regu lar perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 14/ 03/2020 a 11/ 07/2020 

Certificação Número: 202003 1402055802827740 

Informação obtida em 03/ 06/ 2020 10: 53: 23 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa : 
www.caixa .gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1 /1 



PODER JUDirTARIO 
JUSTIÇA 00 TR;BALH0 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : MASTER MEDICO HOSPITALAR LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ : 05 . 188 . 208/0001-08 
Certidão nº : 12902367/2020 
Expedição : 03/06/2020 , às 10 : 53 : 35 
Validade : 29/11/2020 - 180 (cento e oitenta) dias , contados da data 
de sua expedição . 

Certifica - se que MASTER MEDICO HOSPITALAR LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 05.188.208/0001-08, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas . 
Certidão emitida com base no art . 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho , acrescentado pela Lei nº 12 . 440 , de 7 de julho de 2011 , e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho , de 24 de agosto de 2011 . 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição . 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais . 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http : //www . tst . jus . br) . 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas , inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorários , a custas , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei ; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia . 

( ·td•~t[;t . .._. 



t ESTADO DE GOJAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA 
SUPERINTENDENCJA EXECUTIVA DA RECEITA 
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITOS 

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA 

NR. CERTIDÃO: Nº 24657591 

IDENTIFICAÇÃO: 

NOME: 

MASTER ME.DJCO HOSPITALAR L TOA - ME 

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais): 

NAO CONSTA DEBITO 

FUNDAMENTO LEGAL: 

CNPJ 

05.188.208/0001-08 

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a al ínea 'b' do inciso II do arti go 2, ambos da 

JN nr. 405/ 1999-GSF, de 16 de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e 

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadua l, nos termos do inciso l11 

do artigo 29 da Lei nr. 8.666 de 21 de junho de 1993. 

SEGURANÇA: 

Certidao VA LIDA POR 60 DI AS. 

A autenticidade pode ser verificada pela INTERN ET, no endereco: 

http: //www.sefaz.go.gov. br. 

Fica ressa lvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida 

ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER A PURADOS. 

VALIDAOOR: 5.555.518.787.555 

SGTT-SEF AZ: LOCAL E DATA: GOIAN IA, 3 JUNHO DE 2020 

EMITIDA VIA INTERNET 

HORA: 10:53:54:0 



ESTADO DE GOIÁS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

NÚMERO 8087 / 2020 

CERTIFICAMOS que, até a presente data, NÃO CONSTA(M), nas bases informatizadas e integradas do sistema 

de arrecadação da Secretaria de Fazenda do Município, débito(s) ou pendência(s) fiscal(is), em nome do(a) 

Contribuinte abaixo indicado(a): 

1 • Identificação do Contribuinte 

Nome: MASTER MEDICO HOSPITALAR LTDA-ME 

CNPJ: 05.188.208/0001-08 

Matrícula: 

Inscrição Municipal: 15363950 

Atividade Econômica: 2228 

Endereço: L TNº170, ASA SUL 

Cidade: PLANAL TINA· GO 

Ficam ressalvadas os direitos da PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANAL TINA, por quaisquer omissões ou 

irregularidades verificadas posteriormente. 

Setor de cadastro e informações fiscais da Secretaria da Fazenda do Município. 

Chave eletrônica de identificação: Edsi$Z58teX 

Data Validade: 03/07/2020 

Número Via: 1 

Data Emissão: 03/06/2020 

Usuário: Emitido pela Internet 

Centi ® e-Assinatura: Ersi$Z58IeX Emitido em 03/06/2020 10:53 Página 1 de 1 



1 Empenho: 

674 04/20 

~ Ó~gão Ges-to_r __ --

1 

Unidade Orçamentária: 

Função: 

J Sub Função: 

Data: 

11/05/2020 

13 - FMS 

55 - F.M.S. 

10 - SAUDE 

ESTADO DE GOIÁS 

MUNICÍPIO DE PLANAL TINA 

FMS 

NOTA DE EMPENHO 

I Valor: Tipo: 

332.491,00 ORDINÁRIO 

Incorporação da Despesa: 

j Protocolo: 

0001044/20 
lOrdem 

Fornecimento: 
] Ficha: 7 

0796 __ _.__ 

Programa: 

Ação: 

Elemento: 

Sub-Elemento: 

302 -ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATOR. 

1310 - ASSISTÊNCIA À SAÚDE 

2066 - REALIZAÇÃO DE AÇÃO COORDENADA DE ENFRENTAMENTO AO CORONAVIRUS NO ÂMBITO DO MUNICIPIO -ATIVID1 

3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 1 

09 - MATERIAL FARMACOLOGICO 

Fonte de Recurso: 114 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS 

Destinação de Recurso· 000 - RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM NOS DETALHAMENTOS ANTERIORES 

Saldo Anterior: 

l 
Credor: 

/ cNPJ: 

Movimentação do Crédito Orçamentário: 

Valor Comprometido: Saldo Atual: 

4.425,00 ___________ 33_2_.4~9-1'-'º-º------------- 328.066,00 

Dados do Credor: 

MASTER MEDICO HOSPITALAR LTDA-ME 

05.188.208/0001-08 

L TNº170, ASA SUL, PLANALTINA - GO 
1 Endereço: 

.,.~ c=o-nt_a: ____ B_an_co: 1 - BANCO DO BRASIL SA Ag: 377-8 C/C: 15632-9 

[ Contrato/Licitação: 

1 Contrato: 

Tipo: Conta Corrente 

272020/2020 Data Inicial: 11/05/2020 Data Final: 1110712020 

1 Modalidade: Dispensa de Licitação Licitação: 1044/2020 Aditivo de Prazo: 

S~tus: ATIVA ~ 

Publicação: 11105/2020 

Data Final: 

Especificação 

1 Fundamentação: Casos de Emergência ou Calamidade Pública Edital: ---~-Aditivo de Valor: Valor: 

1 

DESPESA COM FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS, EPIS DESTINADOS AS REDE MUNICIPAL DE SAÚDE E HOSPITAL SANTA 
RITA DE CÁSSIA, PARA SEREM UTILIZADOS NO COMBATE AO COVID-19, CONFORME A LEI Nº 13.97912020. 

l 
1 Fica empenhada a importância de 332.491,00 ( Trezentos e Trinta e Dois Mil e Quatrocentos e Noventa e Um Reais 

l_ 

--- --- ------ --------------
Centi ® e-Assinatura: X7qi$Z58teX Emitido em 03/06/2020 10:36 por elismar Página 1 de 1 



1.~~ -~ CONSTRUIR. JUNTOS 
GOVERNO DE PI.ANAL TINA 

MUNICÍPIO DE PLANALTINA-GO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ºº A 

Ofício nº 1196/ SMS /2020. Planaltina - GO, 03 de junho de 2020. 

À 
Tesouraria 
Nesta 

Assunto: Autorização de Pagamento 

1. Atesto para os devidos fins que, conforme recebido, autorizo o pagamento 
de fornecimento de medicamentos e insumos para a Rede Municipal de Saúde e Hospital Santa 
Rita de Cássia para serem utilizados no combate ao Covid-19, conforme a Lei nº 13.979/2020, 
referente ao Empenho nº 67404/20. 

Informamos ainda que fica por tanto autorizado o pagamento das despesas 
na conta Fonte de Recursos/ 114.000 - CC nº 364401. 

Data 

19/05/2020 

Nº Nota Fornecedor 
Fiscal 
12.895 MASTER MÉDICO HOSPITALAR LTDA-ME 

Total 

Atenciosamente, 

AREA ESPECIAL 04 LOTE 04 Centro Cívico- Planaltina - GO- CEP - 73.750-005 
saudeplanalitna.go@gmail.com • (61) 3637 - 1344 

Valor 

12.030,00 
12.030,00 



ESTADO DE GOIÁS 

MUNICIPIO DE PLANAL TINA 

FMS 

NOTA DE LIQUIDAÇÃO 

Liquidaç\10 

142995 

Data: Valor: Tipo: Protocolo: Empenho: Seq: Ficha: 

03/06/2020 

Órgão C3iistor: 13 - FMS 

Unidade Orçamentária: 55 - F.M.S. 

12.030,00 ORDINÁRIO 

Incorporação da Despesa: 

Program,i: 10.302.1310-ASSISTÊNCIAA SAÚDE 

67404/20 o 0796 

Ação: 2066 - REALIZAÇÃO DE AÇÃO COORDENADA DE ENFRENTAMENTO AO CORONAVIRUS NO ÂMBITO DO MUNICIPIO -ATIVIDA 

Elemento 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 

Sub-Eler.1ento: 9 - MATERIAL FARMACOLOGICO 

Fonte de 1~ecurso: 114 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS 

Destinaç~o de Recurso: 000 - RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM NOS DETALHAMENTOS ANTERIORES 

Saldo ln(:ial: 

Credor: 

CNPJ: 

Endereço, 

Conta: 

Valor Acumulado: 

332.491 ,00 23.297,80 

MASTER MEDICO HOSPITALAR LTDA-ME 

05.1 88.208/0001-08 

L TNº170, ASA SUL, PLANAL TINA - GO 

Saldos:· 

Valor Liquidação: 

12.030,00 

Dados do Credor: 

Banco: 1 - BANCO DO BRASIL SA Ag: 377-8 C/C: 15632-9 Tipo: Conta Corrente 

Contrato/Licitação: 

Saldo Atual: 

297.163,20 

Status: ATIVA 

Contrato 

Modalid~de: 

272020/2020 

Dispensa de Licitação 

Data Inicial: 11/05/2020 Data Final: 11 /07/2020 Publicação: 11/05/2020 

Licitação: 1044/2020 Aditivo de Prazo: Data Final: 

Fundam11,,tação: Casos de Emergência ou Calamidade Pública Edital: Aditivo de Valor: Valor: 

Especificação 

DESPE/:A COM FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS, EPIS DESTINADOS AS REDE MUNICIPAL DE SAÚDE E HOSPITAL SANTA 
RITA DE CÁSSIA. PARA SEREM UTILIZADOS NO COMBATE AO COVID-19, CONFORME A LEI Nº 13.979/2020. 

Documento Fiscal 

Data Tipo Documento Número Serie Chave Acesso 
Valor Doe Valor 

Fiscal Liquidação 

19/05/20,20 Nota Fiscal Eletronica Estadual 12895 001 52200505188208000108550010000128951191702055 12.030,00 12.030,00 

Valores Liquidação 

12.030,00 

CO320 - Ce4,ti ® e-Assinatura: H9pl$Z58teX Emitido em 03/06/2020 16:49 por elisangela Página 1 de 1 



~:i··· \ ~ ~ 

FMS 

Seção de Protocolo 

Processo: 0000001446n020 

Interessado: 2228 - MASTER MEDICO HOSPITALAR L TOA-ME 

Solicitante: 53672 - SIDNEY VILELA 

Assunto: AUTORIZAÇAO DE PAGAMENTO 

Observação: PAGAMENTO DE FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS PARA 
A REDE MUNICIPAL DE SAÚDE E HOSPITAL SANTA RITA DE CÁSSIA PARA 
SEREM UTILIZADOS NO COMBATE AO COVID-1 9, CONFORME A LEI Nº 
13.979/2020, REFERENTE AO EMPENHO Nº 67404/20. 

Valor: R$ 11.572,00 Data Doe: 03/06/2020 

Documento: Autuação: 03/06/2020 13:33 

Autuado por: MAICON.LOBATO ld : 787110 

•• 1, ... 1 ' • 



: ~ <. ~ . ··•. .· - . . . - . Masier Medico Hospil~r ltdo•me 

~ 
61 3631 (,171 61}6310228 

-,. , 

~ ~ __ -_ - . moslermedico.j bnurbo~corn.br 
1 . P.uo Y10Idorolro do Mlronda n• 110. c,ntro 

1 - CEP:J390!•ó1O•FOTM0t'l•~,:.:Q~ . ' 
NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Ve nda de mercadoria 

DANFE 
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica 

Nº 000.012.920 

----11111111111111111111111 li Ili 
SÉRIE 001 

[!]O-Entrada 
1-Saída 

1 

Folhas: 01/01 

~ROLE DO FISCO 

1 
CHAVE DE ACESSO DA NFe P/ CONSULTA OE AUTENTICIDADE NO SITE www.FAZENDA.GOV.8R 

5220 05051882 0800 0108 5500 1000 0129 2012 2170 6112 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 10.353.314-1 INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBSTITUTO TRIBUTARIO CNPJ PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 
05.188.208/0001-08 

DESTINATÁRIO I REMETENTE 

NOME/ RAZAO SOCIAL PREFEITURA PLANAL TIN CNPJ I CPF 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE/PLANALTINA 230 04.394.880/0001-89 

MUNICIPIO 
PLANAL TINA DE GOIÁS 

152203142926946 2V05/2020 17:06 

Tu-
lGO 

DATA DA EMISSÃO DATA DA SAIOA / ENTRADA 

22105/2020 

ENDEREÇO BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

73750-000 

FONE/ FAX INSCRIÇ O ESTADUAL HORA DA SAIDA / ENTRADA 

P JURANDIR CAMILO BOA VENTURA S/N (61)3637-2754 ISENTO 

FATURA 

j (0\ 2920) : (P1J 22105/2020 11.512.00 Bolelo [BANCO DO BRASILJA Vij;t 

CÁLCULO DO IMPOSTO -·~----- -- ..... -- . -
BASE DE CÁLCULO DO ICMS l i VALOR 00 ICMS BASE DE CALCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO 1 VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

6.807,80 1.157,33 º·ºº º·ºº 11.572.0C 

VALOR DO FRETE 1 VALOR DO SEGURO ! DESCONTO VALOR DO REPASSE DE ICMS 1 OUTRAS DESPESAS ACESSORIAS I VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA 

º·ºº 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 11.572,0( 

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 

RAZAO SOCIAL Te~fone FRETE POR CONTA QJ I COOIGO ANTT 1 P LACA DO VEICULO UF CNPJ I CPF 
1 - Emitente 2 - Destinatário 

~ "u"''-"V ~UnMCOU ,u, ""V"'"nu C~, nw~ 

QUANTIDADE 1 ESPcCIE 1 "ARCA 1 NUMERAÇAO 1 PESO BRUTO 1 PESO LIOUIDO 
Caixa(s) 

DADOS DOS PRODUTOS I SERVIÇOS .. - - .. - - -

Cod.Prod. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS ate Validade NCMISH ST icFOP Unk:1. Ouanlidade P.M.C. Valor Unitário %Desconto Valor Total BCICMS Vafor lCMS ValOI' !PI " " "''" lf'1 

183130 1 AVENTAL DE TNT GRAMADURA 60 HNDESC l(L3100 (l1/1V2024 63079010 020 5102 ~N 35( 0 ,0( 17,0( 5950,0 3500,3 595,0 17 

146242 CEFTRIAXONA 1GR INJ IV/IM(AMPLOSPEC) BIOCHIMICO ~8702 5/22 (l1/05/2022 30042059 020 5102 IFR 10( 0,01 26,5( 2650,0 1558,9 265,0 17 
!079316 1 LUVA PROCEDIMENTO M C/100UN DESCARPACK iSDTC AA204M 31/12/2023 40151900 020 5102 icx 4C 0,01 34,0( 1360,0 800,0! 136,0 17 

079332 1 LUVA PROCEDIMENTO P C/100UN DESCARPACK 40151900 020 5102 icx 4C 0,01 34,0( 1360,0 800,0! 136,0 17 
089230 1 OCULOS DE PROTECAO SS PLUS 90049020 020 5102 IUN 21 O.OI 12.0C 252,0 148,2! 25,2( 17 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇ ES COMPLEMENTARES tESERVADO AO FISCO 

Red Conr Art-8° lnc VIII 11111 Parag 2" Anexo IX Rele 
CONTRATO Nº 27/2020. PROCESSO LICITAÇÃO N' 1044/2020 • ( CORON A VIRUS • COVID19) • BANCO DO BRASIL AG:0377-8 C/C:15632·9 Pd nº 0012872/01 

1111111111111111 Ili Ili 

000019-MMH 

Impresso por ·os.NFe Verslo: 1,021ob· - www.dlgfr•lslstemu.com.br - Modelo P1 

RECEBEMOS OE MAS TER MEDICO HOSPITALAR LTDA • ME OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LAOO NF-e Nº. 000.012.920 SÉRIE 001 
OATA OE RECEBIMENTO I IDENTIFICAÇAO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

1111111111111111 I IIII I Ili 22/05/2020 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE/PLANAL TINA 230 PREFEITURA PLANALTINA Valor: 11.572,00 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MASTER MEDICO HOSPITALAR LTDA 
CNPJ: 05.188.208/0001-08 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federa l do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5. 172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicia l que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1. 751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:13:59 do dia 16/12/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/06/2020. 
Código de controle da certidão: 86F3.E119.E9D9.BFEB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



03/06/2020 Consulta Regularidade do Empregador 

.____v_o_lta_,_· __,l .... l __ im_p_ri_m_i, _ _, 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: os.188.208/0001-08 

Razão Social:MASTER MEDICO HOSPITALAR LTDA-ME 
Endereço: PCA IMACULADA CONCEICAO 262 SALAS 02/03 / CENTRO / FORMOSA/ 

GO / 73801-300 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encont ra -se em situação regula r perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servi rá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 14/03/2020 a 11/07/2020 

Certificação Número: 2020031402055802827740 

Informação obtida em 03/06/ 2020 10: 53: 23 

A util ização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1 



POD~R JUD ,T~RJ0 
JU~TlÇA DO TRABALHO 

P-'19 .i.ri;1 1 ele> 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : MASTER MEDICO HOSPITALAR LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ : 05 . 188 . 208/0001 - 08 
Certidão nº : 12902367/2020 
Expedição : 03/06/2020 , às 10 : 53 : 35 
Validade : 29/11/2020 - 180 (cento e oitenta) dias , contados da data 
de sua expedição . 

Certifica- se que MASTER MEDICO HOSPITALAR LTDA (MATRIZ E FILIAIS) , 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 0S.188.208 / 0001-08, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas . 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho , acrescentado pela Lei nº 12 . 440 , de 7 de julho de 2011 , e 
na Resolução Administrativa nº 1470 / 2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho , de 24 de agosto de 2011 . 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição . 
No caso de pessoa jurídica , a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais . 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http : //www . tst . jus . br) 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas , inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários , a custas , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei ; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia . 



• 
ESTADO DE GOIAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA 
SUPERINTENDENCJA EXECUTfVA DA RECEITA 
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITOS 

CERTIDAO DE D EBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA 

NR. CERTIDÃO: Nº 24657591 

IDENTIFICAÇÃO: 

NOME: 

MASTE R MEDICO HOSPITALAR LTDA- ME 

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais): 

NAO CONSTA DEBITO 

FUNDAMENTO LEGAL: 

CNPJ 

05.J88.208/0001 -08 

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da 

íN nr. 405/1999-GSF, de 16 de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e 

constitui documento habil para comprovar a regularidade fi scal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso Ill 

do artigo 29 da Le i nr.8.666 de 21 de junho de 1993. 

SEGURANÇA: 

Certidao VA LIDA POR 60 DI AS. 

A autenticidade pode ser verificada pela INTERNET, no endereeo: 

http ://www.sefaz.go.gov.br. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publi ca Estadual inscrever na divida 

ativa e COBRAR EVENTUA TS DEB ITOS QUE VIEREM A SER APURADOS. 

VALIDADOR: 5.555.518.787.555 

SGTI-SEF AZ: LOCAL E DATA: GOIANI A, 3 JUNHO DE 2020 

EMITIDA VIA INTERNET 

HORA: 10:53:54:0 



ESTADO DE GOIÁS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

NÚMERO 8087 / 2020 

CERTIFICAMOS que, até a presente data, NÃO CONSTA(M), nas bases informatizadas e integradas do sistema 

de arrecadação da Secretaria de Fazenda do Município, débito(s) ou pendência(s) fiscal(is), em nome do(a) 

Contribuinte abaixo indicado(a): 

1 • Identificação do Contribuinte 

Nome: MAS TER MEDICO HOSPITALAR L TOA-ME 

CNPJ: 05.188.208/0001-08 

Matrícula: 

Inscrição Municipal: 15363950 

Atividade Econômica: 2228 

Endereço: L TNº170, ASA SUL 

Cidade: PLANAL TINA · GO 

Ficam ressalvadas os direitos da PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANAL TINA, por quaisquer omissões ou 

irregularidades verificadas posteriormente. 

Setor de cadastro e informações fiscais da Secretaria da Fazenda do Município. 

Chave eletrônica de identificação: Edsi$Z58teX 

Data Validade: 03/07/2020 

Número Via: 1 

Data Emissão: 03/06/2020 

Usuário: Emitido pela Internet 

~ nli ® e-Assinatura: ErsiSZ58teX Emitido em 03/06/2020 10:53 
--- ---------- Página 1 de 1 



Empenho: Data: : Valor: 

67404/20 11/05/2020 332.491 ,00 

Órgão Gestor: 13 • FMS 

Unidade Orçamentária: 55 • F.M.S. 

Função: 10 - SAUDE 

ESTADO DE GOIÁS 

MUNICÍPIO DE PLANAL TINA 

FMS 

NOTA DE EMPENHO 

Tipo: Protocolo: Ordem -1 Fich;-
Fomecimento: 

ORDINÁRIO 

Incorporação da Despesa: 
0796 0001044/20 __ ..._ ______ ... , 

Sub Função: 302 • ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATOR. 

Programa: 1310 - ASSISTÊNCIA À SAÚDE 

7 
i 

Ação: 2066 • REALIZAÇÃO DE AÇÃO COORDENADA DE ENFRENTAMENTO AO CORONAVIRUS NO ÂMBITO DO MUNICIPIO - ATIVID4 

Elemento: 3.3.90.30 • MATERIAL DE CONSUMO 

Sub-Elemento: 09 • MATERIAL FARMACOLOGICO 

Fonte de Recurso: 114 • TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS 

Destinação de Recurso: 000 • RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM NOS DETALHAMENTOS ANTERIORES 

Saldo Anterior: 

Credor: 

CNPJ: 

Endereço: 

Movimentação do Crédito Orçamentãrlo: 

Valor Comprometido: 

4.425,00 

MASTER MEDICO HOSPITALAR LTDA-ME 

05.188.208/0001-08 

LTNº170, ASA SUL, PLANALTINA - GO 

332.491 ,00 

Dados do Credor: 

Saldo Atual: 

- 328.066,00 

Conta: Banco: 1 - BANCO DO BRASIL SA Ag: 377-8 C/C: 15632-9 Tipo: Conta Corrente Status: ATIVA 
Contrato/Licitação: 

/ Contrato: 272020/2020 

Dispensa de Licilação 

Data Inicial: 11 /05/2020 Data Final: 11 /07/2020 Publicação: 11/05/20:?0 

Modalidade: Licitação: 1044/2020 Aditivo de Prazo: Data Final: 

Fundamentação: Casos de Emergência ou Calamidade Pública Edital: Aditivo de Valor: Valor: ~-~---------~~-~-Especificação 

DESPESA COM FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS, EPIS DESTINADOS AS REDE MUNICIPAL DE SAÚDE E HOSPITAL SANTA 
RITA DE CÀSSIA, PARA SEREM UTILIZADOS NO COMBATE AO COVID-19, CONFORME A LEI Nº 13.979/2020. 

~ ;e, ompeah,d, • ;mportãoo;, d• 332.491,00 ( T ,mato, • r,;,i, • Do;, M;1 • º"'''º'°"'º' • Nosoot, • Um Ro,;, 

t. 
72 

Centi ® e-Assinatura: X7qi$Z58teX Emitido em 03/06/20201 0:36 por elismar Página 1 de 1 



t~i \ 
}t1~ 

CONSTltlWI. JtlNTOS 
GOVERNO OE PLANALTINA 

MUNICÍPIO DE PLANALTINA-GO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Ofício nº 11 99/ SMS /2020. Planai tina - GO, 03 de junho de 2020. 

À 
Tesouraria 
Nesta 

Assunto: Au torização de Pagamento 

1. Atesto para os devidos fins que, conforme recebido, autorizo o pagamento 
de fornecimento de medicamentos e insumos para a Rede Municipal de Saúde e Hospital Santa 
Rita de Cássia para serem utilizados no combate ao Covid-19, conforme a Le i nº 13.979/2020, 
referente ao Empenho nº 67404/20. 

Informamos ainda que fica por tanto autorizado o pagamento das despesas 
na conta Fonte de Recursos / l 14.000 - CC nº 364401 . 

Data 

22/05/2020 

Nº Nota Fornecedor 
Fiscal 
12 .920 MASTER MÉDICO HOSPITALAR LTDA-ME 

Total 

Atenciosamente, 

AREA ESPECIAL 04 LOTE 04 Centro Cívico- Planaltina - GO - CEP - 73.750-005 
saudeplanalitna.go@gmail.com - {61 ) 3637 - 1344 

Valor 

11.572,00 
l l.572,00 



ESTADO DE GOIÁS 

MUNICf PIO DE PLANAL TINA 

FMS 

NOTA DE LIQUIDAÇÃO 

LiquídaçlI0 

142996 

Data: Valor: Tipo: Protocolo: Empenho: Seq: 

o 

Ficha: 

03/06/2020 

órgão GIistor. 13 - FMS 

Unidade qrçamentária: 55 - F.M.S. 

11 .572,00 ORDINÁRIO 

Incorporação da Despesa: 

Program,i : 10.302.1 310 -ASSISTÊNCIA À SAÚDE 

67404/20 0796 

Ação: 2066- REALIZAÇÃO DE AÇÃO COORDENADA DE ENFRENTAMENTO AO CORONAVIRUS NO ÂMBITO DO MUNICIPIO -ATIVIDA 

Elemento 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 

Sub-EleÍj1ento: 9 - MATERIAL FARMACOLOGICO 

Fonte de I~ecurso: 114 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE · SUS 

Destinaç,to de Recurso: 000 - RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM NOS DETALHAMENTOS ANTERIORES 

Saldo lni~ial: 

Credor: 

CNPJ: 

Endereçp ; 

Conta: 

Valor Acumulado: 

332.491 ,00 35.327,80 

MASTER MEDICO HOSPITALAR LTDA-ME 

05.188.208/0001-08 

L TNº170, ASA SUL, PLANAL TINA - GO 

Saldos: 

Valor Liquidação: 

11.572,00 

Dados do Credor: 

Banco: 1 - BANCO DO BRASIL SA Ag: 377-8 C/C: 15632-9 Tipo: Conta Corrente 

Contrato/Licitação: 

Saldo Atual: 

285.591,20 

Status: ATIVA 

Contrato, 

Modalidqcle: 

272020/2020 

Dispensa de Licitação 

Data Inicial: 11/05/2020 Data Final: 11/07/2020 Publicação: 11/05/2020 

Licitação: 1044/2020 Aditivo de Prazo: Data Final: 

Fundami~~tação: Casos de Emergência ou Calamidade Pública Edital: Aditivo de Valor: Valor: 

Especificação 

DESPE/:A COM FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS, EPIS DESTINADOS AS REDE MUNICIPAL DE SAÚDE E HOSPITAL SANTA 
RITA D\: CÁSSIA, PARA SEREM UTILIZADOS NO COMBATE AO COVID-19, CONFORME A LEI Nº 13.979/2020. 

Data Tipo Documento 

22/05/20,10 Nota Fiscal Eletronica Estadual 

GEjRMANO A E LA EIRA 
GESTOR 

CPF: 946.932.346-72 

CO320 - Ce,41i ® e-Assinatura: I7pi$Z58teX 

Número 

12920 

Documento Fiscal 

Serie Chave Acesso 

001 52200505188208000108550010000129201221706112 

Valores liquidação 

Emitido em 03/06/2020 16:49 por elisangela 

Valor Doe 
Fiscal 

11.572,00 

Valor 
liquidação 

11.572,00 

11.572,00 

Página 1 de 1 



ESTADO DE GOIÁS 

MUNICÍPIO DE PLANAL TINA 

FMS 

Cronograma de Pagamento 

AGENDAMENTO 

Numero \Ju cronograma: 33295 Conta Pagadora: BANCO DO BRASIL SA (1) Ag 2462-7 C/C 36.440-1 

Data. 03/0612020 Valor Total: 46.899,80 

FORNECEDOR 

FornecedI1: MASTER MEDICO HOSPITALAR LTDA-ME 

CPFICN~'.I 05.188.20810001-08 

Endereçc LTN' 170. ASASUL 

ITENS 

Liquidação P rotocolo Empenho DtDoc. Tipo Documento s ,rie Número Banco 

142993 

142994 

142995 

142996 

Valor BrutI 

( • ) Reten1 ões 

Valor Liqui,io 

67404 

67404 

67404 

67404 

.., 

Nota Fiscal 
BANCO 

19/05/2020 Eletronica 33295 44490 
DO 

BRASIL 
Estadual SA (001) 

Nota Fiscal 
BANCO 

1910512020 Eletronica 33295 44491 
DO 

BRASIL 
Estadual SA (001) 

Nota Fiscal 
BANCO 

03/06/2020 Eletronica 33295 44492 
DO 

BRASIL 
Estadual SA (001) 

Nota Fiscal 
BANCO 

03/06/2020 Eletronica 33295 44493 
DO 

BRASIL 
Estadual SA (001) 

TOTAIS 

TOTALIZADORES 

Descrição 

Fonte / Detalhamento 

SOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE • SUS 

CPF· 946.932.346-72 

Agtncia/Conta 

377-8 115632-
9 

377-8 115632-
9 

377-8 / 15632-
9 

377-8 / 15632-
9 

Cenll @: ,i-Assinatura: o7p,SZ58teX Emitido em 03106/2020 16:51 por bruna 

Fonte Valor Bruto 

114.000 12.958,00 

114.000 10.339,80 

114.000 12.030,00 

114.000 11.572,00 

46.899,80 

Retenção 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Total: 

Valor liquido 

12.958,00 

10.339,80 

12.030,00 

11.572,00 

46.899,80 

Valor 

46.899,80 

0,00 

0,00 

46.899,80 

Valor 

46.899,80 

Página 1 de 1 



Ordem FIagamento 

451673 

Órgão Gestor: 

Unidad,i Orçamentária: 

Data: 

03/06/2020 

13-FMS 

55- F.M.S. 

Valor· 

12.958,00 

10.302.1310 - ASSISTÊNCIA À SAÚDE 

ESTADO DE GOIÁS 

MUNICÍPIO DE PLANAL TINA 

FMS 

ORDEM DE PAGAMENTO 

Tipo: 

ORDINÁRIO 

Incorporação da Despesa: 

Protocolo: 

0001044/20 

Empenho: Seq: Ficha: 

67404/20 O 0796 

Progra,"a: 

Ação: 
2066 - REALIZAÇÃO DE AÇÃO COORDENADA DE ENFRENTAMENTO AO CORONAViRUS NO ÀMBITO DO MUNICÍPIO - ATIVIDADE 

Elemen~>: 

Sub-El~,inento: 

Fonte d~ Recurso: 

Destina, ão de Recurso: 

3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 

09 - MATERIAL FARMACOLOGICO 

114 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS 

000 - RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM NOS DETALHAMENTOS ANTERIORES 

Saldos: 

Saldo Atual (R$): Valor C;,ldito (RS): 

332.491 ,00 

Saldo Antenor {R$): 

332.491 ,00 

Despesa OP (R$): 

12.958,00 

Dados do Credor: 

319.533,00 

Credor: 

CNPJ: 

Endere,;~: 

Conta: 

MASTER MEDICO HOSPITALAR LTDA-ME 

05.188.208/0001-08 

L TNº 170, ASA SUL, PLANA L TINA - GO 

Banco: 1 - BANCO DO BRASIL SA Ag: 377-8 C/C: 15632-9 Tipo: 

Contrato/Licitação: 

Conta Corrente Status: ATIVA 

Contra~>: 272020/2020 

Dispensa de Licitação 

Data Inicial: 11/05/2020 Data Final: 11/07/2020 Publicação: 11/05/2020 

Modaliqi1de- Licitação: 1044/2020 Aditivo de Prazo: Data Final: 

Fundan~m1ação: Casos de Emergência ou Calamidade Pública Edital: Aditivo de Valor: Valor: 

Especificação: 

DESPl:SA COM FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS, EPIS DESTINADOS AS REDE MUNICIPAL DE SAÚDE E HOSPITAL SANTA RITA 
DE CÁ\iSIA, PARA SEREM UTILIZADOS NO COMBATE AO COVID-19, CONFORME A LEI Nº 13.979/2020. 

Liquidação: 

Liquid\1ÇãO 

142!iil3 

Protocolo Data Tipo de Documento Número Valor Doe. Fiscal Valor Liquidação 

19/05/2020 Nota Fiscal Eletron,ca Estadual 

Valores: 

VALOR ORDEM PAGAMENTO 

VALOR LIQUIDO 

Recibo: 

12897 

RECEBl(EMOS) A IMPORTÃNCIA DER$ (12958,00) Doze Mil e Novecentos e Cinquenta e Oito Reais 

1D Data Conta Fonte Doe. Cronograma 

36735)3 03/06/2020 Ag 2462-7 C/C 36.440-1 055.114.000 29022184 33295 

12.958,00 

12.958,00 

12.958,00 

ValorOP 

12.958,00 

CREDOR PLANAL TINA, 3 de Junho de 2020 

CPF ________ RG. _ _ ____ _ 

Cent1 ® ,,-Assinatura: prpi$Z58teX 

MASTER MEDICO HOSPITALAR LTDA-ME 

05.188.208/0001-08 

AINVALL 
TE EIRA 

CP · 1 .764.221 -72 

Emitido em 03/06/2020 16:51 por bruna 

12.958.00 

Valor Total 

12.958,00 
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Ordem F'agamento 

451674 

Orgão Gestor 

Unidado Orçamentária: 

Data 

03/06/2020 

13 - FMS 

55 - F.M.S. 

Valor 

10.339,80 

10.302.1310 - ASSISTÊNCIA A SAÚDE 

ESTADO OE GOIÁS 

MUNICIPIO DE PLANALTINA 

FMS 

ORDEM DE PAGAMENTO 

ORDINÁRIO 

Incorporação da Despesa: 

Protocolo: 

0001044/20 

Empenho: Seq: Ficha: 

67404/20 O 0796 

Prograr.ia 

Ação: 

Elemen~) 

2066. REALIZAÇÃO DE AÇÃO COORDENADA DE ENFRENTAMENTO AO CORONAViRUS NO ÂMBITO DO MUNICIPIO -ATIVIDADE 

3.3.90.30 • MATERIAL DE CONSUMO 

Sub-EIE inento 

Fonte d\ Recurso: 

Destina, ão de Recurso: 

09 • MATERIAL FARMACOLOGICO 

114. TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE· SUS 

000 • RECURSOS OUE NÃO SE ENQUADRAM NOS DETALHAMENTOS ANTERIORES 

Saldos: 

Despesa OP (R$): Saldo Atual (R$): Valor Ci'lidilo (RS): 

332.491,00 

Saldo Antenor (R$): 

319.533,00 10.339,80 309.193,20 

Credor· 

CNPJ· 

MASTER MEDICO HOSPITALAR LTDA-ME 

05.188.208/0001-08 

L TN' 170, ASA SUL. PLANAL TINA • GO 

Dados do Credor. 

Conta: Banco: 1 • BANCO DO BRASIL SA Ag: 377-8 C/C: 15632-9 Tipo: Conta Corrente Status: ATIVA 

Contrato/Licitação: 

Contra~i : 272020/2020 

Dispensa de Licitação 

Data Inicial: 11/0512020 Data Final: 1110712020 Publicação. 11105/2020 

Modaliqude' Licitação: 104412020 Aditivo de Prazo: Data Final: 

F~ndan,m•açào: Casos de Emergência ou Calamidade Pública Edital: Aditivo de Valor: Valor: 

Especificação: 

DESPESA COM FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS, EPIS DESTINADOS AS REDE MUNICIPAL DE SAÚDE E HOSPITAL SANTA RITA 
DE cA:;sIA, PARA SEREM UTILIZADOS NO COMBATE AO COVID-19, CONFORME A LEI N" 13.979/2020. 

Liquidação: 

L1quid~1ção 

142Hj/4 

Protocolo Data Tipo de Documento Número Valor Doe. F iscal Valor liquidação 

19/0512020 Nota Fiscal Eletromca Estadual 

Valores: 

VALOR ORDEM PAGAMENTO 

VALOR LIQUIDO 

Recibo: 

12896 

RECEBl(EMOS) A IMPORTÂNCIA OE RS (10339,80) Dez Mil e Trezentos e Trinta e Nove Reais e Oitenta Centavos 

ID Data Conta Fonte Doe. Cronograma 

367361) 03/06/2020 Ag 2462-7 C/C 36.440-1 055.114.000 29022185 33295 

10.339,80 

10.339,80 
10.339,80 

Valor OP 

10.339,80 

CREDOR PLANAL TINA, 3 de Junho de 2020 

CPF _ _ _ _ ____ RG ______ _ 
MASTER MEDICO HOSPITALAR LTDA-ME 

05.188.208/0001-08 

º""""~' G~R 
CPF 946.932.346-72 

EIRA 

Cent, ® 11-Assinatura: Ç9p,$Z58teX Emitido em 03/06/2020 16:51 por bruna 

10.339,80 

Valor Total 

10.339,80 
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Ordem "'agamento 

451675 

Órgão Gestor· 

Unidadu Orçamentária: 

Data: 

03/06/2020 

13 • FMS 

55. F.M.S. 

Valor: 

12.030,00 

10.302.1310 • ASSISTÊNCIA A SAÚDE 

ESTADO DE GOIÁS 

MUNIC[PIO DE PLANALTINA 

FMS 

ORDEM DE PAGAMENTO 

Tipo: 

ORDINÁRIO 

Incorporação da Despesa: 

Protocolo: 

0001044/20 

Empenho: Seq: Ficha: 

67404/20 O 0796 

Prograr,1a 

Ação: 
2066. REALIZAÇÃO DE AÇÃO COORDENADA DE ENFRENTAMENTO AO CORONAVÍRUS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO· ATIVIDADE 

Elemen~r 

Sub•Eli,inento: 

Fonte d\ Recurso: 

Destrnaç ão de Recurso: 

3.3.90.30 • MATERIAL DE CONSUMO 

09 • MATERIAL FARMACOLOGICO 

114 • TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE· SUS 

000 • RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM NOS DETALHAMENTOS ANTERIORES 

Saldos: 

Saldo Atual (R$): Valor c ,-,ldilo (RS): 

332.491 ,00 

Saldo Anterior (RS): 

309.193,20 

Despesa OP (RS): 

12.030,00 

Dados do Credor: 

297.163,20 

Credor 

CNPJ 

Conta: 

MASTER MEDICO HOSPITALAR LTDA-ME 

05.188.208/0001-08 

LTNº 170. ASA SUL, PLANALTINA • GO 

Banco: 1 • BANCO DO BRASIL SA Ag: 377-8 C/C: 15632-9 Tipo: 

Contrato/Licitação: 

Conta Corrente Status: ATIVA 

Contra~J: 272020/2020 

Dispensa de Licitação 

Data Inicial: 11/05/2020 Data Final: 11/07/2020 Publicação: 11/05/2020 

ModaliqHde: Licitação: 1044/2020 Aditivo de Prazo: Data Final: 

Fundan1intação: Casos de Emergência ou Calamidade Pública Edital:. Aditivo de Valor: Valor: 

Especificação: 

DESPESA COM FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS, EPIS DESTINADOS AS REDE MUNICIPAL DE SAÚDE E HOSPITAL SANTA RITA 
DE CJ\!;S A, PARA SEREM UTILIZADOS NO COMBATE AO COVID•19, CONFORME A LEI Nº 13.979/2020. 

L1quid,1çâo 

142U115 

Liquidação: 

Protocolo Data Tipo de Documento 

03/06/2020 Nota Fiscal Eletronica Estadual 

Valores: 

VALOR ORDEM PAGAMENTO 

VALOR LIQUIDO 

Recibo: 

RECEBl(EMOS) A IMPORTÂNCIA DER$ (12030,00) Doze Mil e Trinta Reais 

10 Data Conta Fonte 

367361 03/06/2020 Ag 2462-7 C/C 36.440-1 055.114.000 

CREDOR 

Nome 

CPF ________ RG ______ _ 

s.º"" '"" GESTOR 
CPF: 946.932.346•72 

Doe. 

29022186 

Número Valor Doe. Fiscal Valor Liquidação 

12895 

Cronograma 

33295 

12.030,00 

12.030,00 

12 .030,00 

Valor OP 

12.030,00 

PLANAL TINA, 3 de Junho de 2020 

MASTER MEDICO HOSPITALAR LTDA-ME 

05.188.208/0001-08 

12.030.00 

Valor Total 

12.030,00 

Cent, ® 1i•Assinatura: Çrpi$Z58teX Emitido em 03/06/2020 16:52 por bruna Página 1 de 1 



Ordem FIagamento Data Valor: 

451676 03/06/2020 11.572,00 

órgão Gestor: 13 - FMS 

Unidadn Orçamentária: 55 - F.M .S. 

ESTADO DE GOIÁS 

MUNICÍPIO DE PLANALTINA 

FMS 

ORDEM DE PAGAMENTO 

Tipo: 

O RDINÁRIO 

Incorporação da Despesa: 

Protocolo: 

0001044/20 

Empenho: Seq: Ficha: 

67404/20 O 0796 

Prograr,~a 10.302.1310 -ASSISTÊNCIA À SAÚDE 

Ação: 2066 - REALIZAÇÃO DE AÇÃO COORDENADA DE ENFRENTAMENT? AO CORONAVÍRUS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO -ATIVIDADE 

Elemen,i. 3 .3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 

SL1b-Ele,,nento: 09 · MATERIAL FARMACOLOGICO 

Fonte de Recurso: 114 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS 

Destinação de Recurso: 000 - RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM NOS DETALHAMENTOS ANTERIORES 

Saldos: 

Saldo Atual (R$): Valor c ,·1idiI0 (R$): 

332.491 .00 

Saldo Anterior (RS): 

297.163,20 

Despesa OP (RS): 

11.572,00 

Dados do Credor: 

285.591,20 

Credor. 

CNPJ: 

MASTER MEDICO HOSPITALAR LTDA-ME 

05.188.208/0001-08 

L TNº170, ASA SUL, PLANAL TINA - GO 

Conta: Banco: 1 - BANCO DO BRASIL SA Ag: 377-8 C/C: 15632-9 Tipo: Conta Corrente Status: ATIVA 

Contrato/Licitação: 

Contra~l : 272020/2020 

Dispensa de Licitação 

Data Inicial: 11/05/2020 Data Final: 11/07/2020 Publicação: 11/05/2020 

Modaliq<1de· Licitação: 1044/2020 Adiüvo de Prazo: Data Final: 

Fundan~intação: Casos de Emergência ou Calamidade Pública Edital: Aditivo de Valor: Valor: 

Especificação: 

DESPESA COM FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS, EPIS DESTINADOS AS REDE MUNICIPAL DE SAÚDE E HOSPITAL SANTA RITA 
DE c A;;sIA, PARA SEREM UTILIZADOS NO COMBATE AO COVID-19, CONFORME A LEI Nº 13.979/2020. 

Liquidação: 

L1quid,1ção 

142'1!)6 

Protocolo Data Tipo de Documento Número Valor Doe. Fiscal Valor Liquidação 

03/06/2020 Nota Fiscal Eletronica Estadual 

Valores: 

VALOR ORDEM PAGAMENTO 

VALOR LIQUIDO 

Recibo: 

12920 

RECEll l(EMOS) A IMPORTÂNCIA DE R$ (11572,00) Onze Mil e Quinhentos e Setenta e Dois Reais 

10 Data Conta Fonte Doe. Cronograma 

36736;2 03/06/2020 Ag 2462-7 C /C 36.440-1 055.114.000 29022187 33295 

11 .572,00 

11.572,00 

11 .572,00 

Valor OP 

11.572,00 

CREDOR PLANAL TINA, 3 de Junho de 2020 

Norne 

Centi ® ri-Assinatura: $9piSZ58teX 

MASTER MEDICO HOSPITALAR LTDA-ME 

05.188.208/0001-08 

AiNVALL 
T UREIRA 

CP : 931.764.221-72 

Emitido em 03/06/2020 16:52 por bruna 

11.572,00 

Valor Total 

11.572,00 

Página 1 de 1 



03/06/2020 https://aapj.bb.com.br/apf-apj-web/index.html?v=2.16.6 

Transferência entre contas diversas 

Debitado 

Nome 

Agência 

Conta corrente 

Creditado 

Nome 

Agência 

Conta corrente 

Valor 

Data 

A ssinada por 

GO 521760 FMS CUSTEIO SUS 

2462-7 

36440-1 

MASTER MED HOSP L TDA ME 

377-8 

15632-9 

46.899,80 

Nesta data 

JD740129 GERMANO A LADEIRA 
JD762580 ANDREA ENVALL 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: JD762580 ANDREA ENVALL. 

htlps://aapj. bb.com.br/apf-apj-web/index. html?v=2.16.6 

8334031603861513082 
03/06/2020 16:58:48 

03/06/2020 16:57:20 
03/06/2020 16:58:48 

1 /1 



03/06/2020 

Debitado 

Nome 

Agência 

Conta corrente 

Creditado 

Nome 

Agência 

Conta corrente 

Valor 

Data 

https://aapj.bb.com.br/apf-apj-web/index.html?v=2.16.6 

Transferência entre contas correntes 

GO 521760 FMS CUSTEIO SUS 

2462-7 

36440-1 

MASTER MED HOSP L TOA ME 

377-8 

15632-9 

46.899,80 

Nesta data 

Transação registrada como pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 870700222. 
Usuário: JD740129 GERMANO A LADEIRA. 

https://aapj. bb.com. br/apf-apj-web/index.html?v=2. 16.6 

G3330316520376591 
03/06/2020 16:57:20 

1/1 



FMS 

Seção de Protocolo 

Processo:0000001840/2020 

Interessado: 2228 - MASTER MEDICO HOSPITALAR L TOA-ME 

Solicitante: 53672 - SIDNEY VILELA 

Assunto: AUTORIZAÇAO DE PAGAMENTO 

Observação: PAGAMENTO DE FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS PARA 
A REDE MUNICIPAL DE SAÚDE PARA SEREM UTILIZADOS NO COMBATE 
AO COVID-19, CONFORME A LEI Nº 13.979/2020, REFERENTE AO 
EMPENHO Nº 67404/20. 

Valor: R$ 1.727,20 Data Doe: 08/07/2020 

Documento: Autuação: 08/07/2020 16:18 

Autuado por: MAICON.LOBATO ld: 789993 



Venda dll3 merr;adona 
1 INSCRIÇÃO ESTADUAL 10.353.314-1 

DESTINATÁRIO I REMETENTE 

Mosler Médico Hospitdor lida-me 
613631 bl71 ól }6JI 0·2i6 

mos,'3rmcel 1c oti bllurbo,com. t>r 
P.uo Waldoml,o do MI ronde n,. 110 . Col'itro 

CEP:ll 801 •6I~ · Fo-rm:11,0 • Ge>lo: 
--------

INSCRIÇÃO EST~OUAL DO SUBSTITUTO TRIBUTARIO CNPJ 

DANFE CONTROlE DO FISCO 

Documenlo Auxiliar da Nola 1 1 
Fiscal Ele1rõnica 

Nº 000.013.068 [DO-Entrada 

1111 11111111111111 I Ili Ili Ili Fo lt~~;:ª~1,~1 CltAVE OE ACESSO DA NFe PI CONSULTA OE AUTENTICIDADE NOStTE WWW FAZENOAGOV BR 

SÊRIE 001 5220 0505 1882 0500 0108 5500 1000 0130 6812 6170 1141 

PROTOCOLO OE AUTORIZAÇÃO OE USO 
05. 188.208/0001-08 152203223286559 26/06/2020 17:07 

NOME I RAZÃO SOCIAL PREFEITURA PLANALTIN CNPJ I CPF MUNICIPIO Tui' 
IGO 

DATA OA EMISSÃO DATA OA SAIOA I ENTRADA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE/PLANALTINA 230 04.394.880/0001-89 PLANALTINA DE GOIÁS 26/06/2020 

ENDEREÇO 
P JURANDIR CAMILO BOA VENTURA S/ N l 8AIRRO I OIS TRITO I CEP 

CENTRO 73750-000 1 
FONE I FAX INSCRIÇ O ESTADUAL 
(61)3637-2754 ISENTO 

HORA DA SAiOA / ENTRADA 

FATURA 

po1JÕ68J : JP1J 26106/2020 1 721.20 Boleto (BANCO 00 BRASILJA ÍLÍjlt 

CÁLCULO 00 IMPOSTO -··----- - ---·· --·-
BASE OE CALCULO DO ICMS 1 VALOR 00 ICMS BASE OE CALCULO 00 ICMS SUBSTITUIÇÃO 1 VALOR 00 ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

1121,2c! 1 0 16.11 172,74 º·ºº º·ºº 
VALOR 00 fRETE 1 VAl.OR DO SEGURO 1I OESCONTO VALOR 00 REPASSE OE ICMS 1 OUTRAS DESPESAS ACESSORIAS I VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA 1 

0.00 º·ºº 0,00 º·ºº 0.00 0,00 1 727.201 

TRANSPORTADOR I VOLUMES TRANSPORTADOS 

1 rvu.nO SOCIAL Tetetone IFRETE POR CONTA ~ 1 COOIGO ANTT 1 PLACA 00 VEICULO ur CNPJ I CPF 
1 - Em1ten1e 2 - Oest,natáno 

,.,.v .. -.vv 1mvrtl\..1r1v vc , aocRU,~V co' ~UV~L 

OVANTIDADE 1 ESPECIE ! MARCA I NUMERAÇAO 1 PESO BRUTO 1 PESO LioulOO 
Caixa(s) 

DADOS 00S PRODUTOS I SERVIÇOS 

Coo P<Od DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS I SERVIÇOS ... Vahdade NCa.4 I SH CST FOP Unkl. Ouanudade Ph.1C VatorUn,!.àtK> 1'.0esc:onto Valor lota, BC ICMS ValOflCMS Valo, IPI oc.".. 
~ ... 

182869 1 LUVA PROCEDIMENTO P C/100UN TALGE 40 15 1900 020 5102 ICX 40 

170950 1 OCULOS DE PROTECAO INCOLOR SUPERMEDY 90049020 020 5102 UN 13 
114618 RINGER C/LACTATO 500ML S/F EUROFARMA 594890 12/20 04/12/2020 30049099 020 5 102 •R 48 

DADOS AOICtoNAIS 
INFORt.1AÇ ES C0.,1Pl.EMENTARES _....,.....-...-,,i,. 
Red Conf A~-8• lnc VIII 11111 Parag 2" Anexo IX Rele ---- , • n \ 
PROCESSO N' 104412020. CONTRATO N' 2712020- (CORONA VIRUS -COVID19)- BANCO DO BRASIL AG:0377-8 CIC 15632-9.--.-•-=-~ , ... ,<>. {\(;'j C-jv~ 

----- ~s (10\1;1..:v- .; ~--- • nara \ J .... 4,; s~r--1 ,-
\ Atgs\o, 'r•~'-'""· ,~"-' 1\ 
, - :r-· ' -~ .·n'~:r:.'":~::.>• , ...... :, _.,. .-. f ,:::,e~ 
\íe!'.B,..;I • ' •. ,:' 1 ' Q)y_ ~ •r. • 1 { _ , \ 

\ cos (/.X,'.:· rsr-: -. f - . J:,':U-. . -~- \ 
·' - · '{). .~ 1 1 r:> \ r•r•"\Í\j'\ . - . LA\'"1 - \ 
~ r c.\ 1 ---' - 1\t:i'u 1 

\ !\:,s\r.:'].t\;, \ {\8~ ~{ ~ ~~ 
\ Nornc: ____ es o~~_.;l 
\ - or:;o· ~ - --

lmpreuo por ·os.NFe Ver.do: ,,.012ob· • w-.d ig,r•tsistemH.com.br - Mod.,o P f 

RECEBEMOS OE MAS TER MEDICO HOSPITALAR L TOA · ME OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

DATA DE RECEBIMENTO I IOENTIFICAÇAO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE/PLANAL TINA 230 PREFEITURA PLANAL TINA 

O.OI 
0,01 
O.OI 

34,0C 1360,0 800,0! 136,0 17 
12,0C 156,0 9 1,7 15.61 17 
4,40 2 11 ,2 124,21 21,1 17 

lESERVAOO AÓ FISCO 

Pd nº 0013024/01 

1111 11111111111 li li Ili 

000019-MMH 

Valor: 1.727.20 

to 
~ 

NF-e Nº. 000.013.068 SÊRIE 001 

111 111111111111 1 IIIIIIIII 26/06/2020 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MASTER MEDICO HOSPITALAR LTDA 
CNPJ: 05.188.208/0001-08 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cob rar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional {CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 10:13:59 do dia 16/12/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/06/2020. 
Código de controle da certidão: 86F3.E119.E9D9.BFEB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



08/07/~020 Consulta Regularidade do Empregador 

'---v_o_l_ta_r _ _,I ~l _ 1_m_p_ri_n_1i_r ___, 

CA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: os.188.208/ 0001-08 
Razão Social:MASTER MEDICO HOSPITALAR LTDA-ME 
Endereço: PCA IMACULADA CONCEICAO 262 SALAS 02/03 / CENTRO / FORMOSA / 

GO / 73801-300 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:01/07 /2020 a 30/07/2020 

Certificação Número: 2020070102451470481780 

Informação obtida em 08/07/2020 16:19:59 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

hltps://consulta-crf.caixa.gov.br/consullacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



PODER JUDICIÂRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : MASTER MEDICO HOSPITALAR LTDA (MATRIZ E FILIAIS ) 
CNPJ : 05 . 188 . 208/0001-08 
Certidão nº : 15640841/2020 
Expedição : 08/07/2020 , às 16 : 20 : 12 
Validade : 03/01/2021 - 180 (cento e oitenta) dias , contados da data 
de sua expedição . 

Certifica-se que MASTER MEDICO HOSPITALAR LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 05 . 188.208/0001-08, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas . 
Certidão emitida com base no art . 642- A da Consolidação da5 Leis do 
Trabalho , acrescentado pela Lei nº 12 . 440 , de 7 de julho de 2011 , e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho , de 24 de agosto de 20 1 1 . 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois ) dias 
anteriores à data da sua e xpedição . 
No caso de pessoa jurídica , a Certidão atesta a emp resa em relação 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais . 
A aceitação desta certidão condiciona- se à verificação de sua 
autenticidade no porta l do Trib unal Superior do Trabalho na 
Internet (http : //www . tst . jus . br ) 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Naci o nal de Devedores Tr abalhistas constam os dados 
necessá r ios à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
i nadimplentes perante a Justiça do Traba l ho quant o às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas , inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorários , a custas , a 
emolumentos ou a recolhimentos determi nados em lei ; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públjco do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia . 



ESTADO DE GOIAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA 
SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DA RECEITA 
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITOS 

CERTIDAO DE DEBITO EM DIVIDA ATIVA- POSITIVA 

NR. CERTIDÃO: Nº 24987818 

IDENTIFICAÇÃO: 

NOME: 

MASTER MEDICO HOSPITALAR LTDA - ME 

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais): 

FUNDAMENTO LEGAL: 

POSSUI DEBITO INSCRITO NA DIVIDA ATIVA, RELATIVO A 

1 PROCESSO(S). 

PROCESSOS: 

4011701624474 :.*:.*:.*:.*: :.*:.*:.*:.*: :.*:.*:.*:.*: :.*:.*:.*:.*: 

o5 
/4r 

CNPJ 
05.188.208/0001-08 

Esta certidao e expedida nos termos da alínea 'a' do inciso II do artigo 2 da 1N nr. 405/ 1999-GSF, de 16 de dezembro de 

1999, alterada pela pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 2006. 

SEGURANÇA: 

Certidao VALIDA POR 60 DIAS. 

A autenticidade pode ser verificada pela INTERNET, no endereco: 
http://www.sefaz.go.gov.br. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida 

ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS. 

V ALIDADOR: 5.555.512.339.666 

SGTI-SEF AZ: LOCAL E DATA: GOlANlA, 8 JULHO DE 2020 

EMITIDA VIA INTERNET 

HORA: 16:20:43:5 



ESTADO DE GOIÁS 

PREFEllURA MUNICIPAL DE PLANALTINA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

NÚMERO 10036 / 2020 

CERTIFICAMOS que, até a presente data, NÃO CONSTA(M), nas bases informatizadas e integradas do sistema 

de arrecadação da Secretaria de Fazenda do Município, débito(s) ou pendência(s) fiscal(is), em nome do(a) 

Contribuinte abaixo indicado(a): 

1 - Identificação do Contribuinte 

Nome: MASTER MEDICO HOSPITALAR LTDA-ME 

CNPJ: 05.188.208/0001-08 

Matrícula: 

Inscrição Municipal: 15363950 

Atividade Econômica: 2228 

Endereço: L TNº170, ASA SUL 

Cidade: PLANAL TINA - GO 

Ficam ressalvadas os direitos da PREFEllURA MUNICIPAL DE PLANAL TINA, por quaisquer omissões ou 

irregularidades verificadas posteriormente. 

Setor de cadastro e informações fiscais da Secretaria da Fazenda do Município. 

Chave eletrônica de identificação: Çqjj$Z58teX 

Data Validade: 07/08/2020 

Número Via: 1 

Data Emissão: 08/07/2020 

Usuário: Emitido pela Internet 

Cenli ®e-Assinatura: Çuij$Z58teX Emitido em 08/07/2020 16:20 Págin;, 1 rJa 1 



Empenho: Data: Valor: 

67404/20 11/05/2020 332.491,00 

Órgão Gestor: 13 • FMS 

Unidade Orçamentária: 55 • F.M .S. 

Função: 10 • SAUDE 

ESTADO DE GOIÁS 

MUNICÍPIO DE PLANAL TINA 

FMS 

NOTA DE EMPENHO 

Tipo: Protocolo: 

ORDINÁRIO 

Incorporação da Despesa: 

0001044/20 

Subfunção: 302 • ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATOR. 

Programa: 1310 • ASSISTÊNCIA A SAÚDE 

Ordem 
Fornecimento: 

Ficha: 

0796 

Ação: 2066 • REALIZAÇÃO DE AÇÃO COORDENADA DE ENFRENTAMENTO AO CORONAVIRUS NO ÂMBITO DO MUNICIPIO • ATIVID~ 

Elemento: 3.3.90.30 • MATERIAL DE CONSUMO 

Subelemento: 09 • MATERIAL FARMACOLOGICO 

Fonte de Recurso: 114 • TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE . SUS 

. Destinação de Recurso: 000 • RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM NOS DETALHAMENTOS ANTERIORES .., 

r 
Saldo Anterior: 

Credor: 

CNPJ: 

Endereço: 

Conta: 

Movimentação do Crédito Orçamentário: 

Valor Comprometido: 

529.267,10 

MASTER MEDICO HOSPITALAR LTDA-ME 

05.188.208/0001-08 

LTN' 170, ASA SUL, PLANAL TINA· GO 

332.491 ,00 

Dados do Credor: 

Banco: 1 • BANCO DO BRASIL SA Ag: 377-8 C/C: 15632-9 

Contrato/Licitação: 

Saldo Atual: 

Tipo: Conta Corrente 

196.776,10 

Status: ATIVA 

Contrato: 272020/2020 

Dispensa de Licitação 

Data Inicial: 11/05/2020 Data Final: 11 /07/2020 Publicação: 11/05/2020 

Modalidade: Licitação: 1044/2020 Aditivo de Prazo: Data Final: 

Fundamentação: Casos de Emergência ou Calamidade Pública Edital: Aditivo de Valor: Valor: 

Especificação 

DESPESA COM FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS. EPIS DESTINADOS AS REDE MUNICIPAL DE SAÚDE E HOSPITAL SANTA 
RITA DE CÁSSIA. PARA SEREM UTILIZADOS NO COMBATE AO COVID-19, CONFORME A LEI N' 13.979/2020. 

Fica empenhada a importãncia de 332.491 ,00 ( Trezentos e Trinta e Dois Mil e Quatrocentos e Noventa e Um Reais 

Centi ® e-Assinatura: Rqsj$Z58teX Emitido em 07/07/2020 14:53 por elismar Página 1 de 1 



l' 

~~ 
CONSTIU,1/T{ J"NTOS 

GOVERNO OE PlANALTINA 

MUNICÍPIO DE PLANALTINA-GO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Ofício nº 15 14/ SMS /2020. Planaltina - GO, 08 de julho de 2020. 

A 
Tesouraria 
Nesta 

Assunto: Autorização de Pagamento 

1 . Atesto para os devidos fins que, conforme recebido, autorizo o pagamento 
de fo rnecimento de medicamentos e insumos para a Rede Munic ipal de Saúde para serem 
utilizados no combate ao Covid-19, confo rme a Lei nº 13.979/2020, referente ao Empenho nº 
67404/20. 

Informamos ainda que fica por tanto autorizado o pagamento das despesas 
na conta Fonte de Recursos / 114.000 - CC nº 364401. 

Data 

26/06/2020 

NºNota Fornecedor 
Fiscal 
13.068 MASTER MEDICO 1-IOSPIT ALAR LTDA-ME 

Atenciosamente. 

Total 

Lad ·ra 
Secretário t\Iunicip, de Sa 'ide 

ÁREA ESPECIAL 04 LOTE 04 Centro Cívico- Planaltina - GO- CEP- 73.750-005 
saudeplanalitna.go@gmail.com - (61) 3637 - 1344 

Valor 

1.727,20 
1.727,20 
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ESTADO DE GOIÁS 

MUNICIPIO DE PLANAL TINA 

FMS 

NOTA DE LIQUIDAÇÃO 

Liquidação 

144503 

Data: Valor: Tipo: Protocolo: Empenho: Seq: Ficha: 

09/07/2020 

Órgão Gestor: 13 - FMS 

Unidade Orçamentária: 55 - F.M.S. 

1.727,20 ORDINÁRIO 

Incorporação da Despesa: 

Programa: 10.302.131 O - ASSISTÊNCIA À SAÚDE 

67404/20 o 0796 

Ação: 2066 - REALIZAÇÃO DE AÇÃO COORDENADA DE ENFRENTAMENTO AO CORONAVÍRUS NO ÂMBITO DO MUNICIPIO -ATIVIDA 

Elemento: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 

Subelemento: 9 - MATERIAL FARMACOLOGICO 

Fonte de Recurso: 114 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS 

Destinação de Recurso: 081 -AÇÕES OE SAÚDE PARA O ENFRENTAMENTO DO CORONAVIRUS- COVID-19 

Saldo Inicial: 

Credor: 

CNPJ: 

Endereço: 

Conta: 

Valor Acumulado: 

332.491,00 115.076,50 

MASTER MEDICO HOSPITALAR LTDA-ME 

05.188.208/0001-08 

L TNº170, ASA SUL, PLANAL TINA - GO 

Saldos: 

Valor Liquidação: 

1.727,20 
Dados do Credor: 

Banco: 1 - BANCO DO BRASIL SA Ag: 377-8 C/C : 15632-9 Tipo: Conta Corrente 

Contrato/Licitação: 

Saldo Atual: 

215.687,30 

Status: ATIVA 

Contrato: 272020/2020 

Dispensa de Licitação 

Data Inicial: 11/05/2020 Data Final: 11 /07/2020 Publicação: 11/05/2020 

Modalidade: Licitação: 1044/2020 Aditivo de Prazo: Data Final: 

Fundamentação: Casos de Emergência ou Calamidade Pública Edital: Aditivo de Valor: Valor: 

Especificação 

DESPESA COM FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS, EPIS DESTINADOS AS REDE MUNICIPAL DE SAÚDE E HOSPITAL SANTA 
RITA OE CÁSSIA, PARA SEREM UTILIZADOS NO COMBATE AO COVID-19, CONFORME A LEI Nº 13.979/2020. 

Documento Fiscal 

Data Tipo Documento Número Serie Chave Acesso Valor Doe Valor 
Fiscal Liquidação 

26/06/2020 Nota Fiscal Eletronica Estadual 13068 001 52200605188208000108550010000130681261707147 1.727,20 1.727,20 

Valores Liquidação 

1.727,20 

C0320 - Centi ® e-Assinatura: Lw2j$Z58teX Emitido em 09/07/2020 16:10 por elisangela Página 1 de 1 
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ESTADO DE GOIÁS 

MUNICIPIO DE PLANAL TINA 

FMS 

Cronograma de Pagamento 

AGENDAMENTO 

Número do cronograma: 33822 Conta Pagadora: BANCO DO BRASIL SA (1) Ag 2462-7 C/C 36.440-1 

Data. 15/07/2020 Valor Total: 1.727,20 

FORNECEDOR 

Fornecedor· MASTER MEDICO HOSPITALAR LTDA-ME 

CPF/CNPJ 05.188.208/0001-08 

Endereço LTN' 170, ASA SUL 

ITENS 

Liquidação Protocolo Empenho Ot Ooc. Tipo Documento s,rMI Número Banco 

Nota Fiscal BANCO 

144503 67404 09/07/2020 Eletronica 33822 
Estadual 

45193 
DO 

BRASIL 
SA (001) 

Valor Bruto 

( •) Retenções 

Valor Liquido 

TOTAIS 

TOTALIZADORES 

Descrição 

Fonte / Detalhamento 

114.081 - TRANSFERÊNCIA D OS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS 

GERMAN 

GESTOR 

AginciaJConta 

377-8 / 15632-
9 

Centi ® e-Assinatura: V9sjSZ58teX Emitido em 15/07/2020 15:21 por bruna 

Fonta 

114.081 

Valor Bruto Retenção 

1.727,20 

1.727,20 

ANDREA ENVALL 
TESOUREIRA 

CPF: 931 .764.221-72 

0,00 

0,00 

Total: 

Valor liquido 

1.727,20 

1.727,20 

Valor 

1.727,20 

0,00 

0,00 

1.727,20 

Valor 

1.727,20 

Página 1 de 1 



Ordem Pagamento Data: Valor: 

455779 15/07/2020 1.727,20 

Órgão Gestor: 13 • FMS 

Unidade Orçamentária: 55 - F .M.S. 

Programa: 10.302.1310 • ASSISTÊNCIA À SAÚDE 

ESTADO DE GOIÁS 

MUNICIPIO DE PLANAL TINA 

FMS 

ORDEM DE PAGAMENTO 

Tipo: 

ORDINÁRIO 

Incorporação da Despesa: 

Protocolo: 

0001044/20 

Empenho: Seq: Ficha: 

67404/20 O 0796 

Ação: 2066 • REALIZAÇÃO DE AÇÃO COORDENADA DE ENFRENTAMENTO AO CORONAVIRUS NO ÂMBITO DO MUNICIPIO - ATIVIDADE 

Elemento: 3.3.90.30 • MATERIAL DE CONSUMO 

Subelemento: 09 • MATERIAL FARMACOLOGICO 

Fonte de Recurso: 114 • TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS 

Destinação de Recurso: 081 • AÇÔES DE SAÚDE PARA O ENFRENTAMENTO DO CORONAVIRUS - COVID-19 

Saldos: 

Saldo Atual (R$): Valor Crédito (RS): 

332.491 ,00 

Saldo Antenor (R$): 

250.070,20 

Despesa OP (R$): 

1.727,20 

Dados do Credor: 

248.343,00 

Credor: 

CNPJ: 

Endereço: 

Conta: 

MASTER MEDICO HOSPITALAR LTDA-ME 

05.188.208/0001-08 

LTNº170, ASA SUL, PLANALTINA • GO 

Banco: 1 • BANCO DO BRASIL SA Ag: 377-8 C/C: 15632-9 Tipo: 

Contrato/Licitação: 

Conta Corrente Status: ATIVA 

Contrato· 

Modalidade: 

272020/2020 

Dispensa de Licitação 

Data Inicial: 11/05/2020 Data Final: 11/07/2020 Publicação: 11/05/2020 

licitação: 1044/2020 Aditivo de Prazo: Data Final: 

Fundamentação: Casos de Emergência ou Calamidade Pública Edital: Aditivo de Valor: Valor: 

Especificação: 

DESPESA COM FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS, EPIS DESTINADOS AS REDE MUNICIPAL DE SAÚDE E HOSPITAL SANTA RITA 
DE CÁSSIA, PARA SEREM UTILIZADOS NO COMBATE AO COVID-19, CONFORME A LEI N" 13.979/2020. 

Liquidação: 

Liquidação 

144503 

Protocolo Data Tipo de Documento Número Valor Doe. Fiscal Valor Liquidação 

09/07/2020 Nota Fiscal Eletronica Estadual 

Valores: 

13068 1.727,20 1.727,20 

VALOR ORDEM PAGAMENTO 
VALOR LIQUIDO 

Recibo: 

RECEBl(EMOS) A IMPORTÂNCIA DER$ (1727,20) Um MIi e Setecentos e Vinte e Sete Reais e Vinte Centavos 

ID Data Conta Fonte Doe. Cronograma 

371159 15/07/2020 Ag 2462-7 C/C 36.440-1 055.114.081 29022311 33822 

1.727,20 

1.727,20 

Valor OP 

1.727,20 

CREDOR PLANAL TINA, 15 de Julho de 2020 

Nome: ________ _________ _ 

CPF _____ ____ RG· ______ _ 
MASTER MEDICO HOSPITALAR LTDA-ME 

05.1882~ 

ANDREA ENVALL 
TESOUREIRA 

CPF: 931 .764.221-72 

Cent, ® e-Assinatura: u7sj$Z58teX Emitido em 15/07/2020 15:21 por bruna 

Valor Total 

1.727,20 
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Transferência entre contas diversas 

Debitado 

Nome 

Agência 

Conta corrente 

Creditado 

Nome 

Agência 

Conta corrente 

Valor 

Data 

Assinada por 

GO 521760 FMS CUSTEIO SUS 

2462-7 

36440-1 

MASTER ME □ HOSP LTDA ME 

377-8 

15632-9 

1.727,20 

Nesta data 

JD740129 GERMANO A LADEIRA 
JD762580 ANDREA ENVALL 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: JD762580 ANDREA ENVALL. 

https://aapjd .bb.com.brlapf-apj-web/index.html?v=2.19.0 
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